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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAD

ETO DE LEI N'

E DOS PROFETAS

/ DE 2009

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboraçâo
da lei orçamentária de 2010 e dá outras
providências.

th Rcspnúvel

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu, PreÍeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Dispõsições Preliminales

ArÍ.1". São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2". da
Constituição da República, e na Lei Complementar n' I0l. de 04 de maio de 2000. as
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício Ílnanceiro de 2010.
compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipall
I - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual:
III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município1
V - equilíbrio entre receitas e despesasl
VI - critérios e lormas de limitação de empenho;
VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentosl
VIII - condições e exigências para transÍ'erências de recursos a entidades públicas e

privadas;
IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros

entes da federação;
X - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronogramâ mensal

de desembolso:
XI - delinição de crirérios para início de novos projetosl
XII - definição das despesas consideradas irrelevanles:
XIII - incentivo à paíicipação popular:
XIV - as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administraçào Pública Municipal

Art. 2'. Em consonância com o disposto no aÍt. 165. § 2'. da C'onstituição da

República, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal dtr

Município, as ações relativas à manutençào e tuncionamento dos órgãos da administraçàr,
direta e das entidades da administração indireta. as metas e as prioridades para o exercícitr
tinanceiro de 2010 correspondem às ações especiÍicadas no Anexo de Metas e Prioridades que

integra esta Lei, de acordo com os progran'las e açõ!'s cstabelecidos no Plano Plurianual
relativo ao periodo de 2010-2013. as quais terão precedência ua alocação de recursos na lei
orçamentária de 2010 e na sua execução. não se constituindo. todaria. em limitc ir

programação das despesas.
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§ 1". O projeto de lei orçamentária para 2010 deverá ser elaborado em co
metas e prioridades estabelecidas na lorma do caprrt deste artigo.

§ 2'. O p§eto de lei orçamentiiria para 2010 conterá demonstrativo da obsen.ância
das metas e prioridades estabelecidas na forma do c.,p,l/ deste artigo.

§ 3". Excepcionalmente, por ser o primeiro ano de um mandato. considerando que o
Plano Plurianual será elaborado até 3l de agosto de 2009. o anexo de metas e prioridades será
apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

Seção II
Das Orientações Básicas pafa Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I
Das Diretrizes (Jerais

Art.3". As categorias de programação de que trata esta Lei serão identiÍicadas por
funções, subfunções, programas, atividades. projetos, operações especiais. de acordo com as
codificaçôes da Portaria SOF no 4211999. da Portaria lnterministerial STN/SO[-'n" 163/2001 e

da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2010-2013.

Art.4'. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa. no
minimo. por elemento de despesa. conÍ'orme aí. l5 da L.ei n' 4.320164.

Art. 5". Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programaçào
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos. autarquias. Í'undações. devendo a

correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada no Departamento de
Contabilidade.

Art.6'. O projeto de lei orçamentaria que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal será constituído de:

I - texto da lei:
II - documentos referenciados nos artigos 2o e 22 da Lei n" 4.32011964:
lll - quadros orçamentários consolidados;
lV anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta Lei;
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5o da Lei Complementar n'

l0 t /2000;

Art. 7". A estimativa da receita e a fixação da despesa. constantes do projeto de lei
orçamentária de 2010. serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2009. projetados
ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária altalizará a estimativa da margem de
expansâo das despesas. considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da
economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo. bem

como de alterações na legislação tributária. devendo ser garantidas. no míninro. as nretas de

resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei
V- ,r^ti.,t,
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Art. 8". O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo. no mínimo
ias antes do prazo final para encamiúamento de sua proposta orçamentária. os estudos

e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida. e as

respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislatiro
encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo. até l5 de agosto
de 2009. os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercÍcio
subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidaçào da receita
municipal.

Art.9". O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão à
Diretoria de Planejamento e Orçamentõ do Poder Executivo, até l5 de agosto de 2009. suas
respectivas propostas orçamentárias. para Íins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser lixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos. de Íbrma a evitar o comprometimento do
equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. l l. A lei orçamentária discriminará. nos órgãos da administração direta c nas
entidades da administração indireta responsáveis pelo débito. as dotaçôes desÍinadas ao
pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituiçào
da República.

§ 1". Para fins de acompanhamento. controle e centralização. os
administração direta e as entidades da administraçào indireta submeterào os

referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Municipio.

§ 2'. Os recursos alocados para os fins previstos no cupul deste aÍigo não poderão ser

cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo
orçamentário remanescente ocioso.

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal

^rt. 
12. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo

principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes

altemativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 1". Deverão ser garantidos, na lei orçamentiíria, os recursos necessários para

pagamento da divida.

§ 2'. O Municipio, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas

estabelecidas na Resolução n'40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais
paÍa o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária. em atendinrento

ao disposto no art. 52, incisos VI e lX. da Constituição da República.

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2010. as despesas com amortização,
juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas. L- .. t;,h,af,ffi"" *+:*[n;(sÍ«1"
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Art. 14. A lei orçamentiíria poderá conter autorização para contralação de operaçôes de
pelo Poder Executivo. a qual ficará condicionada ao atendimenlo das nonnas

estabelecidas na Lei Complementar no l0l/2000 e na Resolução n' 43/2001 do Senado
Federal.

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações
de crédito por antecipação de receita orçamentária. desde que observado o clisposto no art. 38
da Lei Complementar n" l0l/2000 e atendidas as exigências estabele,cidas na Resolução n'
4312001 do Senado Federal.

Subseção I II
Da Definiçâo de Montante e FoYma de Utilização da Resen'a de Contingôncia

Art. 16. A lei orçÍrmentária conterá reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a. no mínimo. 5% (cinco
por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamenlária de 2010. destinada
atendimento de passivos contingentes. outros riscos e eventos Íiscais imprevistos e reÍbrçtr
das dotações orçamentárias que se tomarem insuÍicientes.

Seção Ill
Da Política de Pessoal e dos Sen'iços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Politica de Pessoal e Encargos Sociais

Art, 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. '169. § 1'. inciso II. da
Constituição da República. observado o inciso I do mesmo parágrafo. llcam autorizadas as

concessões de quaisquer vantagens. aumentos de remuneraçào. criaçào dc cargos. empregos e

funçôes. alterações de estrutura de carreiras. bem como admissões ou contrataçõcs de pessoal

a qualquer título. desde que observado o disposto nos artigos 15. l6 e l7 da Lci
Complementar n' I 0l /2000.

§ 1". Além de observar as norrnas do cuput. no exercício t'inanceiro de 2010 as

despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições

contidas nos artigos 18. l9 e 20 da Lei Complementar n' l0l/2000.

§ 2'. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. l9 da

Lei Complementar n' l0l/2000. serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3" e 4o do art.
169 da Constituição da Repúbtica.

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art 18. Se durante o exercício de 2010 a despesa com pessoal atingir o limite de que

trata o parágrafo único do aí. 22 dà Lei Complementar n' l0l/2000. o pagamento da

realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimcnto

od 0Ívelro
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ante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo

Panigrafo único. A autorização para a realização de sen,iço extraordinário para
atender as situações previstas no c.tpul deste artigo. no âmbito do Poder Executivo é de
exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder l.egislativo é de exclusiva
competência do Presidente da Câmara.

Seção lV
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 19. A estimativa da receità que constará do projeto de lei orçamentária para o
exercício de 2010. com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das
receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos
municipais. dentre as quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de formação. tramitação e julgamento dos processos
tributário-administrativos. visando à racionalização. simpliÍicação e agilizaçãol

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização. cobrança e arrecadação de tributos.
objetivando a sua maior exatidão;

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos. por meio da revisâo e

racionalização das rotinas e processos. objetivando a modemização. a padronização de
atividades. a melhoria dos controles intemos e a eficiência na prestaçâo de sen'içosl c'

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de
infração da legislaçào tributária.

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração.
adicionalmente. o impacto de alteração na legislação tributária. com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município:
II - revisão. atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial c

'ferritorial Urbano. suas aliquotas, forma de cálculo. condições de pagamentos. descotttos e

isenções, inclusive com relação à progressividade deste inrpostol
III - revisão da legislação sobre o uso do solo. com redeÍinição dos limites da zona

urbana municipal;
IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:
V - revisão da legislação aplicável ao lmposto sobre Transmissão Inlen'ivos de Bens

Imóveis e de Direilos Reais sobre Imóveis:
VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos a sua disposiçâol
VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia:
VIII - revisão das isenções dos tributos municipais. para manter o interesse público e

a justiça fiscal:
IX - instituição, por lei específica. da Contribuição de Melhoria com a finalidade dc

tornar exeqüível a sua cobrança; e

X a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alteraçôes

legais. daqueles já instituídos.

Art,21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza

tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. l4 da [.ei Complernentar

Geía\
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Í. 22. Na estimativa das receilas do projeto de lei orçamentária poderâo
cons derados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que este'jam em
tramitação na Câmara Municipal.

Seção V
Do Equilíbrio Entre Receitas e l)espesas

Art.23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do
exercício de 2010 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para
garantir uma trajetória de solidez tinanceira da administração municipal. contbrme
discriminado no Anexo de Metas Fiscais. constante desta I-ei.

Art.24. Os projetos de lei que impliquem em dinrinuição de receita ou aumenlo de
despesa do Município no exercício de 2010 deverão estar acompanhados de demonstrativos
que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa.
para cada um dos exercicios compreendidos no período de 2010 a 2012. demonstrando a
memória de cálculo respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de
despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei
Complementar n' l0l /2000.

Art. 25. As estrategias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas c
despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:
a) a implementação das medidas previstas nos aís. 20 e 2l desta Lei;
b) atualizaçâo e informatização do cadastro imobiliririo;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.
II - para redução das despesas:
a) utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa

pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer conrpra e evitar a

cartel ização dos hrmecedores:

Seção Vl
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 26. Na hipótese de oconência das circunstâncias estabelecidas no cuput do artigo
9o, e no inciso Il do § l' do artigo 31, da Lei Complementar n' l0l/2000. o Poder Executiro e

o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação
financeira. calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações
iniciais constantes da lei orçamentária de 2010. utilizando para tal Íim as cotas orçamentárias
e financeiras.

§ l'. Excluem-se da limitação prevista no círprl/ deste artigo:
I - as despesas com pessoal e encargos sociais:
II as despesas com beneficios previdenciários:
III as despesas com amortização. juros e encargos da divida:
lV as despesas com PASEP;

r4{,&:::(W
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V - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais: e
VI as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal

§ 2'. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá
tomar indisponível para empenho e movimentaçâo financeira. conÍ'orme proporçào
estabelecida no cupul deste artigo.

§ 4". Se verificado. ao final de um bimestre. que a realização da receita nào será
suficiente para garantir o equilíbrio dâs contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas
previstas neste aíigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliaçâo dos Resultados dos Programas

Financiados com Recursos dos Orçamentos

AÍ1.27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistenra de
controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de govemo.

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. a alocação dos
recursos na lei orçamentiiria e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execuçâo.
serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos
programas de governo.

§ 1'. A lei orçamentária de 2010 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as

ações govemamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas.

sendo que as ações govemamentais que não contribuírem para a realização de um progranra

específico deverão ser agregadas num programa de finalidade semelhante à gestâo das Ações
Administrativas.

§ 3'. O Poder Executivo promoverá amplo esÍbrço de redução de custos. otimizaçào
de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal. sobretudo pelo aumento
da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e

Privadas

Art, 29. E vedada a inclusão. na lei orçamentária e em seus creditos adicionais. de

dotaçôes a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei especifica que

sejam destinadas:

GE(aI r,«&í"w
PBAÇA PRESIDENÍE KUBIÍSCHEK. 135-CENTBo-CoNGoNHAS-MG-CEP36.415-000-TEL.: (31) 3731 '1300 - fr'ü: (31)3731 1240 - www.con0onhas.mg.gov.br

§ 3'. Os Poderes Executivo e Legislativo. com base na comunicaçào dc que trata o
parágrafo anterior. emitirão e publicarâo ato próprio estabelecendo os montantes que caberão
aos respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da movimentaçào Íinanceira.

§ 2". Merecerá destaque o aprimoramento da gestào orçamentária. financeira e

patrimonial, por intermédio da modemização dos instrumentos de planejamento. execução.
avaliação e controle interno.
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I - às entidades que preslem atendimento direto ao público. de tbnna gratuita. nas
e assistôncia social. saúde. educação ou cultura;
II - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada: e
III às entidades que teúam sido declaradas por lei como utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entidadc
privada sem Íins lucrativos deverá apresentar declaração de regular luncionamento. emitida
no exercício de 2010 por. no mínimo, uma autoridade local. e comprovante da regularidade
do mandato de sua diretoria.

Art. 30. E vedada a inclusão. na lei orçanrentária e em seus créditos adicionais. de
dotações a titulo de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas. ressalvadas
as autorizadas mediante lei especíÍica e-desde que sejam:

I de atendimento direto e gratuito ao público. voltadas para as ações relativas ao
ensino. saúde, profissionalismo. cultura. assistência social. agropecuária e de proteção ao
meio ambiente e de qualificação profissional. visando inserir no mercado de trabalho,
proporcionando geração de enprego e renda; e

II - associações ou consórcios intermunicipais. cônstituídos exclusivamente por entes
públicos. legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administraçào
pública municipal. e que participem da execução de programas municipais.

Art 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de
dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos. ressalvadas as

instituídas por lei específica no ámbito do Município que sejam destinadas aos programas de
desenvolvimento industrial.

Art.32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de

dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federaçào. exceto para
atender as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais. observadas
as exigências do art. 25 da Lei Complementar n' 101/2000.

Art.33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção. a
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalizaçâo do Poder Executivo com a finalidade de
verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art.34. As transferências de recursos às entidades previstas nos aÍs. 30 a 33 desta

Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebraçào de convênio.
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. I l6 da Lei n'
8.66611993. ou de outra Lei que vier substitui-la ou alterá-la.

§ l'. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompaúamento da realização do
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2'. E vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o
Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

§ 3'. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o c'a7zrl

deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Governo Federal por meio do PDDE Programa Di r.rh Direto na Escola.
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Art.35. E vedada a destinação. na lei orçamentária e em seus crédi1os adicionais. de
s para diretamente cobrir necessidades de pessoas Íisicas. ressalvadas as que atendam

as exigências do art.26 da Lei Complementar n' 101/2000 e sejam observadas as condições
definidas na lei especifica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas
Í'Ísicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Art.36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra. inclusive
da Prefeitura Municipal para as entidades da Administração Indireta e para a Câmara
Municipal. fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus crédilos
adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade
para ouÍra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa. conforme
determina o art. 167 . inciso VI da Constituição da República.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no cupul deste artigo deverá ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o
art. I ló da Lei n" 8.666/1993.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma

Mensal de Desembolso.

Art.38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio. até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentriria de 2010. as metas bimestrais de arrecadação, â programaçâo
financeira e o cronograma mensal de desembolso. respectivamenle. nos termos dos arts. l3 e

8'da Lei Complementar n' l0l/2000.

nos termos do aí. 8" da Lei Complementar n' I 0l /2000.

a

qo

de Olivaia
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Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de

Outros Entes da Federação

Art 37. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de

dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro
ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas
ao atendimento das situações que envolvam claÍamente o interesse local.

§ l'. Para atender ao coput desle aÍigo. as entidades da administração indireta e o
Poder Legislativo encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento. até l5 (quinze)

dias após a publicação da lei orçamentiíria de 2010. os seguintes demonstrativos:
I - as metas mensais de arrecadação de receitas. de Í'orma a atender o disposto no art.

l3 da Lei Complementar n' l0 I /2000:
II - a programaçâo financeira das despesas. nos termos do art. 8' da Lei

Complementar n' l0l /2000: e

III - o cronogrtrma mensal de desembolso. incluídos os pagamentos dos restos a pagar.

PeÍeiÍa
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§ 2'. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadaçào. à
programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso. no órgão oficial de
publicação do Município ate 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2010:

§ 3'. A programação hnanceira e o cronograma mensal de desembolso. de que trata o
caput desle artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para Início dc Novos Projetos

Aí.39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo
2'desta Lei, a lei orçamentária de 2010 e seus créditos adicionais, observado o disposto no
art. 45 da Lei Complementar n' 10112000, somente incluirâo projeros novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2010-2013 e com as normas
desta Lei;

II - as dotações consignadas à obrasjá iniciadas Íbrem suficienles para o atendimento
de seu cronograma fi sico-fi nanceiro:

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio
público; e

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais.
estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os eÍêitos desta Lei.
aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de
2010, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercicio de 2009.

Seção XI I
Da Definiçâo das Despesas Considcradas Irrelevantes

Seção XI I I
Do Incentivo à Participação I'opular

Art.4l. O projeto de lei orçamentária do Municipio. relativo ao exercicio ílnancerro
de 2010, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência implica. além da observância do
principio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o
efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orÇamento.

Art. 42. Será assegurada ao cidadão a participaçâo úblicas para:

de OivaiÍa

,fr
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Aú. 40. Para fins do disposto no § 3'do art. 16 da Lei Complementar n' l0l/2000.
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os linrites previstos
nos incisos I e ll do aí.24 da Lei n'8.666/1993. nos casos, respectivamenle. de obras e

serviços de engenharia e de ouúos serviços e compras.
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- elaboração da proposta orçamentária de 2010, mediante regular processo de
e

II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no aÍ. 9o. § 4". da Lei
Complementar n" 101i2000. ocasiâo em que o Poder Executivo dernonslrará o
comportamento das metas previstas nesta Lei.

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 43. O Poder Executivo poderá. mediante decreto. transpor. remane_iar. transitrir
ou utilizar. total ou parcialmente. as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de
2010 e em seus créditos adicionais. em-decorrência de extinção, transÍbmlação. transÍ'erência.
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades. bem como de alterações de suas
competências ou atribuições. mantida a eslrutura progranática. expressa por categoria de
programação. conforme definida no aÍ. 3". desta Lei.

§ 1". As categorias de programação. aprovadas na lei orçamentária de 2010 e em seus
créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto. para atender às

necessidades de execução. desde que verificada a inviabilidade técnica. operacional ou
econômica da execução do crédito, criando, quando necessiíÍio. novas naturezas de despesa.

§ 2'. As modificações a que se refere este artigo também poderâo ocorrer quando da
abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária. os quais dererão scr

abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 44. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prevta
autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa. nos
termos da Lei n" 4.32011964 e da Constituição da República.

§ l'. A lei orçamentifuia conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de

creditos adicionais suplementares.

§ 2". Acompanharão os projetos de lei relalivos a creditos adicionais exposiçôes de

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqiiências dos

cancelamentos de dotações propostos.

Art.45. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica não prevista na Lei
Orçamentária Anual. oriundos de convênios e doações. poderão ser utilizados como lbnte de

recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais. bem como o excesso

de arrecadação apurado ou os saldos financeiros de exercícios anteriores.

Art.41. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para

propor modificações no projeto de lei orçamentária anual. enquanto não iniciada a sua

votação, no tocante as partes cuja alteração e proposta.

&o$elÍa
GcÍâl
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Art.46. A reabeÍura dos créditos especiais e extraordinários. conÍ'ornre disposto no

aÍt. 167, § 2', da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito
Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da l.ei n'4.320/1964.

P8,rciÍa
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Art. 48. Se o projeto de lei orçamentiíria de 2010 não for sancionado pelo Prefeito até

dezembro de 2009. a progranração dele constante poderá ser exccutada para o
atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
II - beneficios previdenciáLrios;
III - amortização, juros e encargos da divida;
tV _ PIS-PASEP:
V - demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou

Município; e
VI - outras despesas correntes de caníter inadiável.

legais do

§ l" As despesas descritas no inciso VI deste artigo estào limitadas à l/12 (um doze
avos) do total de cada ação prevista nolrojeto de lei orçamentária de 2010. multiplicado pelo
número de meses decorridos até a sançâo da respectiva lei.

§ 2' Na execuçâo de outras despesas correntes de caráter inadiável. a que se refere o
inciso VI do caput. o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do pro.ieto

de lei orçamentária de 2010 para Íins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei
Complementar n' 101/2000.

Art. 49. Em atendimento ao disposto no art. 4o, §§ l'. 2'e 3'da Lei Conrplementar no

101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:
I - Anexo de Metas Fiscaisl e

Il - Anexo de Riscos Fiscais.

Congonhas, l5 de junho de 2009.

-)
ERSON C
Prefeito de Congonhas
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Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores
Presidente e Demais Vereadores
à Câmara Municipal de Congonhas.

Considerando as disposições do art. 165. § 2'da Constituição Federal, da Lei Orgânica
Municipal de Congonhas, e dos preceitos da Lei Complementar no. l0l/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), encamiúo à Vossa Excelência e" por seu intern.redio. aos ilustres
Pares na Câmara Municipal. o aperlso Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2010. que deverão nortear a elaboração da Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o mesmo período.

No presente projeto de LDO, cumprindo as determinações legais. apresentamos as

metas fiscais de nosso governo para o próximo exercício. assim como todas as informações
necessárias à construção da Proposta Orçamentária Anual. que estaremos enviando para esta
nobre Casa em setembro próximo. compreendendo:

L As metas fiscais da Administração Pública Municipal;
i Orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anuali
i Disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários:
i Disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Municipio:
i,, Equilíbrio entre receitas e despesas;
L Critérios e formas de limitação de empeúo;
i Normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos;
i Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas:
L Autorização para o Municipio auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da

federação;
i Parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de

desembolso;
> Definição de critérios para início de novos projetos:
)> Definição das despesas consideradas inelevantes;
r Incentivo à participação popular;
F As disposições gerais.

Em cumprimento ao disposto no aÍ. 4o da Lei Complementar n' l0l/2000. integram o

Projeto de Lei de diretrizes orçamentárias:

z Anexo de Metas Fiscaisl
z Anexo de Riscos Fiscais

Excepcionalmente, por ser o primeiro ano de um mandato. considerando que o Plano

Plurianual será elaborado até 3l de agosto de 2009, o anexo de metas e prioridades será

apresentado no mesmo período. como uma lei aditiva a esta [ei.

o

s«-M«:W
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Os dispositivos constantes no presente Projeto de Lei são de extrema importânci
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2010 contenha as bases necessárias

para que o Govemo Municipal alcance os seus objetivos.

Diante do exposto, Senhor Presidente. submetemos o presente Projeto de l-ei à

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis. esperando que o mesmo venha a nterecer
uma acolhida favorável.

Reitero, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os meus protestos de

estima e consideração.

Atenciosamente-

_-).-*_ f- h-
ShA CABIDoERSON ('O

Prefeito de Congonhas
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Mensagem no. 001/2009

Congonhas, í 5 de junho de 2009.

ASSUNTO: Projeto da LDO para o exercício de 2010

Excelentissimos Senhores
Presidente e Demais Vereadores
à Câmara Municipal de Congonhas,

Considerando as disposições do art. 165, § 20 da Constituição Federal, da Lei
Orgânica Municipal de Congonhas, e dos preceitos da Lei Complementar no.
10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), encaminho à Vossa Excelência e, por
seu intermédio, aos ilustres Pares na Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2010, que
deverão nortear a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o mesmo
perÍodo.

No presente projeto de LDO, cumprindo as determinações legais,
apresentamos as metas fiscais de nosso governo para o próximo exercício, assim
como todas as informaçôes necessárias à construção da Proposta Orçamentária
Anual, que estaremos enviando para esta nobre Casa em setembro próximo,
compreendendo:

> As metas fiscais da AdministraÇão Pública Municipal;
> OrientaçÕes básicas para elaboração da lei orçamentária anual;
i Disposições sobre a política de pessoal e sêrviços êxtraordinários;
> Disposiçôes sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
i Equilíbrio entre receitas e despesas;
i Critérios e formas de limitação de empenho;
i Normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos
programas Íinanciados com recursos dos orçamentos;
F CondiçÕes e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e
privadas;
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Em cumprimento ao disposto no art. 40 da Lei Complementar no 101/2000,
integram o Projeto de Lei de diretrizes orçamentárias:

i Anexo de Metas Fiscais;
i Anexo de Riscos Fiscais.

Excepcionalmente, por ser o primeiro ano de um mandato, considerando que
o Plano Plurianual será elaborado até 31 de agosto de 2009, o anexo de metas e
prioridades será apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

Os dispositivos constantes no presente Projeto de Lei são de extrema
importância para que a elaboraçáo da Lei Orçamentária para o exercício de 2010
contenha as bases necessárias para que o Governo Municipal alcance os seus
objetivos.

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei
à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha
a merecer uma acolhida favorável.

Reitero, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os meus
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

[-r.*-J..k-
,/A'nderson Co'sta càoiao

3Áteito Municipal de Congonhas
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L Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros
entes da federação;
) Parâmetros para a elaboração da programaçáo financeira e do cronograma
mensal de desembolso;
) Definição de critérios para início de novos projetos;
> Definição das despesas consideradas irrelevantes;
F lncentivo à participação popular;
) As disposiçôes gerais.



MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEt DE D|REÍR|ZES ORÇÂMENTÁR|ÂS - 2010

ÀT{EXO DE METÁS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMOT{STRATIVO I. METAS ANUAIS
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I

2011

,o1r
l,so
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MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENTÁRÁS. 2O1O

ANEXO OE IíETAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICIPIO

DEMOT{STRATIVO IV. EVOLUÇÃO DO PAÍRI ÔNIO LIOUIDO

2001

I

2008

49,65 33_827.034,75 46,69

0.00 0,oo 0.00

50.35 34.625.349,31 53.31

1004 72352.38.,06 
'00try

TOTAL PAÍRIMONIO I.IOUIOO

18,640.184.86

0,00

18640.184,8ô

372@.§9,72

50.00

0,00

50,00

100,00

36_089.7í,91

0,00

36.595.317.30

72,6€5.068,21

REGII/lE

200, %

Ltms ou PÉ,ulê A@muládos

ÍOTÂ! PÂTRIMOND UAUIOO

6212.f92,@

0,00

8.212.f92,@

i6.425.5€4.O

t-
. írr,/r, n ) {* : t o'6o rí,/n

pne:Efo uur'ttctper

11.646.841,31

0,00

11.686,8a1.3r

23.373.762.62

50,m

0,00

50.00

t@,00

50,00

0,00

50,00

100,@

50,00

0,00

50,00

00,00

17.581819,39

0,00

r7.581.819,3S

35.163.634,78

Sondro CortJeiro
Controlador Geral

Oirctora

@

2006

2006 2001

eh'ttdo pq LUC||IARA AP^REC|OA JU|JOUE|RÀ

4(

LRF. .rl. a', § r. ln.Lo lll
lerntrturo úeuroo



001/001
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEt DE DIRETRTZES ORçAMENTÁR|AS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICIPIO

DE}IOI{STRATIVO V. ORIGETI E APLICAçÂO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÂO OE ATIVOS

tn

I Pfu

LRF, an. 4'!. §2!,lncl8o lll

RECEIÍAS REÀLIzÀOAS 2007 2008

ORIGEM DOS RECURSO§

R...ltr. d. Arn6çõ... Rün b irr{,.. Frt aolr..
Ali.n.9âo ó. !.n. À,1ó!.i3

Abn çao ô b.É lrúta.
roTAL ( r )

^pLrc^ÇÁo 
oos REcuRsos DA auEMçÁo oE ÂTrvos

,À/.r!õê FimMil.
Amo.tzáéo/Rúnadar!.nio d! oMú
O.rpc8 Co.üb do RPP§

roÍAl(Í)

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,@

0,m

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

450.942,40

,r50,9,12,40

450.942,40

0.00

450.942,40

OESPESÀS LIOI]IOADAS 2006 200'l 2008

0,00

0,m

0.@

0,00

0.@

0.00

5.612,00

5.612,00

0,00

0.00

5.612.00

SALOO FINATICEIRO OO EXERCIC|o ANTERIOR ( NI ) 0,00 000

§ALDO FINANCEIRO DO EXERCIC,O (lV ) = { | " ll+ nl)
0.00

445330.,40

h-
.ú",*.-lT"tn 3o/,1,

pnerelro uuHrcrpn

0,00 0.00

Sondro Césor
Controlador

Cod'eiro
GeÍal

!â aando pot LUCII,ARA ÀPAREC|DA JUNQUETRÀ

2005

I

MWWntr
orrêtoía dê PlsÍÉlamenlo €

Oíçamento



MUNICiPIO DE CONGONHAS

LÉtDE OTRETRTZES ORçAMENTÁRÁS - 20íO

ANEXO DE UETAS FISCAIS

coflsoltDADoDo ur{rclPro
DEMONSTRÂTIVO VI . RECEIÍAS, DESPESAS PREVIOENCIÂRNS E PROJEçÃO ATUARIAL DO RPPS

a.
001/002

2003

ooÍn.
.a

o9

liF...l. a'.1â, h.l.o , .llú..
REcEtrÀs PREvtoENctÁRt^s

RECELT'"S PREVIDENCIÁRIAS . RPPS (EXCETO INTRÁ. ORÇÁI'IENTAR]'S )

I REOEIT S @RiEüIES
Rot (b Cotlürl4

D.nra RéL. ô Cdtürlú

Orr.. Rdln! C.nst .
CdnÉn.r Pü R.e G...r . Rt âo Pú §-vÊÊ

D.n L RolE Cdú..
RECEITÀs OE CAPfIAI

I

^ndE'@ó.Én 
Gúc

Orr' R.ér.. d. C.dt l
RECETÍÀ5PiEVTDCNC| FIAS- RPPS { rt{IR^. OFç Í€NI RAS)

iEcErÍ s coRFCl{tEs
It dtr. .b cdrlrü!@.

cdirsule P6/dr!d.ú p / cob.íllÉ d. ülcr 
^b.ÉlConütulD Pú,r,lr.h m R.Ér.L O-ló. P.r.LDtr

D.n* RoÀ.. d. cdrÍüliú

o,m. RÉ{.. c.6.!..
D.í*RdL,Cmb

Â,slL.o d. Emp...&M
ortB R..-.ôc.dt l

ÀEPASSES PREVIDENCÁFIOS RECEBIOOS PEIO RPPS

cút àrç& PnÍúd tb s.ndor 
^tio 

ci,t
Cdrrlb.,lçao Pdrcid .b S.olhú ln.irc CMI

CdúüriCo flrtqul & S..tl&. F..!rÍb Clll
REPASSES PFEVIDENCIARIOS P / COAÉRIIIR^ OE OEFICT AIUAFI I
REPASgES PREVIOEI{CIAROS P / COBEEÍUAA OE DEFICI FITIACEIRO

O{'TROS APORIEg AO RPPS

ÍoÍ^!0 § REcÉÍ § PnEvDE cART^s(r)

zz!.877,O1

8.An,O'
52.S0.39

52,36ô,30

0.00

171.503,8!

o.0o

o.oo

o.oo

0,m

o.oo

0.00

o,oo

0,m

0.00

o,0o

o,oo

o,0o

o.oo

0,oo

0,oo

1 613 467,96

1 /r35 362,49

1.43.519,67

220..02r,91

17@.66

o.o0

0,00

r 690 654,14

1690659,1.

t.6s.659,1a

0,00

0.m

0,@

0oo

0,00

0,00

0,00

0,@

0,00

0,00

3.312.027 ,10

4 625354.t
3.625.ô5t.57

2 Ê62.2*32

2.f96.201lt
5 gta 8,l

809.557 74

133rt4,51

0.00

0,@

0,00

0,@

3 art 953,16

3..a4109,@

3.4,4,1.109,6e

o,o0

0,00

0.@

0,00

0,@

0.6
0,00

0.00

0,@

0,00

o.o0

7 0m.6!1,73

0,00

0,00

26.145,04

0,@

0,00

0,@

250 062 r r

DESPESAS

OÊSPÉSÂS PREVloErtClÂFl^S . RPFS (EXCETO INIR

AOMINISÍRACAO GERAL

orr.. o.psÀ Prúrirdr.trü!
oESPES S PfiE$OETrcARl^§. RPPS ( [tlll -ORÇ úEliÍÁÂ| 3)

D..É... Cdríb.
Ddpas d. C.dl.l

TOt ro s oEsP:s s PREvloENcr^Rt §(r)
FGg.LÍ DOPiÊVIOENOIEO ( r - [ )

29769,01

29,769,01

19210,4r

10.553,20

2456162.14

2.722600,04

r§ 562,!3

0,00

0,@

0,@

2 A!5 931 t9

-2 635.369,04

2 r69 696,29

21ô§69ô,29

2156769,19

12 921,10

2 972 440,68

9.4m,61

91m.41

I 160,61

0,m

50 973,62

395 662.13

3t5.082,13

390070.r3

5612.00

a $4.935.07

3 553.373.29

745.562.73

2í.ú24?
20.&2,a7

8 @247

0.oo

2.3r5.190,ô6

DISPONIBILIDADES F]NANCE]RAS OO RPPS

q) ênÍido por LUCTMARA APARECTDA JUNOUEIRA



MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEt OE DTRETRTZES ORÇA Ei{TÁRÁS - 2010

a Exo oE itETAs FtscÀs
cor{soLtoaDo Do MUt{tclPlo

DETTONSÍRÁÍIVO VI . RECEITAS, DESPESAS PREVIDENCÁR|AS E PROJEçÀO ATUARIAL DO RPPS
lnf , tt , a', I ?, lnd@ lV , .lld. .

À,

C)

002t002

dô

L
rEcÉrr 3 PiEvflr€rrcúil^s tÉôu!Í 00 PREvto€xcúRro

v IoR(ctt(^-B)
saloo Flr{ÁlcÉrRo Do

2000

2010

2011

2012

â113

2011

2015

201ô

2n11

2013

2019

2020

2021

2022

2023

2t25

2026

?027

2024

2029

?030

2o3t

2032

2(B3

2035

2036

2437

2033

2039

2012

2na3

20a5

2n11

&49
2050

2051

2052

2053

2055

2056

2Í)57

2053

2059

2061)

2!51

2.Á2

2063

2065

2063

269

201'l

2073

tu75

2076

â7f

2079

20ôo

20ôr

2@2

-ireieo.or
2r.u1,21

323.0r?,94

zt2.l1a,a
5t).362,97

@oô1,a5
525.562.1a

556.«0,87

523.543,96

3e_043,06

713 r 76,20

7!6433.16

as.209,19

64r.966.73
.L611_ô§..tt

3.r76.@.90

.r845.956,66

-3.947_361§7

.3.É0.540,89

i 784.135,5a

-3.62r.aa1,,32

-3.491 7m,64
.3.263.18,36

-3.063.736,63

-2.A15!7t,A6

-2.39O.897,8r

.l &0119,85

"! 5t2 tt2,al
3r0.ô2t,96

ó5.ôí,24
83r..37,59

1.810.'t26,15

2 tl,l.599,40

0,00

0,m

0,@

0,00

0,00

0,00

0,m

0,@

0,00

0,@

0,00

0,00

0,00

0,@

0,00

0,00

o,m

0.00

{o,.l"oFEEicÀxrE (f,).lc)
-174766,ô1

-1,19.r19,37

u.ú2441

387 t,.6,15

619 !ô5,lI
t» t2a.ta

1424.633.01

2 3:tO 694 la
2 â56 2S7 m
3.,112.@7,67

3.9i5.2a1,43

4.32t32r,60

5.0,11.$r,()9

5.T57.43.,25

6.5€4.043,rll,

7.aE!t.982,17

4.564.lLg,rlo

tia7.to,50
r.6?0314,21

-5566 271,07

-9.5o3.ô34,ô4

-13.374.22,54

-17 t61.35t.07

-20 e!I) 7!ú itlr

-24 442 519.03

-n f15.t17,§
-$ 7§q 304.02

-3.615.901,64

.36.0(16.87E 69

.3r.016.r99 3a

-3S.429 741 9A

-ao 1d 6G 6
-«l366,(3â 2ô

-3S 5:t5.m.61
-37?24.5t146

.34.t39.!74.07

-3ll aas.97at7

-34 830.9a,07

-34 !(l9 97437

-l!a &t{t 97437

-3a 3!9 97a E'
.34 439,074,97

-3a a3§ 071 0,
-3a.l3s g7a 17

-34 439 gra 97

.34.!Bg sta 97

-3a 439.07a,r,

ia a39.tra.97

-3a !!0.97a.t,
-:!a l€ 9r/1.9,

,34.&6,074,t?

-34 439 974,97

-34 339.974 97

-34.139 9r,(,0,

-34.639 07,í,97

,:n m9.07a 07

-3a.t3s 974,97

-3,r 639 97.,97

-r,í.639 0?,1,07

-u.439.911,91

-:t4.139.0r4,97

-3a.6i19 o7a,l7

na.ô39.914,97

3a al3l.er4 97

-3.1.830.9r1,97

-34 A§ C74.97

.3,r.039.97/r,97

44.439.974,97

5 567 39,1,37

6 306.066,27

4564632,51

9347.676,9

10.064.240,21

12.584.55?,56

142t7678,ôr

r5.957.a23,53

16 r2l 335,,t7

17 382 176,05

t8 665.621,16

19313 733,97

19.950 966,66

20 ô01.,175,32

21.261 .369,67

22ô12gf2,OX

23 367 941 5€

24115.091.50

24 AgIl 6A9 7,1

25 701 965,24

29.364619,5t

30 429 332 13

31,507652,3!,

5.9A3 Íl4A 29

3.761 955,73

, 75t 44i,52

,.69 126,24

6 465 615,09

10.,t1 1 .A!6.37

r21924ô9,50

13 531 5,15,65

15309444,30

20.556 98,r.95

22 571 510,02

24 261 145.54

23 420 576.55

25.091 .309,99

2t9o6 t?1,29

261217ü,21

26.931569,36

27 241 541,55

2r.5r r 085,13

20 304 933,95

23,137545,19

0,00

0,00

2Àe3.052,8,1

000

28 $f 141.92

0.00

0,ü)

0,00

0,00

0,m

0,00

0.00

0,@

0,00

0,00

0,00

0,00

0,oo

TS

\.*,'$:t

*,r$,:""'

0,@

0,00

o,o0

0,00

0,00

0,00

0.oo

0,00

0.oo

o.0o

0.@ 0,00

0,00

000

0,oo

0,00

0,oo

0.00

0.00 27

úfêtora
OÍÇamêato

o,oo

o,oo 
]

0,m

0,oo

nr]

o,oo

0,00

ênIIIda 9a. LACIDIARA APÀRECIDÀ JUNQUEIRÁ

1ry -3,1 339 97,1 97

Fj
3t

ff**'



MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DEMONSTRÁTIVO VIII . MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CAúÍER COT{TII{UADO

1/001

LRF, âí. ao, § 2',lncr& v

EnIIdad6: PREFÊIÍURA MUNICIPAL OE CONGONHÁS

ÉvExÍo
AUMENTO PERMANÊMIE OA RECEIIA

lmpoBto roúr Prlpd.PEdial . T.ífto.t.l Uô.na
lmpGiG.óàrs s.tuco6 d€ ouárqu.. Nâtu82.

Comp€n'l..ô Finec.Epb6@ Ft€@,!os MiÉ.i!
§AIOO FINAI OO AUMEI,IÍO PERMANENÍE OE RECEITA( I )
i4 RGEMARUÍA(lll ). { I + ll )
§aloo ulÍ-tzaoo ( tv )

AuMio SálárodPrsm d. C€rg6 6 c8ru*a
Sici€ma G€ílo dê P.!!oa6

MARGEII| LIOU|O^ DE EXPANSÀO OE OOCC ( t - tV )

2r.0@.0@,00

1.000.000.00

1.500 000,00

1.500 000.00

4.@.@0,00

a.@.@,00
2.500.000,00

500.@,00

1.500.000,00

500.0110,00

i.500.@0,00

Enlid.dêr INSTITUTO ilUt{lClPAL OÊ SÉGURIOADE SOCIAL

valoR PREVTSTO -2010

EVENTO vaLoR PiÊvrsÍo - 2010

§ALOO FINAI OO AUMENÍO PERMÁT{ENÍE OE RECEIIA ( I )

\/ i(ÂRGEí aRuTÂ(lll )- ( I + lr )

§aLoo uTtuzaoo ( tv )

_t

0,00

0,@

0,00

0,00MARGEM TIQUIOA DE EXPANSÃO OE OOCC (It-rv)

Enlldadê: CAMARA iluNlC IPAL oE CONGONHAS

EVENTO

5A!OO FINAI DO AUMENÍO PERMANENTÊ OE RECEÍÍA ( I )

ilÂRGEU BRUT ( lll). ( l+ ll)
saLDo uÍtLtzÂoo ( tv )

MARGEM UAUTO OÊ EXPANSÃO OE OOCC ( Ír - rV )

0,00

0,00

1 .210.1 3rt.42

1 .210.134,12

1 .210.131,42

vafoR PREvtsÍo - 2010__!__

Entidade: rUNOACAO MUNICIPAL DE CUI"TURÂ4OllGONltAS

EVÉr{Ío valoR PREVTSTO -- 2010

§ALDO FINAL DO AUMENTO PERMÂNENTE DE RECEITA( I)
lvlÂRGEM ARUTA ( lll ): ( I r ll )

saLDo uÍrLrzÂDo (rv )

MARGEM IIAUTOADE O(PANSÃO OE OOCC ( llr- rV )

0,00

0,00

0,00

0,00

Ênlid.d.r FUN0ACAO ÍUNICIPAL 0Ê SAUD€ OÊ CONGONHAS

EVEiIIO vatoR PREvrsTo - 20r0

SÀLOO FINAI OOAUMENÍO PEâMÂNENTE OERECEÍIA( I )

M RGEM BRUT (i ).(I+ll)
\r, §ALOO UÍ|L|ZÂOO ( tV )

rylRcl! !q1o49E !I!^!qo p! 0999 (nr-rv)

0,00

0,00

0,00

Eítidádê: PREVIOENCIÀ DO MUNICIPIO OE CONGONHÀS

vÁloR PREVISTO - 2010

AIJMENTO PERMÀNENÍE OA RECEITA

R.mu.ê.. âo d6 iÀ/..lim..tos RPPS R.tÉa FiE
SAIDO FINAL OO AUMÊNIO PERMANENTE OE ÊECEIÍA ( I )

ü RGEM 8RUÍA(lll )={ I+ ll)
§aLDO UÍrL|ZÀOO ( rV )

MÂRGEM LICUIOA DE ÊXPANSÁO OE DOCC ( I ' IV )

1.850.000 00

1 .450.000,00

1.850 000.00

1.850 000,00

0,00

1 .850.000.00

?.-tto ?.r/r;/n fo
Controlador Geral

de
Orcamênto

@

PR EF MUNICIPAL

AfrNdO PôT LUCI ARA APARECIDA JUNQUE]RÀ

l,f(t

DiÍetora

LEr DE DTRETRTZES oRÇaMENTÁRns - 20ío

ANEXO DE METAS FISCAIS

coNsoLtDADoDo uNlclPto

EVE ÍO



(

MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRÁS - 2O1O

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO IX - RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

(

;,.

001/001

Valores em R$1,00LRF, art. il', § 3"

Entidade: PREFEITURÁ MUNICIPAL OE CONGONHÀS

RISCOS FISCAIS

DESCRTÇÃO

Ações em tramitação na justiça, bem como requisições de pequeno vâlor

Entidade: PREVIOENCIA OO MUNICIPIO OE CONGONHAS

PROVIDENCIAS

DESCRTçÃO VALOR

200.000,00200.000,00 Utilização de Resêrva dê Contingência

VALOR

RISCOS FISCAIS

DESCRTçÂO

Ações em tramitaçâo na justiça, bem como requisiçóes de pequeno valor

PROVIDÊNCIAS

DESCRTçÃO

Utilização reserva contingência 1.000,00

l--
, r/.,tn hra ?"rr,*pnerelrô uurrcrpet

Sand,so César Cotd.eiro
ContÍolador GBral

Direlora dê Plenâjsm€nto e
Oíçamcnto

o
=

VALOR VALOR

1.000,00

,i) OÚTIdô PôI LUCIMARA ÀPARÊCIDA JUNQUÊIRA

l l

l

,fug***-
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

00't /016

LRF. aí ao § 2!, llcie lll

ESPECTFTCAçÀO + 24 86

23,33

23,47

18,17

n,8g
99,31

-3,f 1

59,49

n00,00

61,15

17,51

-1m,@

9,49

-1(x).m

n00.00

-100,00

-100,00

-17,E5

-100,00

31,86

-58,13

21,a2

21.E0

3E.85

13,82

29,03

27.t5

61,6E

-37,19

-24,U

-100.00

37,83

42,37

468.77

47.25

47.n
46,09

PREVISTA PROJETAOA

200f 2008

140.772.263,91

29.317.818,84

28.551.E56,79

765.9ô2,05

7.038.905,56

ô.24{t.366,01

792.539,55

3.217 .725,24

1ô0.67E.900.00

34.r68.0E0,00

33 4í4 080,00

714.000,00

a.281.1a0,00

7.031.180,00

1.250 000,00

2.604.125,00

24.000,00

2.3E8.125,00

1.378.125,00

1.010.0@,@

190.000,00

2.o(rc,00

0,00

0.@

0,00

371.@000

0,00

115.000,00

256 000,00

114.535 980,00

112.93ô.9E0,00

40.940.?40,00

77.254.600,00

13.500.000,00

-18 755 860.00

1.445.OOO,OO

152.ü)0,00

152.ürc,00

0.00

718.535,00

124.420,W

.41.345,00

311.170.00

311.t70,00

241 204 O0

26.075.400,00

26.ta3 400,00

732.000,00

l0 343 000,00

9.356.000.00

987000,00

4.406.255.00

26 400 00

i|.242.800,00

2.430.800.00

1.812 000.00

135.055,00

.ai
-8.00

-21,34

,21.A5

2,52

24.90

33,06

-21,01

69,20

10,00

n.6
76,38

79.41

-24,92

0.00

"r00,00
-100.m

-100.@

-7,62

-100,«)

14,78

-17,st

-8.44

'8,02

8,13

'1T,71

11.'1'1

-14,90

45,67

4,93

4,93

,100.00

42 A8

138,46

212,O1

11 19

11,19

531

28.363.750,00

27.600.ô50,(rc

763.100.00

2009 2010 2011

153426.564.00

2012

ITASCORRÊNTES(I) 112.746.111,31

23.772.AA4,4A

23.124.481.99

644.202,49

3.957 059.03

3.134.021.53

823.037,50

2.017 .497.12

0,00

1.952.823,55

0,00

3.146.914.79

2.284.846,58

ô09-557,74

70.810,45

0,@

0,00

0,m
0,00

209.071,97

0,00

150.215,97

5ô.E56.00

99.3€..5s6.s9 
I

98.387.956.Ei

36.9S1.330,65 l

643r9.746,05

11 .446.A02,g7

,r4.359.922,86

788.OOO.OO

188.ô00,1E

188.600,1S

0,00

r.624185.3r

350.074,1a

587.72:1.99

397.249,5a

397.249.54

289.r36,56

12,56

5T,72

-19,07

-100,00

-21,11

-39,95

24,76

168,32

-100,00

n00,00

-100,00

-100,00

77,45

n00,00

-23,44

334,96

15,27

14.79

10,71

20,11

8,14

1.11

7,tÁ

9,85

7,41

5.47

i0,00

14,77

0,00

100,00

100,00

-100 00

14,33

-100,00

.0,76

23.81

2,74

2.U
3,48

2.66

o,t" 
]

2,33

-5.10

4,08

4,08

-100,00

4.5É

10,53

t5.66

2,60

2,60
,5,43

1o 955 o35,OO

1.097.000.00

5.044.r90,00

31.940,00

4 8S0 250.00

2 576 000,00

2.314 250,00

9,45

9.42

10,73

a,42

ô.2s I

9,92

7.19

10,14

7,31

0,4E

16,1r

3,23

0,oo I

-r0o.oo

n(x)-(x)

-100.00

a,86

-100,00

3,05 
I

5,77

2,05

2,10

3,17 
1

1,39

1.952.823,55

0.00 I

64.673,57

0,00

0,0t)

0,00

0.00

254.449,4\

0,00

14,14

16,52r

17,1?

-6,78

17,65

147 817 3.79

5,í
5,57

1,25

159.673.905,@

31.0:15.000,00

30-200.000.m

845.000,00

12.052 035,00

R.c.fb TrlhrüÍi.
RôcêIr dê lmoo3loo

RocÉn dc Cootiblt .r
Confibulçóê! Sodâi!

Cootài.,iÉ.! Eco.úmks

Rrcôrl.3 da Valoíl! l.toblâba
RdÍ nârâÇâo (h O.Édto. BâÍrdÍiog

R..ÍúÍr.lrÉo d6 niiül,lr.b6 ô RPPS

R...'br d€ Conc63!õa! ê Ponibaõ.a

otrt!6 Raclhc PaülÍÍD.rôírbb

Outrâ! RâcâIâi líÉultnsl6

S.Íúçor Cffir.hb
Scíviço! dô Tríripo.b
olrtai R6côllÂi d6 S.Í1,i:o6

f.anllôdíd6 Coí!ãb!
T.aBlararxia3 líbíúor€rÍtrtbntrÍ!

TEnaÍ.ranch! d3 Uhlto

TóüúâÍ6ítcbl (h. E5t doô

TlâmloÉnch8 Multgovâm.ít.nliiig

06úrçô.6 do FUNDEB

Tr.ní!.â.xú3 d6 ln ütlkpo3 Prnr.d&s

TffiHrdâ8 (lê Co ànlr.
TrâmÍãóíldâr d. Coílv - UnEo â srrr! Enüdd.!
Tmn6Ísónci.s d! Coív . &lâdo8, Oisl . F.dâl.I s .ms Entirâdl8

11.115.ô14.00

10.117.614,00

998.000,@

4.743.000,00

29.000,00

4.557.000,00

2.563.800,00

1.993.200,00

155.000,00

2.000,00

0,00

0,@

0,00

113.923,20

140.566.00

81.5ô5.996,7ô

80_77ô.3/n,64

26.673.069,3S

56.509 773.84

8.871.107,9ô

.11275.610.5,ô

487.380,36

300 275,76

250 275,76

50.0«),00

1.178 3A7,72

607.426,3ô

'103.3$.3a

269.706,09

269.706,09

r9792149

2.ooo.oo 
I

0,00

0,00 
i

o,o0 i

342.OOO,OO j

0,00

r32.000,00 
i

2r0.0@.00

1fi.E23.800,00

103.679.3@.00

44.207.700,00

63.572.0@.00

t2.ooo.oo0,oo

-r5 960.400,00

?65.OOir,OO

159.500,00

15S.5oO,OO

0,00

1 .026 6115,00

297.645,00

129.0@.00

346.000,00

316.0@,00

254.000.00

t60.(rc0,@

2.000,m

0,00

0,m

0,@

410.m0,m

0,00

391.000,00

0,00

131.000,00

260.000.@

107 739.800,00

106.828.800,00

45.600.000,00

65.2ô1 000,00

121oO.OOO,OO

í6 332.200,00

745.000,00

166.000,(rc

166.000,00

0,(»

r 073.400,00

329.000,00

149.200,00

355 000,00

355.0(m,00

240 200,00

r35.000,@

275.000.m

109.949.Í,00.0O

109.069.m0,m

47.250.OOO,OO

66.165 000 00

<)
I

17,94

30,61

83,3€

-19,41

-19,41

-100,00

-55.76

{4.34
-92,97

-21.67

-21,6t

-16,58

c

12.200ooo,oo ] o.€3

16.í6.000,00 1,31

71o.OOO,O0 1]0
,70.í)0,00 2,71

170.500.@ 2,71

0,0o -100.00

1.1!3.1EO,OO 5.57

351.í0,00 6,E5

,59.220,00 6,12

375.000,00 5.63

375.OOO.m 5.63

247!20,00 3,01

LDOOUÁOROl 
'

=§-\

Outr.s R6cêías Co.r.nl|§
Mulla Ê Ju.os dB libra

k'dênir!çóB 6 R6trúi9õae

Recaliâ do Dlvida Aliva

R@iiâ dá olvldâ Âtivâ Ínbiíánâ
Rê.àlt . DiváEás

l{. í ohnda pq LUÇttlÀRA ÀPAREC|OA JUNqUE|RA

(
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMON§TRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

PREVISTA

2007 2008 2009 2010

002/0'16

LRF. ad. 40, § ?, ln Go lll

ESPECTFTCAçÃO 2012

RECEIAS OE C PTTAL ( Í )

oDd'.oô.. d. Cí{dto
Opqaçô.3 d! CÉdto Exbírâr

Albnaçao do B€n!

ALiaç.od. B€.! Mô\Í.b

Anonü!9áô d. EDp.&limo8

AítoÍttsacâo dô EmpÍ!3tirDr - Em Conffi6
AírioÍüzá.áo dâ EmpÍ6ôthbs ' Em Cdúeio6

Tlanll.ra r..dr C.D{d
ÍrânsbÉnci!! lnl€Eovrmâmontálg

Í.ü.baod.3 d. ln truç6.! PÍivd.!
ÍrâÍBlôíüft le! dô CoNanio!

Tr.nthúnda! & Conv . UnLo. !u!B Enüd!d..
Tr.Élôíanci& d. Co.w . Bbdo6, Oid . Fod.,al o suas EnliiLdos

Trân!íâí$ndâ3 & Coàv . d. llt3lltIgóe. Pdrrdae

ToTAL(lll):(l)+(ll)

L1Í)8.968,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0í)

0,00

0,00

0,00

t.ill)8.968,30

0,00

0,tú
1.1106.96A,«)

1.1E3.691,2E

220.063,02

5.214,m

114.155.082,61

16.500.57E.00

3.E14.trc0.0Í)

3.614_(rc0,00

0,m

0,00

0,m

í42.078.00

142.078,00

0,m
1ur.í4-50o.oo

0.00
.l.035.000,m

12.909.5(x),00

4.417.$0,00

0,00

8.492.000,00

179.179.478,00

10.656.0O0.00

i.075.000,00

1.075.000,00

0,01)

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

9.5a1.000,00

0,00

1_091 .000.00

8.490.000,00

1.490.000,00

0,00

7.0m.0@,00

154.473.100,00

-1oo,oo

-r00,00

-35.71

4,27

591.850,m

0,00

0,00

0,q)

0,00

0,m

0.00

0,00

0,m

591.850.m

0.00

91.ôí),m

500.000,m

0.00

0.m

500.000,00

160.2€5.755,00

7 _212.152,13

1.383.774,54

1.383.72t,54

1fl.912,q
450.942,40

450.942,40

0,00

0,00

0,00

5.377.735,'tS

0,00

0.00

5.377.735,19

1.6ô6.SO1.63

0.00

3.690.833.56

411,90

í00,00
-100,00

í00,00
-i00,00

í00,00
.100,00

-100,00

-r@,00

281,68

-1@,00

,100.00

261,64

12,51

-1m.00

70.686,99

156.5'

175,62

175.62

-100,m

n00.o0

-100,m

-100.00

í00,00
-r00.00

170.a6

n00.00

-l@.00

140.05

161.67

-100.00

130.0a

21,08

.42,4

-71,81

-7t,81

í00,00
-100,00

-í00.@

-100.00

-r00.q)

-100,m

-«.13
-100,00

-33,27

-34,23

6,27
'r00,00
-17,57

i1.618.500,@

0,00

0.00

0.m

0.00

o.@

0,m

0.m
0,m

t|.618.500,m

0,00

1rô.5m,00

4.500.000,00

0,00

0,tx)

4.500.000,00

-56.66

n00,00

-100,00

í00.00
-100.00

í00,00
-100,00

-100,00

-100,00

-51,80

í00,00

{9,r{
-47,00

-87,19

-100,00

-100,00

-100,00

,100,00

í00,00
-100,00

-100,00

-100,00

{7.19
-100,00

-22,49

-88.89

í00,00
-100.00

-88.89

'1,41147.984.716,04 29,63 -1r,56 158.045.064,00

o

=
.1o

2011

o6ndo pot LUCIMARA aPARECIDA .|UNQUÊIRA
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003/016
MUNIC|PIO DE CONGONHAS

Entd.d!: PREFEITURA XUNICIPAL OE CONGOI{}I S

ConL:11120200

D..ff|çao: lmpo.lo !ob.. Proprl.Pr.rll.l . Íênloí.| Urb.n.
i DElcEçIo

.kÉâ 9odêd ôú oíMá(,o .o lôglsEüvo, lr.tan& dô hcântvo lbcal na álra dô 6€poÍtêi. dêmn{íá(!o Proês9oÍtr.

conrâ: 1 I 120r(ll

D..fi|çao: lmp. R.nd. R.ildo ü. fonLt rob. o. R.nd.Tr.b.lho

Coruir€.âíúo-!€ . trÉdls s.xr.l. .!sim co.rp o €ltudo hno .U.vó. ô SbLnr d,! Ci.stao ds pcssoes pí! o .r.^qu.dE** *r *rar..im

cônr.: ltí2ú34
Ir.lcriflo: knpodo R.nd. R.ddo Fonaâ .ob. Out o. R.ndhxnto.

DESCRTçÃO

Conta:1'1120800

D.6dlçaoi lhp.tob.Ír.ht.lít rVlvor aên. lmov.b. Ok.lto.
DESCRTÇÁO

Conlr: llll0500
O..crlçlo: lmpo.lo. robr. A.ívho. d. Oúhrr.r [.tu.r:.

oEsGRlçÃo

ômprcss nâs árcâs rL axpansáo 6 pmisio d. Lsi qus âindâ podolá sêl ânviado ao LeSislâlivo ds lt]lhlivo ao Espo.lê dânominado Prcôsport6.

lirédia lin€arerercidâ nos últimos anos

Lêvántámenlo do h§lóÍico dos úllrrcs anos

Coíiâ:11212§,00

O..crlgao: Tü. Lk.Fuõc.E t b.Conrí..1nd.. Pí..!S.Ívlco

Cont :1t212900

D..crlçao:T.r. d. Ll@nc. p.r.. Er.cuc.o d. Obr..

HisiÔrico dos últims anos, b6m@mo oaumônlô nosêlorde indúsha 6 cômárcio do Municipio

oEscRrÇÃo

DESCRTçÃO

R,.

=."L
oôittdó pd LLICIMARA aPAREC|DA .tt INAUEIRA

Í

(

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
ME[óRlÂ oE CÁLCULO

Hrsiónco dos úllrms ános o âumenlo do 4,5% visândooâumenlo na preslâçáo dê setuiçodo munclpio.
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004/016
MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS . 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Cont :'11213100

O..crlçlor Tâx. Utlllzlc.o d. Ar.. d. Domlnlo Publlco

Consk srânóo-sâ o valôl ar€c€dâdo rcs únims 6.os, o in@nwo nos lràb5lhÔs âdôsânâis e d,o comório rsâlrzádo .m Í6'ías, asslm como mâioÍ diwlgação da Íêsi, do Juhil6u

Coniâ:!1229000

O.!crlção: Táxr d. Llmp.zâ Publlc,

oEscRrÇÃo

L6v@-se ôm mnsir..áç3o o hÉtoíco.los últnG enos.

Cont :11229900

D..fi|çao: Ouh. T.râ. p.l. Pr.rt c.o d. S.Nlco.
oEscRrçÃo

V6nfi@Fs6 @scimnio liíôâ., ássim como o lêveílam€nlo hisrórió.los úliimos anc.

ConL:1220400

&.crlçao: Conr.lbulc.o Cü.r.b S.rúco llumlh...o Pobllcr
oEscsrçÂo

Considálo!-sê o l6vanlâm6nto hislodco dos úllmos a.os, assim @mo â môdla etá e oÉs6ntô datB no àno d6 2008.

ConL:13250r01

O..cí&áo: R.c.râ D.m.t»p.A.nc.R.c.Vlncul.dor. CFE

oEscRrçÃo

históri6dG últimos anos

conb: r3250102

D..clkao: R.c.b O.m.O.p.a.nc.R.cJlnc.FUNDEB
oESCRTçÀO

cidad6 do consonhas bâseãdo no núm€rcdodums maliculados.

Cônt :13250103

DGcrlÇáo: R.c.lt R.m.D.p.8.àc.R.c.Vlnc. - FUI{DO SAUOE

L€vânlamonlo hrslónco dos úllihos ános.

oEscRrçÀo

oEscRrÇÀo

coôtri 13250104

O....1çào: R.c.R.m,O.D.B.hc.R.c.Vlnc.-lt.nül-D.!.n.En.lno

L6vanlâm6nlo hrstôrico dos úllims ános

l
\a

§

éhntda ror LIIC|MARA APÀllECtDA -|UNQUEIRA

Lil

(

t
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005/0í 6

MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS -2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRN OE CÁLCULO
ConL:13250106

DGc.lção: R.niebllided. d. Apllcâcáo do ÉPCDOE

Lêvá.iamnto hislóú)o dos úlii.G anos.

conr.:13250107

D..crlç!o:R.nt bllldád. d. 
^pll@c.o.lo 

PAB

Levanl.âm€nk' hislón@ dos úlimo6 amÊ e. prcvBáo do6 valoGs pá6 .êp.se â Congonhâs duranl. o âno, assim co.no a rÉdia do pslodo d6 .dk3ç5o do ,Bm.

ConL:13250t04

O..crlção: R.c.R.mu..r.c.o O.po.hor A!nc.ío. R.V.clDÊ

oEscRrÇÁo

Levântâm€nb hBttico dos úhjEos aros. ás§in @m o porlodo d6 áplirção dos válor.§ ârÍ€câda(b§.

ConLi13250109

Dêscrlç5o: R.niabllldâd. do Sl^,/SlH

DESCRTçÃO

Conlomê lêvantarento históÍi@ dos úliiros anos.

Cont : 13250111

O..crlçáo: R.@lt R.mumr.c.o d. D.po.lto..{.r.nd. E.col.r
DESCRTÇÃO

hislôn@ dos úllams anos

O..crlção: R.c.lt! R.m.Out.D.p.Bmc.rlo.-R.cur!o. Vlnculâdo.

oÉscRçÃo
considsEdás âs l6nsl6Énciâs d6 @nvàniE e dá rê@ilas fnEdas du.aol6 o aDo e a nÉdia (k) pêío(k) do aplica(ão dâs mssmâs

Cont.:1325020'l

D6obao: R.olti d. R.mun.r.c& O.po.h6 d. Poupancá

DESCRTçÁO

Lêvãntamento hislonco dos úlli!Íro6 ãrcs e o ceÉrio lÉÍ@conômÉo.

Coatri 13250299

O...rlçào: R.mum@.o Ouiro. D.po.lto. R.c N.o Vl.êul.dô.

R€í66e . vãb.B ápli5.l6 6m p@pa.rF. beôlúo o cãlculo êm dâdos histô »s e por§p6ctivâ3 do robG âpllcaçó€s 6m 2010.

oEscRrçÃo

enttdô rd LUCIMARA aPAREC|OA ,tUNQllElRA

o

ô
\§?"

oEscRrçÂo

oEscRrçÁo
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006/016
MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO
Contr:1331019S

D..crlção: Oú8. R.c.lt . d.Cô.c..!út. P..ml..o.r S.r.Tr.

Lovanlam6nio histórió dos úllimos anos,já q!á tata-so d6 uma r€csala do mensü.ção imp.6visia.

Conrâ:133901oo

O..crba.: R.@lir d. Oúi. S.rv.Ír.Bp.Cohilvo Lo..l. l r.

I
Conío.me lsvantamnlo hislór@ dos úllimos ênos

Cont : í6000300

D..crlçao: R@hr. d. Í.rmlDb Rodovb.lor

L6vônlamênto histó.i@ .los úlrimos ams

Coni.: l600lgtl1

Docriçlo: icccttl. dc Scrvbo. do P.qll..L C.cho.lr.
oEscRrÇÃo

Levàtámônlo hisló.i.o dos ühims enos

Contâ:17210102

D..crlçao: Coiâ+.n Fündo P.Íüclp.clo .lor tünlclplo. ' FPú

oEscRrÇÃo

o cálculo d€reiúinado plo Lsi 51 72,/66 e Osüeto Lei 1881/8 r

ConL:172r0'105

D..crlçlo: cor.fân. [rpotto !obr. Prcpr. T.rft.Rür.l-lTR
DESCRTçÃO

=
Fo realEâda a m&E lineardos úllrmos anos

oEscRrçÀo
L6vái.m€nlo hi§tório dos úllimos âhos, a§sim como o crê§cimsnio considerávoi nos dois úlirmos ânos ê nos pÍóximo§, ds eÍÉçãô dê minário, eo Éejlsr. dô hosmô.

Contâ:17212220

D..crlçáo: Cola P.rl. d. Cotry.õ.!.!o Fln.nc.ka R.c. lrlm.rl.

Conlàr172'12290

D..cnçao: OUTRÂS IR^NSF.DECORRENTES COíP-FlNÂNC.ê(P.8EC.NÂT

Lsveláh€nto histôrim dôs últimôs ánG .ôm mádà dâ.râ$imânrô dâ 150/ô á. ánÕ

DESCRTÇÂO

T{

a
4

l

l

l

I
ont ria pot LL IAIMÀRA APAREI1DA JL|NOUE|IIA

DESCRTçÀO

DESCRTÇÃO

DESCRTÇÃO
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CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

OEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

007/016

Cont :17213302

O...rlçào: Proenm. F.t.r.l. Popühr do Br..ll
oEscRrÇÀo

63linÉdo d6 @!do @m o p,lStzE do Gôvmo F.dffil, d8tinado e municlpio p.E implántãÍ a Fâmáciâ Popuhr do BÍasil. Éc€bondo pâ.ã suâ mnutênção o vâbl dô R3 10.000,00 mosais.

Conlã:17213303

o..Úlçáo: Plso dê Atrn..o B.rlca

DESCRTÇÃO

Considsrou-se um posslvel crcscirento nãod6m d611% no âno anlêrbr

Cont : i72l30a
D..ciitaô: ProgEmt s.ud. d. F.mlll.

DESCRTçÁO

V6iin@u-s6 um cescim6nlod6 11% no ano anto.ior

Conlr:17213305

D.!c çiorProg6mr d. 
^9.n1.! 

comunltarlo. d. S.ud.. PÂcs

oEscRrçÁo ICalcula-se o nüÍÉ.o do aqdtes @munitáÍlos mulüplicalÉcss o valoÍ d6 €usl6io de @da um dê16. b€m @m r.âFú.s M Tabôla do SUS.

Conrâ:17213306

D..cdçáo: Epld.mloloql.. co tol. d. Denc..
oEscRrçÁo

Consderã-s6 o valordo último ropassê muliiplredo por 12

D..cÍrçao: PÍogrâhâ.L A.rb!.ocla F.m.c.ulb. A.!bô
OESCRçÀO

Considsra-sso númêro dâ hâbilanlos o mullipli.a-se pslo repâsss da Unaão.

Cont :17213308

O..crlçaoi Âc@. 8..16. d.Vlell.ncl. S.nt rlt

Coôsirerâ-s€ o valo. do úllinú Íspss§€ ouhplicâdo por l2
DESCRTÇÃO

oEscRrÇÃo

Cont : i7213309

O..crlçào:saud. Buc.l

BRConsrde.oo sêâ modádâd6 dosqúipes €islehles 6m Congonhas

adídõ po. LUCIMÀRA APARECTDÀ JüNQL|EIRA -l .l

=
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 201O

ANEXO DE i,IETAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO
Cont : í?21!310

D.$íçao: SlÂrSlB d. úunlclDlo Mo H.blllt d6 n. l{o^S
DESCRTçÃO

Coos'd6rou-s6 a mádià d6 p.odiÉo ambulalorial o hospilalaÍ na áma de íÉdia s alla compl€tkiado, bsm coíp â leâlizaçâo do convánios e pEj6tos de âmpliaÉo

conrr: í72'lt3'll
O66.1çaoi Ír'h.Lnnclt.. Aco.! Ett. cohp. FAEC

DESCRTÇÀO

m&iá dos,ápâsses ms úllimos mêsôs.

Conla:17213501

Oêrfilçao: ThhlLr.õclú .lo Sâlano Educ.c.o

Conlorme bvâniamenlohistóico dos ültimosãhos.

Coni.:'172r3502

D.&rlçào: TnrctDir.trr FI{DE P.Dlnh.ho Dk lo E.colâ PDOE

lBv.nlamênto hlslónco dos úliimos r6passes aÍ6cadedos

oEscRrçÃo

Conir:17213!{3

Ir..crlçao: Tr.n.LDlí.Lr FNOE PÍo!.àLêloõ.|^llltxatlcro PIIAE

DESCRTçÃO

o núm3rc prsvislods mâlrlculãs. consider,ado- se o aumonlo ds alunos na§ 6s.olás hunicip.is.

cont :172'13í14

O.nrlçao: Tr.h.í.romLr Dlr.t . FiIDE or.. PiI IE
OESCRçÀO

no lovantâmnlo hBlôíco dos últimos ânos

Cônt : t72l35tg

D..cnçro: Ouin. Í..ô.í. FúIdo tlâclôõ.| D.r.nv. dâ Eduô&.ô

ConÍorme lsvaolãmento hrslónco dos úllimos ános.

Cont :1?213ô00

D.&rlçlo: Tr.n.í.r!ncl. Fln nc.lr.Ic S.o.&mr.ú LC l?/96

ConÍoího rêvenláhênlo hislóico dos úllimos anos.

DESCRTÇÃO

DESCRTÇÃO

-=?d

oa do poÍ LUCTMARA APARECTDA J|.)NQúE|RÀ

6 1)d

DEscRrçÂo
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
ConL:17220101

o..crlçao: cot +.rt do lcf,s

Considâla-ss ã âÉo f§6li2adoE rlo Está&, b6m @m o irabalho do frselizaçáo na slabomçlo do VAF

Coàt :17220102

D..crlçao: cot -P.n do IPVA

DÉSCRrçÃO

o âumanro da írota denlre do m'Jniclpio, b€m como o hisioÍico dos úrtimos anos.

Conia: í720104

O..crlçlo: Cot +..!. do lPl tobre Erport clo
DESCRTÇÁO

ConíoÍmo lsvantam€nlo hisió.ico dos únihc ánc.

Conlài17220113

D.lcrlçiioiCorô Pãí. dê Conr..l.lnt.ry. Ecoôohlc. CIDE

oESCRTçAO

@mpoíamentodà rôcôía nos úllimôs anos, ncluindoo prêsênls aho, bom como a rníâçáo p.evisla pãra 2008

oEscRtçao
Consd6rou-s6 o .êp8s6 do ãno anlorior o a possibilkiad€ d€ renovar lal convênio pârâ 6àis um ano

Coni.: 1722Í|02

D.tcrtçao: Ínnrt nncr.r lnclntlvo. 
^co.. 

PúErL. d. A.ud.
oEscRrÇÃo

Conlo.m6 l6vántâmnto histórico dos úllin'os ânos

Coílâ:17223!03
D...rlçàô: PRO-HOP Ur9.hcla/Eh.rg.ncl.

Válor d6acodo com médiã qu6 osiá sondo€nviada alEeás d6 pácto íhâdo.
oEscRrÇÃo

Coni.r172aO100

D..cdçaôr Írlntí.RG.Fundo ü.nú.Ír...En..Fund.m.talf UNDEa

oEscRrÇÀo

ô
!N

'-É

cútda @r LUCIMÀRA APARECTDA JUNQUETRA

DESCRTÇÀO

Conlâr17223301

O..c.lçào: Prog. Fon. l,.lhorla cl. Ouâlld. Ho.ptLrl! do sUS
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRN DE CÁLCULO
Cont : 1?30000í

D.!c&lor DOACOES 
^O 

FIOCA

Conte: l7lo0ao0

O..cígao: Í'.n tr.ncr. (h R.coÍr6 CoffÍrb ECT

DESCRTÇÃO

ConÍomô l6vantamenlo hislódco dos úlümos ànos.

CoíL: t7610300

Oô.crl9aor Í..nítr!ncL. Colw.UDho D..r.Proe.^ltl.t.SocLl
DESCRTçÃO

Coníomé lêvâôtâmenlo histórico dos úttimos anos

Cont : ,71t0303

O.tcrlçao: ÍÍ.lEtbrtmL d. conv.nlú - PÀf
oEscRrÇÃo

ReÍere'se a média Íepassada sm anos antêrioíos

Co.t :17619901

O..crbào: R6sBo. do sE s/fN^s
oEscRrç^o

ContoÍmê Ievâotamenlo hrstóíco dos úllimos ánôs.

ConL: l9il!100
D..crlçao: Uult Juror Xor. lmp. Prop. T.rlt Urb.nâ - lPÍU

oEscRrçÀo
daar66daçàodos úliimos anos e a innaÉo písvisla.

CúL: llll5900
Doc.lçao: Xú[. Jurc. lmp. Ír.n.t A.lit lmov.b - ÍTBl

Cohsidolou-se o lsvânlâm6nlo hislôrico rics úhimosânos6 a iníâçâo píovisrâ

D.scracio: Xuli. Júrc. lío.â lhDo.lo robo S.rvl.os.ISS

Considêro!-sô o levantámànlo hislórico dos úlllmosanos€ a intlação p.svisla.

DÉSCRrçÀO

oEscRtçÁo

o(À):\\

oiltldo Dot LUC.TTARA APARECTOA .IUNAUE|RÀ

1',(

R6ísre-se a conlratos já m6ncionãdos 6m ômpÉsâs dâ r6giàô

oEscRrçÁo

ç
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO
ConL: lltl9lo0
o..cí9ao: Iull.. Jü.o. Xor. d. oui.or lrlbulo.

Consid6rou-s6 a iníâçao prcvista o o comportam€nlo dâ íoc€itâ nos últimos anos.

Co.l.:19í3t'100

D.!c.lÉo: f,ult.. Juro. lúoE Dlv Atlvr lmp Prop T.rlt Ulbans

CoBk 6rote o @mporlamento da.6@ita rcs últrms ems ô á inllação prôvista.

Cont : 19131300

D..crlçlo: [ull.. Juro. t or. Dlv Atlvr lmp.obr. S.Ívlco!

Comdôrou.o o lovanl.mnlo hastói.o dos úllimo. ânos 6 o caÀí.io Íracro€coôôhi@

coniô:19í3990'l

O.ftdêo: fult. Juro. Dlv.Allvr oulro.lrlbutot
oEscRrçÂo

o lovanlâre.ro hi$ónco dos úlímos ànos.

Cont : 19'191500

D..cíçto: tultrt Pr.vbtrt n.l-.gld,.c.o & Tr.nrlio
DESCRTçÃO

Considerou-ss o lsvanlamsnio hislôÍjco dos úlümôs anôs s a iníâÇào prsvisliâ.

Co.t :11229900

O..crlçao: oúru R..lltulc@.
oEscRrçÀo

o lêvânlâmsnlo hislôíico dos úllioos ânos e a infação pr€vista.

Cort :19311'too

O...nÉo: R...lt Olv.^llv.ltlro.l.ProPrl.Í.rrt.Pod.Urb.m

Consid6ro!-so o l6vánlámntô hisióico dos úhhosahosê a inílâção prevista.

DESCRTçÃO

DESCRTçÃO ffiCont :19311300

D..crlção: R.c.lt Olv.Âtlv. lmpot..obr. s.d.qü.h.ll.luÉz

Considê.ou-se o levântâmenlo hislôd@ dos últim@ ânG e âinflaÉo prêvisla

onndo pt LúCli,lARA APARECTOA JUNAUÊ,RA

DESCRTçÃO

DESCRTÇÃO

DESCRTçÃO
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS .20,IO

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL OAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

(

0'12t016

Cont : 193í9900

O..crkior R.c.[. d. Dlvlü Âtlv. d. ooto. T.lbulo.
DESCRTÇÁO

Considsrcu-ss o cômporlamsnto da rcc6iie nso úhimos ânos 6 a inílâÉo pr6vist .

Contâ:11909900

D..criçao: Oú.r. R.c.lt .

reeilá rcs úhircs anos

Coài.: 21239901

D..criçlo: P.ohlo solsa
DESCRTÇÁO

R€curso íalêrênlo à Opdaf.ào dê Cr&ito @niEtadá

corr.: 2il7í9903

O..cdçào: Conv.nlo lDc.nilvo .o Tuíl3mo

oEscRrÇÃo

Re,ors'se a ónvànos fmaôs @mo Minislrirc dê Íunsm

Da.cílção: Projâto t oNUMENTA

DESCRTçÃO

Convônio do Pmjelo Lronum6nl., no quãlã áE6cadáçáo dêpendà dos projolos ã soÍem êlotúômônl6 ÉálEados

cmr.: 2il71llo7

O.rcdçao: ProJ.lo. H.blbclon.l. - Unlao

a cônvênio limado @m à Uniáo para à @slruçáo dá unidãd6s h.bitâcionâis.

Enüd.d!: PREVIOEtCIÂ DO UrllclPlO oE CONGOT{HAS

Contâ:12í02901

D..criçao: Conlnbulc.o P.úoBl d. S.Nido. Aüvo Clvil

L DESCRTçÀO rl
Fot @nsidGEdo o hislóÍto do .rôrclcio d6 20OB 6 .€ajusL salâ,',|

I

oa tdó póÍ I I IAIMARA aPAl:]l:a.lDA .tl]NQUl:lRA

Õ
\N.

=*

l

oEscRtçÃo

DESCRTÇÀO
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MUNICiPIO OE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO OO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

(

013/016

CoÍb:12102!07

O.rêr*ao: ConirlDulcm d. S.ívl.lor 
^tlyo 

Clvll

DESGRTçÂO

Foi@nsiderado o histó odosxerclciod€ 2008 e Íeajuste salãial

Coni.: l2l029Ol

O.rcÍtçao: Confflulclo d. S.rvldo. lmilvo GVll

DESCRTçÃO

Foi@nsilêrádô o hisió.io dô exôrclciô dê 2008 e r6ejuslê sâlânâl

Contr: l2Í02911

O.&rlçáo: Cohlrlhul.o.! d. S.lvldor P.n!lonl.t Chll

oEscRrçÃo
Foi consirsÉdo o hislóÍb do ex€rclcio ds 2006 e leâiusls sâhdã|.

Conlâ:'12102913

D.scíçáo: conlíbulcáo Prêvld. Amoílrlc.o D.íclt Atua .l
oEscRtçÃo

Foi @nski6rado o hisióíio dos lliirios êxorclcios

Conlá:121029í5

DGcrlçao: contrlbulc.o Pold. R.glm. P.rc.l.m.nio D.blto.

Temo d€ Par@l.m€nlo e @nÍssão d6 Oóbilos P.êvid6miá os, c6l€b.ado ênlr6 o Municiro â PREVCON. sm 02.01 .2009.

O.6crlçÀo:íTtULTAS E JUROS DE ltORAS O^S COilT. PATRONAI§

DESCRTçÃO

FoiÉnsidà.ado o hbl,ádo dos últimosáíos à a possibilidádô do air.sos no rêcôlhim.nlo das conuibuiçó€s.

OBcrlçáô: CONTRIAUrc^O P^TRONAL SERVIDOR ÁTIVO CIVIL

For @.sÉ6rado á rcduçào do nüheros dà sefrdo.es cedúos

oEscRrçÃo

Conlair3281001

D.Ecrlçáo: R.hún.r.+âô dos lnv.tllh.nio8 RPPS R.nda Flr.
DESCiçÃO

i Foi corEk€r.do o.urffto.la l.csir. d. conldbuiÉ€s. o Tsn|o de Parc€larEnlo s Confssào d6 Dábilos PEvidonciarb3 6 6 Endimntos atua§ .,âs eprirçó€s.

éfuIdA POT LÜCIMARA APARÉCIDA JUNAUEIRÀ

DESCRTçÀO

rr. Í,í
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ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRN DE CÁLCULO
Conla:13282001

O.!crlção: R.munG.ácâo do. lnv.!ím.nlô. RPPS R.ndâ V.í.vàl
OESCRçÃO

Foi @Nir.á<lo o hbltúo do .xêrclcao cl€ 200E e os rondin6hlos stJâis dia apli:6çã6 na rsnda vâriável.

Coniâ:'13900001

O.!.dção: OUTRÂS RECEITAS PATRIXONIÂl§

DE§C8rçÁO

Foiconsiderado o histón@ dos úllihos anos

Conr.: t9t22901

t..cdçiô:ruh... Juro. d. Íor. dr Contlibulclo P.tron.l
oÊscRçÀo

For @nsilêEdo o hiíón@ dos úllilG ânG 6 â possibiliia<le ds alrásos ílo rc.olhimnlo dâ§ conlÍibürçÔ€s

Coniã:19122002

D.lcdçào: ult .. Juro. d. ilôr. d. Conldàul..o do S.Nldo.
DESCRTçÃO

Foi @nsidá6do o histo.ios dos únimo§ âm6 e â possibilidâds d§ âtaso§ no rccolhimênlos dãs contribuiçõ€s I
Contr:19'192700

O..crkáo: Ioltlt. Juro. Pr.vblo. .m Conltrto.
oEscRrÇÂo

For@nsidáádoo Temô de Pá.cêlâtrEnlo o ConÍssão de Oébitos Píevidenciârios, celebÉdo onlÍe o Municlpio dê Congoíhás o á PRE]/CON..m 02 012009.

Coniâ:1921t900

D.!cnçáo: OuÍ.! lhd.hlz!.o.!
oEscRrÇÀo

=

Fór onsiderâdô ô histód@ r,os últrus anos.

conta: l9221ooo

Dd.nçáo: ComFhllso. Fln.horl.. E .! R.g.G.r.l . 6 RPPS

Foi mnsid.redo o históricô do§ úllnnos âno§.

Contâr19229!00

D.&dçio: OutEt R..iltulco..

For @nsidêrado o hisbnos dos últiM ems.

DESCRTÇÀO

DE§CRrÇÃO

&\
qH.9

onnúa N)r LL1çIMARA APARECTDA JLINQúEtRA
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

(

015/0í6

Contàr 19909900

O6crlção: Outra! R.c.lt.!

Foiconside6do o históíos dos úliimos ános.

Conlâ: 23007002

D..crlçáo: Amortlzrcao d. Empr..tlDo! -Em contr.lo.
DESCRTçÃO

@nsadeÉdo a bôixa do Égislro dos EmpEsiims @ncsdidG, em,azào dâ cd€bràÉo do Íenio da PáElàmnio ê ConÍssão (l€ Oóbitos P.ovklendilrios, ôm 02.01.2009.

Enlldàd.: FUNDACÂO TTUNICIPAL DE CULTUR {Ol{GONttAS
CônL:13110100

O.3criçào: Alugurl d. C.nt.o3 E3poítlv03

oEscRtçÃo

A pravisáo tevo como ba§3 a mediâ dos ános ânlonores

Coni.:13110200

D*cdçào: Âluguêl dê Cêntrc3 Cultu.àls

DESCRTÇÃO -tA p.êvisáo l€!€ coÍrc bâsê á médiâ rbs âms anlôri@

Coni.: 132502$

D.tcrlglo: R.nu,t rrc.o Out o. O.po.llor R.c. {.o VlncuLdot
oEscRrçÁo

A provlsão lévô @m b.s6 a m&ià dos ems ant€.ioíss

Conl.:17300001

O..crlçao: rr.r.t r.ncl|. lnrüúlçô.. Prly.d.r - Cuhurr

oEscRrçÃo

Valo,os provislos conlorms plano de (rãhalho dos protetos

Conlai1730O002

Oêscriçio: ÍranilêEncias Insl. Privád.s.^poio Ràdio

DESCRTçÀO

l

.onÍorme prcjêlôs ô âbô.ádos

oanda pot Ll.lClMÁRA APASECtDÀ JúNQUt1llÀ

oEscRrçÃo

a
-?ê-
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTARIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRN DE CÁLCULO
Cort : 2430U,02

D..crl9áo: Trrn.t renclár d.ln.t. Prlv!d.! -^polô Rádlo

Valoes 6stimâdos dôã@do@m 6mpr6sás qu6 ástálâo apoiandoá R.idio

Cont : 2€00003

Dâlcriçao: Trânrirr.nclâ. ln.l. Prlv.d.r - P^RQUE C^CHOE|R^

oEscRrÇÃo

Prsvisâo cohrorm€ convênio iâ cêl€brâdo

Conlar2(l000oil

Dúcíçào: TR NSF. INST. PRIVÂDÂ . REST. IGREJA N.s. 
^JuoÂ OESCRçÃO

Valor rcígrenlê conÍorme prcjelo

Conlâ:24300005

D8crlçáo: TR^NSF. INST. PRIVAOAS P/ REVIT. E§rACÂO L. LEITE

oEscRrçÀo

Estimalivâ bas€adâ €m pDjolo 6labo.ãdo

Contá: 247lt0002

O..crlçaô: Tr...Lmncl. Cônv..lô t m.co - Su..u
DESCRTçÃO l

__ ,l

td.tt- 
'ãirír:r*

MUNICIPAL

D,êtorâ dê plenaiemento e
OíÇamcnlo

PREf

eÚTdo poI LUAIMARA ÀPÀRECIDA .IUNAUEIRA

rlontrolador Goral

.§

DEScRTçÀo
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 20 O

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS OESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

00í/004

Valor6. êm Rtl,00
2012 %

120.055.864,00 3,38

m08

104.333.230,91

60.918.172,33 
i

42.592,49

43.372,465,69l

43.89'1.970,80

39.352.265,88 
]

0,00

4.539.704,92 ]

0,00

o,oo

0,00

148.225.201,71

2009

127.490.130,00

70.534.250,00

350.000,00

56.605.880,00

45.363.970,00

42.703.970,00

0,00

2.660.000,00

6.365.378,00

261.000,00

6.104.378,00

179.219.474,O0

2010

106.861.348,72

73.048.584,00

370.000,00

33.442.764,72

2011

116.130.494,61

80.307.416,00

350.000,00

35.473.078,6'1

32.043.855,s9

LRF, art. 4", § 2', lhclso lll

ESPECTFTCAçAO ./.

DESPESASCORRENTES(t)

Pessoal ê EncaEos Sociais

Juros g Encargos da Dívida

Outras Dêspêsas Corentês

DESPESAS 0E CAPTTAL ( [ )

lnvesümentos

lnverssóos Financ6iras

AmortizaÉo de Dlúda

RESERVAS ( nr )

Reserva dê Contingência

Reservâ Orçamentária do RPPS

DESPESA TOTAL

loe7 i

87.056.939,86

47.744.433,01

o,oo

39.292.506,85 
1

16.396.727,90

13.298.?37,99 i

0,00

3.097.989,S1 l

0,00

o,o0

0,00

't03.453.667,76

19,84

27,54

-'100,00

10,38

167,69

195.91

-100,00

46,54

-100,00

-Í00,00

-100,00

%

22,20

15,79

721,73

30,51

3,35

8,52

-100,00

41,41

-100,00

-100,00

-100,00

20.91

-16,18

3,56

5,7't

40,92

-6,14

-11,89

-100,00

85.95

42,59

7,66

44,09

-11,55

8,67

9,94

-5,41

6,07 
i

-24,74

-28,56

-1,09

4,33 i

9,24

7,12

9,31

-o,27

2,12

0,00

6,27

-7,41

€,85

0,00

-12,80

8,06

o,0o

8,3í

1,41

42.577 .'t51,28

37.625.826,00

5.055,00

4.946.270 ,28

s.076.600,00

281.000,00

8.795.600,00

158.5't5.100.00

26.878.585,11 
i

5.000,00

5.Í60.270,28

9.915.714,00

301.000,00

9.614.7'14.00

158.090.064,00

82.007.990,00

350.000,00

37.697.874,00

29.541.850,00

25.036.850,00

5.000.00

4.500.000.00

10.715.041,00

30í.000,00

10.414.041,00

160.312.755,00

Entldade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Oe3crição: Oêspê3es com Juro3 ê Encargos

43,28 |

MEMÓRlA DE CÁLCULO DA DESPESA

DESCRTçÃO

DESCRTÇÀO

Avalio!-se o índice previsto em contrâlos e demais compíomissos assumidos, como o Porjeto Somma

Dêscrição: D6sp6.as com Amortização de Oivida

Baseou se no número de parcelamentos e conlratos írmados

adndo pt LLtCIMARA A.IAREctAA JüNQUE|RA

(
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002t004
MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI - TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Oêscriçáo: Pcssoal ê EncaÍgos Soclais

DESCRTçÃO

DescÍição: OutraB Despeaas Correntes

DESCRçÃO

O úlculo tevê como bâse a média gasla nos úllimos anos e também no ano que êstá em exêcuçáo

DescÍição: lnvestlmentos

DESCRTçÃO

DescÍiçào: lnve13ões FihanceiÉs

Como se trala de uma despesa de mensuraÉo imprevista, íoi realocado um v6lor pequeno, consideíado o preço dê mercedo e o valor venal dê imóveis.

Oescrição: Rêsêrvas de Cohtingênciâ

DESCRTçÂO

permitido em até 5% da RCL.

Enlidrd.: CAIúARA iTUNICIPAL DE CONGONHAS

oêtcriÇáo: Pes3oalo Encârgot soclals 
DEscRrçÃo

Foi calculado um aumenlo lomando-se por base e tebela de progí6ssão dos servidores e reposção sâlanal com bâse nos velores dos úllimos exercícios

c
$'-

Ê. cÉ>

() enndo Dq LLICIMARA APARECIDA.IUNAUÊIRA

J(lY ll.

(
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003/004
MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XI - TOTAL DAS DESPESAS E MEMóRIA DE CÁLCULO
Descrição: Outrãs Despesas Corrêntc§

DESCRTÇÃO

Foicâlculado um aumenlo lomando-se por base o valor realizado nos úllimos exercicios.

Descrição: lnvestimentos

DESCRIçÃO

Foi calcilado um aumento lomando-se por base o valor realizado nos últimos anos, bem como a coslrução da nova sêde
L

Entldadê: FUi{OACAO TiUNICIPAL DE CULTUR -CONGONHAS

Oê3caição: Oulaes Dêspêsas Coarênte6

DESCRTçÂO

Valor estimado de acordo com os anos anleriores e prestaÉo de seNiços necessárias ao bom andamenlo dos proietos culturais e aíísticos.

DêscÍição: lnvesllmêntos

DESCRTçÁO

Valor estimado de acordo com o convênio frmado com a Unesco, as m€lhorias nâ rádio e dêmais ações necessáraas

Enlided€: PREVIDENCIA DO MUNICIPIO OE CONGONHAS

DescÍlção: Po§soal s EnceÍgos Soclals

DESCRTÇÃO

o levantamento históÍico dos últiíDos trôs enos, bem como expectalivâ de reaiuste sâlârial.

Dêscrição: Outras Oespesas Correnles

a média dos últimos anos, bem como outras mêdides âdvindas com a cíâção do novo institulo

oEscRrçÂo l

ffichttda Dot I LICIMARA APARECTDA .tUNOUEttlA
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIOADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

(

004/004

Descrição: lnvestlmentos

DESCRTçÃO

Além da m&ia dos últimos anos, considêrou-se um aumenlo devido ao proieto na compra de equipamentos para o lnstitulo, visando melhoíar â estirlura do mesmo.

Dêscrição: Re6eÍvar dê Contingênciã

DESCRTçÃO

Dêscriçào: R6sêrvâ Orçamêntária do RPPS

DESCRTçÁO

Valores Íixados devido à diíerença enlre Íeceilas e despesas do Previcon.

l"^ -,ú2L.t", 1r. , ,2,,;,",
pa€r€ró uuucrplr-

Sandro
Controlador Geral

e4onbunf

Õ

)

oôitda oot LUCIMARA APARECTDA .tUNQUelRÀ

d

Valor coníorme levanlamento de valores íeito pelos Íesponsáveis pelo Previcon,
l



(
(.

112.776 .121 ,67

23.772.68/,44

3.957.059,03

2.017.497 ,12

1.952.823,55

M.673,57

't 40 . E00.448,51

29.317.8í8,84

7.038.905,56

3.217.725,24

3 .104 .404 ,32

113.320,92

99.392.741,59

1.833.257 .24

137.696.044,19

7.212.452.13

160.718.900,00

34.168.080.00

8.281.180,00

2.604 .125,00

2.388.125,00

216.OOO,OO

1í4.575.980,00

147.859.100.00

26.875.400,00

10.343.000,00

4.406.255.00

4 .242.800 ,00

163.455,00

104.865.800.00

r.368.645,00

143.6't6.300.00

10.656.000,00

1.075.000,00

2011

153.471.564.00

28.363.750,00

11.115.614,00

4.743.OOO,OO

4.557.000,00

001/003
MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LRF, aí . 4', § 2', lnciso ll

ESPECTFTCAçÃO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS .2010

METODOLOGIA E MEMÔRIA DE CÁLCULO

coNSoLtDADO DO Ír'tUNtCíPtO

DEMONSTRATIVO XII . RESULTADO PRIMÁRIO E MEMóRIA DE CÁLCULO

2007 2008 2009 2010

RECEITASCORRENÍÊS(I)

R6ceita Tributária

Roceita de Contribuição

Receita Patrimonial

Aplacaçóes Financeirâs ( ll )

Outrâs Rêc€ilas Pâtrimonieis

Transíerências Correntes

Oomais Rêceitas Corentes

Receitas Fiscais CorÍentes ( lll )=(l-ll)
RÉCEITAS DE CAPITAL ( IV )

Operaçôes de Crêdito (V )

Amortizâçáo de EmpÉstiíhos ( Vl )

Alienaçáo de Ativos ( Vll )

Transferência de Capitial

Receitas Fiscais de Capital (Vlll ) = ( lV-V-Vl)
RECErÍAS NÃO FTNANCETRAS ( rX )= ( Il + Vu )

81.596.004,12

t

1_432.876,92

1'' 0.823.298,'t 2

1.408.968,30

0,00

0,00

0,00

1.383.774,54

1.089.535,00

158.330.775,00

18.500.578,00

3.814.000,00

142.O7A,00

0,00

í4.544.500,00

14.544.500,00

172.875.27 5,00

186.000.00
't07.784.800,00

'1.464.400,00

't48.914.564,00

4.6't8.500.00

0,00

0,00

o,oo

4.618.500,00

4.618.500.00

153.533.064,00

1.408.968.30

í.408.968,30

112.232.266,42

0,00

450.542,40

5.377.735,19

5.377.73s.19

143.073.779,38

0,00

0,00

9.581.000,00

9.581.000,00

153.í97.300,00

ê

J 1{L

oditdn pat t-LtÇtt ÁRA APARFCTDA ,IUNQUEIRA

Valor.! cm Ril,00
2012

159.720.905,00

3'1.M5.000,00

12.052.035.00

5.084.190,00

4.890.250,00

193.940.00

109.996.500.00

í.543.180,00

154.830.655,00

591.850,00 l

0.00

0,00

0,00

59''.850.00

591.850.00

',55.422.505.00



002/003

LEt DE OTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS - 201O

METODOLOGIA E MEMÓR|A DE CÁLCULO

CONSOLIDADO OO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓR|A DE CÁLCULO

LRF, aÍt . 4o, § 2o, lnciso ll

ESPECTFTCAçÃO

DESPESASCORRENTES(X)

i Pe$soal e Eoca.gos Sociais

Juros e Encargos da Divida ( Xl )

Outras Dospssas Coírentês

Dêspesas Fiscáis Co.rentes ( Xll )= ( X-Xt )

DESPESAS DE CAPITAL ( XIII )

lnvestimentos

lnveÍsões Financairas

AmortizaÉo da Divida ( XIV )

Despesas Fiscâls d€ Capihl( XV ) = ( Xlll -XM )

RESERVAS ( XVI )

Reserva OrçaÍnentária do RPPS

ReseNa dê Contingência

OESPESAS NAO FINANCEIRAS ( XVll ) = ( Xll + XV + xvl )
RESULÍADO PR|MÁR|O ( rX - XVI )

2007

87.056.939,86

47.7M.433,01 i

0,00

39.292.506,85 
]

87.056.939,86
'Í6.396.727,90

13.298.737,99

o,o0

3.097.989,9í

13.298.737,99

104.333.230,91

60.918.'172,33

127.490.130,00

70.534.250,00

350.000.00

261.000.00

176,209.478,00

-3.334.203,00

106.861.348.72

73.048.584,00

2011
't í6.'130.494,6'l

80.307.416,00

350.000,00

35.473.078,61

115.780.494,61

32.043.855,39

26.876.585,'t 1

5.000,00

5.160 .270 ,2a

26.883.585,11

9.915.714,00

valoros om Rtí,00

2012

120.055.864,00

82.007.990,00

350.000.00

37.697.874,00

119.705.8M.00

29.541.850,00

25.036.850,00

5.000,00

4.500.000,00

25.041.850,00

10.715.041.00

10.414.041.00

301.000.00

155.462.755,00

40.250,00

L 2009 2010 I

42.592,89

43.372.i165,69

104.290.638,02

43.891.970,80

39.352.265,88

0,00

4 .539 .704,92

39.352.265,88

0,00

0,00

0,00

143.642.903,90

56.60s.880,00

127.140.130,00

45.3ô3.970,00

42.703.970,OO

o,oo

2.660.000,00

42.703.970,00 l

6.365.378,00

6.í04.378,00

370.000,00

33.M2.7 ,72

106.491.348,72

42.577.'t51,2A

37.625.826,00

5.055.00

4.946 .270,28

37.630.881,00

9.076.600,00

8.795.600,00

281.000,00

9.614.7't4,OO

301.000.00

152.579 .793,72

953.270,28-569.124.52

153.198.829,72

-1.525,72

,à

a-

anirtda pq LUCIMARA APARFCIAA .tt INAUEIRA

-§.\

(
(

MUNIC|PIO DE CONGONHAS

0,00

0,00

0,00

100.355.677,8s

11.876.588,57
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003/003
MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 2O1O

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XII . RESULTADO PRIMÁRIO E MEMóR|A DE CÁLCULO

METTóR|A OE CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO

Enlidade: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS

Descrição: Memória de Cálculo do Resultado Primário

DESCRTçÃO

Entidade: FUNOACAO MUNICIPAL DE CULTURA-CONGONHAS

Descrição: Memória de Cálculo do Resultado PrimáÍio

DESCRTçÃO

Os dados relativos às recitas e despesas foram extraidos das melas fiscais estabelecidas para as mesmas, coníormê demoskâdo ánleriormenle

oEscRrçÂo

Entidade: PREVIDENCIA OO MUNICIPIO OE CONGONHAS

Descrição: MêmóÍiâ dê cálculo do Resultado Primárlo

DESCRTÇAO

Os dados relativos às receitas forâm extraidos das metãs fiscáis estabelecidade, conforme dêmonstrado

o

iL 1{à.JL-
,'tn) 7"'tta 7aí;/n
EFETIO MUNICIPAL

Lt 27
ú",/,

PR

onttda pot LUçIMARA APARECTOA JIINOUEIRA

r0
OiÍato6 dê PlEnajamor,ro .

Oíçrmanlo

I

Os dados relativos às receitas e despesas Íoram extraidos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme demonsirâdo ântêÍiormente.

oEscRrçÁo

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHÂS

Doscrlção: Momó,ia dê Cálculo do R6sultado Prlmárlo

oEscRrçÃo

Os dados rêlativos às receilas e despesas foaam extaaídos das mêtas ficais estabelecidas para as mesmas, conforne demonstrado anteriormente.

c

conrrotador Geral
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

00'l/003

Valores em Rt1,00LRF, aÍl . 4", § 2', lnciso lll

DIVIDA CONSOLI

ESPECTFTCAçÃO

DADA(r) 12.180.756,62

45.868.223,03

49.676.214 ,7 4

111.357,02

3.919.348,73

-33.687.466,41

0.00

0,00

-33.687.466,41

-25.054.424 ,75

11.985.403,94

52.897.185,79

56.620.420,80

117.719.48

3.840.954.89

40.911.78'1,85

0.00

0,00

-40.911.781,85

-7.224.315,44

12.005.367,03

61.249.980,01

64.629.913,50

105.750,23

3.485.683,72

49.244.612,9A

0.00

0,00

16.901.101.57

30.315.354,1r

36.321.564,93

737.813,63

6.7M.024,45

-13.414 .252,54

0,00

0,00

-13.414 .252,54

0,00

17.958.3í6.19

37.181.650,34

'18.871.394,37

27.504.436,03

32.541.551.08

206.435,25

5.243.550.30

€.633.041,66

0,00

0,00

-8.633.041,66

10.590.292.49

2007 L 2008 2009 2010 2011 t 2012

DEDUÇÔES ( [ )

Ativo Disponivel

Haveres Financeirgs

( - ) Restos a Pagar Processados

DlvrDA coNSoLTDADÂ LlourDA ( ln ) = ( r

RECÉIÍA DE PRIVATIZAÇÓES ( IV )

PASSIVOS RECONHECIDOS (V )

DIV|DA FISCAL LIOU|DA ( + tV -V )

RESULTADO NOMINAL

- )

40.453.228,8A

860.845,59

4.132.424,13

-'19.223.334,'15

0.00

0.00

-19.223.334,15

,5.809.081 ,61

49.244.612,

-8.332.831,

onnida pot LUCIMÀRA aPARECIDA JUNQUETRA

(

{ ^oo,,

L:g*.
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS . 201O

METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

MEMóR|A oE CÁLcULo Do RESULTADo NoMINAL

Entidado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

oêscriçào: Mêmórla de Cálculo do Rosultado Nomlnal

DESCRTçÃO

DESCRTçÃO

Entidâde: CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHÂS

Descrição: Memória de Cálculo do Resultado Nominal

DESCRIÇÃO

DESCRTçÃO

rn-:o
5

(,I
êa',dÔ o.{ LUCIMÀRA APÀRECIDA .IÜNQUEIRÀ

1.1

((

MUNICiPIO DE CONGONHAS

Entidade: Ft NDÂCAO MUNICIPAL DE CULTURA-CONGONHAS

DescÍição: Memória de Cálculo do Resultado Nominal
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003/003
MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XIII . RESULTADO NOMINAL E MEMÓR|A DE CÁLCULO

Entidadê: PREVIOENCIA DO ÍYlUNlClPlO DE CONGONHAS

Descriçáo; Memória de Cálculo do Resultado Nominal

DESCRTçÃO

FoieÍetuado em conÍormidade com a metodologia estabelecida pêlâ normatizâção da STN l

L-
il,,* nn ) Z), r o'6o tl,:/,,

enererfo murroeel
Sa

Conlrolador Gslâl 27
Oiíotora dê Pl.nêiemênro

Oíçâmênlo

entdo p<Í LUCIMARA aPARECIDA .tt.lNQUElRÀ

ô\)\-:.-



MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS - 2010

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIV - MONTANTE DA DIVIDA E MEMóR|A DE CÁLCULO

2007

4", § 2', lnciso lll

ESPECTFTCAçÃO

DlvrDA CoNSoLTDADA ( r)
DEDUÇÓES ( II )

Alivo Disponivel

Hâvêrcs FinâncêiÍos

( - ) Reslos a Pagar Processados

DIVTDA CONSOLTDADA LIOUTDA ( flr )=(r-[)

16.901. !0 !,57

30.315.354,11

36.321.564,93

737.813,63

6.7 44 .024,45

-13.4'14 .252,54

2008

17.958.316,19

37.181.650,34

40.453.228,84

860.845,59

4 .132.424 ,13

-19.223.334.15

27.504.436,03

32.541.551,08

206.435,25

5.243.550,30

-8.633.041,66

2011

Í.s8s.aox9a
52.897.185,79

56.620.420,80

1'17.719,A8

3.840.954,89

-40.911.781,85

001/002

LRF, art

Í l
2009

ra szrlgaS
2010

12.140 .7 56.62,Í +

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO MONTANTE DA O|VIDA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Oescrlção: Divida Consolldada

DESCRçÃO

deduzidas as disponibilidades, as aplicaçóes linanceiras.demais haveres financeiros e a dívida intragovemamental.

Entidade: CAMARA MUNICIPAL OE CONGONHAS

Dêscrição: Dividâ Consolidada

DESCRTçÃO

A Câmara irunicipal não possuidivida consolidadâ

onltdo Nr LUCttIARA APAREC|DÀ JúNAUEIRA

(

45.868.223,03

49.676.214 ,7 4

111.357 ,02

3.919.348,73

-33.687.466,41

V.lorês em R$i,00

2012

12.005.367,03

61.249.980,01

64.629.913,50
't05.750.23

3.485.683,72

49.244.612,981

ffi
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRÁS .2010

METODOLOGIA E MEIíóRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIV - MONTANTE DA DíVIDA E MEMóRIA DE CÁLCULO

Enlidadê: FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA-CONGONHAS

Descrição: Divlda Consolldada

DESCRTçÃO

A entidade não possui divida consolidada

Entid.de: PREVIDENCIA DO MUNlclPlO DE CONGONHAS

Descrlção: DÍvlda Consolidada

DESCRTçÃO

O lnstituto de Previdência náo possui Divida Consolidada

L-
.úrt rt n, l'6a t o tó)lr,/-

enererlo uur.rroeel
§

Controlãdor Geral

Dltclorá clê PlaneFmenlo
OíçâlDanto

Õ

aúúúô Dat lLJAIL1ÀRA APÁRECIDA .IUNAUEIRA
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EMENDA ADITM n" 001 AO PROJETO DE LEI N" 045/2009 - Dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração da tei orçamentária de 2010 e dá outras
providências.

Fica criado o inciso III do 
^ÍÍ. 

42 do Projeto de Lei 045/2009 que passa a
viger com a seguinte redagão:

"Árt. 42 ...

III - Serão asseguradas as deliberações dos diversos Conselhos Municipais no
implantação e implementaÇão de Políticos Públicas em cada área Wrtinente aos Conselhos,

no projeto de lei orçamentária, relalivo ao exercício fnanceiro de 2010".

JUSTIFICATIVA

A participação dos Conselhos na elaboração da proposta orçamentária é de

extrema importância, pois desta maneira poderão defender a inclusão de ações e interesses
perlinentes a cada setor de atuaçào.

Congonhas, 26 dej de

RODO

(,,/

cÃMÂr{\ l-:utlIClPÂL r CO}:CONHAS

o9rl

II

Rua padn Antonio cone4 163, Cento - CongoúaJMG - Tel.: (ll) l73l-1E40 - site: nrrw.camaracongonhas.mg.gov.br' E mail: ongoúu@camancongonhas mg gov br
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COMUNTCADO INTERNO N' OO7 I2OO9

Senhores Vereadores

A Secretaria da Câmara comunica que se encontra aberto prazo
de 07 (sete) dias para apresentação de emendas ao Projeto de Lei no 04512009,
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2010 e dá

outras providências (art. I 8l a I 88 do RI).

Após este prazo, o projeto, com as respectivas emendas
apresentadas, será encaminhado à Comissâo de Tributação, Finanças e

Orçamento, para no prazo de 10 (dez) dias emitir parecer.

Câmara Municipal de Congoúas, 17 de junho de 2009.

ROSANG B rÁnun REzENDE GoMES
erente do Legislativo

14
'"rl

r

*À ,f

Rua Padre Antônio Conêa, ló3, Cenro - Congoúas0ilG ' Tel.: (31) 3?31'lM0 - Site: ww'camamcongonlns'mg gov br' E mail: cnngonhas@camaracongonhas 
mg gov'br

FIM DO PRAZO PARA EMENDAS:25 de iunho de 2009.
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

RnL,q,róRro

Os dispositivos constantes no presente Projeto de Lei são de extrema
importância para que a elaboração da Lei OrçamenlÍtia para o exercício de 2010, conteúa
as bases necessárias para que o Govemo Municipal alcance os seus objetivos.

A competência é de iniciativa do Executivo, sendo por ele proposto.

A Lei de Diretrizes foi elaborada respeitando a Lei de Responsabilidade
Fiscal e as demais leis relativas à administração pública, em especial, os limites de gastos

com saúde, educação e Câmara, não cabendo reparo.

Foi apresentada proposta de emenda, aprovada pela Comissão, no sentido de

aperfeiçoar o projeto.

Esteéonossorelatório

n

('>
âLz,

or

,,/-/* t

Ruâ PadÍe Antônio coÍÍe4 163, Cenuo - Congoúas/MG - Tel.: (31) l?31-lM0 - site: wnw.camaracongonhas mg'gov br'E-mail: c.ongoúas@camamcongonhas mg gov br
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Câmara Municipal de Congonhas,22 de juúo de 2009.

PROJETO DE LEI N' 045/2009 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentiíria - LDO.

L-_O zt--t

CMc/mgrm
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coNVocAÇAo 002/2009

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas, no

uso de suas atribuições legais. CONVOCA os Scnhores Vereadores,

EXTRAORDINÁRfe desta Sessão Lcgislativa. a realizar-se no próximo dia
17 de julho de 2009, sexta-eira. às 18:00 horas. NO Se1ÀO NOBRE
"VERE.r{DqR LAERCIO DE SOUZA COST{'. no Prédio da Câmara. para
votação do Projeto de Lei n" 045/2009. que "Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentrí,ria de 2010 e dá outras providências".

Câmara Municipal de Congoúas. aos 14 de julho de 2009

RODOLFO GONZ.A.GA DA SII-VÂ
Presidente da Mesa DireÍora

Câmara Municipal de Congonhas

ADEIR DOS SANTOS SILVA

FELICIANO DUARTE MONTEIRO
VICENTE.IOSF, GON ALVES NETO

o
(J

I

!{NSy

'v4
ri\

ADIVAR GERALDO BARBOSA
ANIVALDO A. S. COELHO
ANTONIO ELADIO DUARTE
EDILON FERREIRA LEITE
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS

Rua padre Antônio Coma ló3, CentÍo. Congoúr§túG. Tel.: (31) 3731.1840 - Site: wwu.camaracongonhu.mg.gov.k ' E-mail: congonhas@emaracongonhu mg gov br



Câmara Municipal de Congonhas,

de

REQUERIMENTO N' 24212009

Exmo.Sr
Rodolfo Gonzaga da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, ouvido o Plenrírio,
requerem que seja dispensada a votação pelo PlenáLrio do parecer da redação final. nos
termos do art. 275 do Regimento lnterno e convocada a Comissão de Legislação. Justiça e
Redação Final para emissão de parecer t'inal no Projeto de l-ei 043/2009.

.II ISTI FI(]Â'f I\'r\

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação do referido
projeto

Câmara Municipal de Congonhas. I 7 de julho de 2009.

R()TX) GA DA SII,VA.
ort

I
.#

-§+
o

(i

Rua PadÍ€ Antônio CorÍea, ló3, Centro - Congonhas,MG - Tel.: (ll)3731-1840 - Site: wwrx.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congonhas@camaracongonhas,mg,gov br
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Câmara Municipal de Congonhas. I 7 dejulho de 2009

REDACÀO FINAI,

Comissão de Legislação, Justiça e Redação !'inal c
Comissão de 'l ributação, l'innnças e Orçâmento

Ref.: Projeto de Lei n" 045/2009 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaborâçâo da lei
orçamentária de 2010 e dá outras providências.

Rt:t..r'rt)Rto

O projeto de Lei no 04512009 de autoria do
Executivo, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, com emenda^ relorna a estas

comissões para elaboração da redação final.

Após análise do projeto com a emenda, verificamos que seu texto está de

acordo com a técnica legislativa. conforme determinâ o Regimento lntemo desta Casa.

Este é o nosso relattirio.

Relator

CMCi hmfs

Rua Padre Antônio Conea" ló3, Centro. CongcnhasÀ,lG . Tel.: (31) l73l-1840 - Site: www,camaracongonhu.mg.govbr - E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg gov.br
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PROPOSTÇÁO DI, LEI N'051/2009
N

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária de 2010 e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta a seguinte Lei:

Seção I
Das Metas e Prioridades da Àdministração Pública Municipal

Art. 2". Em consonância com o disposto no art. 165. § 2", da Constituição da

República. atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do

Município, as ações relativas à manutenção e fi:ncionamento dos órgãos da administragào
direta e das entidades da administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício
financeiro de 2010 correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que

integra esta Lei, de acordo com os programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual
relativo ao peiíodo de 2010 2013. as quais terão precedência na alocação de recursos na lei
orçamentária de 2010 e na sua execução. nâo se constituindo. todavia. em limite à

programação das despesas.

Rua Padre Antônio Conêq l6l' Cenro - Congcrha§/Mc 'Tel : (31) l?31'1840 - Site: wwv.camaracongonhas.mg gov.k - E mail: clngoúas@camaracongonhas'mg gov br

DisposiçÕes Preliminares

Art.l". São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2", da
Constituição da República, e na Lei Complementar n" l0l. de 04 de maio de 2000. as
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2010,
compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
I - orientações básicas para elaboração da lei orçamentiiria anual;
III - disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;
IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
V - equilíbrio entre receitas e despesas;
Vl critérios e formas de limitação de empenho:
Vll normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;
Vlll condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas;
lX autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuidas a outros

entes da federação;
X parâmetros para a elaboração da programação Íinanceira e do cronograma mensal

de desembolsol
XI definição de critérios para inicio de novos projetos;
XII - definição das despesas consideradas irrelevantes;
XIII - incentivo à participação popular;
) V - as disposiçôes gerais.
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Câmara MuniciPal de Cong

§ l'. O projeto de lei orçamentária para 2010 deverá ser elaborado em conson
YHtr

com as metas e prioridades estabelecidas na forma do capat desle anigo

§ 2". O projeto de lei orçamentária para 2010 conterá demonstrativo da observância
das metas e prioridades estabelecidas na forma do capul deste artigo.

§ 3'. Excepcionalmente, por ser o primeiro ano de um mandato, considerando que o
Plano Plurianual será elaborado até 3l de agosto de 2009, o anexo de metas e prioridades será

apresentado no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

Seção II
Das Orientaçõcs Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Ânual

Subseção I
Das DireÍrizes Gerais

Art. 3'. As categorias de programação de que Írata esla Lei serào identificadas por
funções. subfunções. programas. atividades. projetos. operações especiais. de acordo com as

codificações da Portaria SOF n'42l1999. da Portaria Interrn inisterial STNiSOF n" l6l/2001 e

da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2010-2013.

Art.4". Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa. no
mínimo, por Elemento de despesa, conforme art. l5 daLei no4.320/64.

ArÍ. 5'. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação

dos Poderes do Município. seus fundos, órgãos, autârquias, fundações, devendo a

conespondente execução orçamentária e Íinanceira ser consolidada no Departamento de
Contabilidade.

Art. 6". O projeto de lei orçamenúria que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal será constituído de:

I - texto da lei:
II - documentos referenciados nos aÍligos Z' e 22 da Lei n' 4.320/ 1964r

Ill - quadros orçamentários consolidados;
IV anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta Lei;
V demonstrativos e documentos previstos no an. 5o da Lei Complementar no

l0l/2000i

Art,7'. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei

orçamentária de 2010. serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2009. projetados

ao exercicio a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de

expansão das despesas. considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da

economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo. bem

como de alterações na legislação tributária. devendo ser garantidas. no mínimo. as metas de

resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei-

§

Rua Púe Antônio coÍÍêa, l63, Cento - Congoúas,MG'Tel.: (ll) 3?ll-1s40 - site: *ww camaracongoúu'mg gov br ' E mail: tongonha@camaracongonhas'mg gov br

ú\ 7
$



,,mi*, Câmara MuniciPal de Congo
'4'z€em 

1o J'ttrtÊt 
Art.8'. o poder Lrccuriro crrloeará á dr:posrçào dô poder rcui\rali\(,. no rnin

*;
vdt*

lm
trinta dias antes do prazo Íinal para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos
e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente liquida, e as

respectivas memórias de cálculo.

li

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo
encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até l5 de agosto
de 2009. os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercicio
subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, para Íins de consolidação da receita
municipal.

Aí. 9". O Poder Legislativo e as entidades da Administração lndireta encaminharão à
Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até l5 de agosto de 2009. suas

respectivas propostas orçamentárias. para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 10. Na programação da despesa nâo poderão ser fixadas despesas sem que

estejam definidas as respectivas fontes de recursos. de forma a evitar o compromelimento do
equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa.

Àrt. ll. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas

entidades da 'administração indireta responsáveis pelo débito. as dotações destinadas ao
pagamento de precatórios judiciais errr cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição
da República.

§ 1'. Para fins de acompanhamento. controle e centralização, os órgãos da
administração direta e as entidades da administração indireta submeterâo os processos

referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

Su bseção II
Das Disposiçôes Relalivas à Dívida e ao EndividamenÍo Público Municipal

AÍt. 12. A administração da dívida pública municipal interna tern por objetivo
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes
altemativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 2'. O Município. por meio de seus órgãos e entidades. subordinar-se-á às normas
estabelecidas na Resolução n'40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os lirnites globais
para o montante da divida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento
ao disposto no art. 52. incisos VI e IX. da Constituição da República.

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2010, as despesas com amortização.
juros e demais encargos da dívida serão Íixadas com base nas operações contratadas.

§ 2o. Os recursos alocados para os fins previstos no cítpul deste artigo não poderão ser

cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo
orçamentário remanescente ocioso.

§ lo. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para
pagamento da dívida.

Rua Padre Antônio conea, l6i, centro - congoúasMc - Tel : (31) l73l'1840 - Site: www camaracongoús mg gov br - E-mail: mngoúu@camaracongonhasrng gov br
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Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de oper
crédito pelo Poder Executivo. a qual ficará condicionada ao atendimento das

estabelecidas na Lei Complementar no l0l/2000 e na Resolução n'43/2001 do
Federal.

çs de '-o
?
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Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações
de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38
da Lei Complementar n'l0l/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução no

4312001 do Senado Federal.

Subseção III
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art, 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no mínimo. 5% (cinco
por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2010. destinada
atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço
das dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes.

Seção III
Da Política de Pessoàl e dos Serviços Ilxtraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Políticâ de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § l'. inciso ll. da

Constituição da República, observado o inciso Ido mesmo parágrafo. ficam autorizadas as

concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e

funções, alterações de estrutura de carreiras. bem como admissões ou contratações de pessoal

a qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, l6 e l7 da Lei
Complementar n" 101i2000.

§ 1". Além de observar as normas do cuput, no exercÍcio financeiro de 2010 as

despesas com pessoal dos Poderes Executivo e l-egislativo deverão atender as disposições
contidas nos artigos 18, l9 e 20 da Lei Complementar n" l0l/2000.

§ 2'. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. l9 da
Lei Complementar no l0l/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3'e 4" do art.
169 da Constituição da República.

Rua PadÍe Antônio coÍÍr4 163, Cenro - Congoúas.MG - Tel.: (l l) 3?31'1s40 - site: wwn camaracongonhu'mg gov',br - E-mail: congoúas@'omaracongonhas'mg'gov br
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Subseção II
' Da Previsão para Contrâtação lrxcepcional de Horâs Exlras

Art. 18. Se durante o exercício de 2010 a despesa com pessoal atingir o Iimite de que

trata o parágrafo único do arÍ. 27 da Lei Complementar n' l0l/2000. o pagamento da

realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento
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de relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prej
para a sociedade.
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Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para
atender as situações previstas no caput deste anigo, no âmbito do Poder Executivo é de
exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de erclusiva
competência do Presidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e 

^lterações 
na Legislação 'fributária do Município

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçarnentária para o
exercício de 2010, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das
receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos
municipais, dentre as quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos

tributário-administrativos, visando à racionalização. simplifi cação e agilização:
II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos.

objetivando a sua maior exatidão;
III - aperfeiçoarnento dos processos tributário-administrativos. por meio da revisão e

racionalização das rotinas e processos. objetivando a modernização. a padronização de

atividades, a melhoria dos controles intemos e a eficiência na prestação de serviços; e
IV aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de

infração da legislação tributária.

4r1.20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária. com destaque para:

I atualização da planta genérica de valores do Município;
II revisão, atualização ou adequação da legislação sobre lmposto Predial e

Territorial Urbano, suas aliquotas. Íbrma de cálculo, condições de pagamentos. descontos e

isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;
III - revisão da legislação sobre o uso do solo. com redefinição dos limites da zona

urbana municipal;
IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
V revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens

Imóveis e de Direitos Reais sobre lmóveis;
Vl instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
Vll revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
Vlll revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e

a justiça fiscal;
IX - instituição, por lei específica. da Contribuição de Melhoria com a finalidade de

tomar exeqüível a sua cobrançai e
X - a instituição de novos tributos ou a modificação. em decorrência de alterações

legais, daquelês já instituídos.

Art.2l. O projeto de lei que conceda ou arnplie incentivo ou beneficio de natureza

tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. l4 da Lei Corrplementar
n' l0l /2000.

(, Á
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Seção V
Do Equilibrio Entre Receitas e Despesas

Art.23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do
exercício de 201 0 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para
garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal. conforme
discriminado no Anexo de Metas Fiscais. constante desta Lei.

Art.24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de
despesa do Município no exercício de 2010 deverão estar acompanhados de demonstrativos
que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa,
para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2010 a 2012, demonstrando a

memória de cálculo respectiva.

Panígrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de
despesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei
Complementar n' l0l/2000.

Art.25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e

despesas poderâo levar em conta as seguintes medidas:
I para elevação das receitas:
a) a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 2l desta Lei;
b) atualização e inlormatização do cadastro imobiliário;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.
ll para redução das despesas:
a) utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa

pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a
cartelização dos fomecedores;

Seção Vl
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Aí. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do anigo
9o, e no inciso Il do § l" do artigo 31, da Lei Complementar n" l0l/2000, o Poder Execulivo e

o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação
financeira. calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações
iniciais constantes da lei orçamentária de 2010. utilizando para tal fim as cotas orçamentáÍias
e financeiras.

§ 1". Excluem-se da limitação prcvisÍa no caput deste artigo:
I - as despesas com pessoal e encargos sociaisl
II - as despesas com beneficios previdenciários:
III - as despesas com amortização. juÍos e encargos da dívida:
lV - as despesas com PASEP:
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V - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças j ud ic iais: e

M - as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.

§ 2". O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe cabe
tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção
estabelecida no caput deste artigo.

§ 3". Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parâgrafo anterior. emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão
aos respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4". Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será
suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas. adotar-se-ão as mesmas medidas
previstas neste aÍigo.

Seçáo Vtl
Das Normas RelaÍivas ao Controlc de Cuslos e ArâliaÉo dos R€sultados dos Progr:rmas

linanciados com Recursos dos Orçamentos

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de
controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. a alocação dos
recursos na lei orçamentiiria e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução,
serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos
programas de govemo.

§ l'. A lei orçamentária de 2010 e seus créditos adicionais deverâo agregar todas as

ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas.

sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de um programa

específico deverão ser agregadas num programa de t.inalidade semelhante à gestão das Ações
Adm inistrativas.

§ 2'. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução,
avaliação e controle intemo.

§ 3'. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização
de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento
da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

Art.29. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que

sejam destinadas:
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ll às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; e
lll às entidades que tenham sido declaradas por lei como utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento. emitida
no exercício de 2010 por. no mínimo. uma autoridade local, e comprovanle da regularidade
do mandato de sua diretoria.

Art. 30. E vedada a inclusão. na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas. ressalvadas
as autorizadas mediante lei especifica e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público. voltadas para as açõcs relativas ao
ensino, saúde. profissionalismo. cultura. assistência social. agropecuária e de proteção ao
meio ambiente e de qualificação profissional, visando inserir no mercado de trabalho,
proporcionando geração de emprego e renda; e

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes
públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração
pública municipal, e que participem da execução de programas municipais.

Art.3l. E vedada a inclusão. na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as

instituídas por lei específica no âmbito do Municipio que sejam destinadas aos programas de
desenvolvimerto industrial.

Arl. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de
dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para

atender as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas
as exigências do art.25 da Lei Complementar n" I 0l/2000.

Art.3J. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a
qualquer título. submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a Ílnalidade de

verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art.34. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. I l6 da Lei n"
8.66611993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la.

§ 1". Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

;
§ 2'. E vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

§ 3'. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput
deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Covemo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

aa I de Congounlclpa
?

I - às entidades que prestem atendimento direto ao pÍrblico. de forma gratuita-
de assistência social, saúde. educação ou cultura:
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Art.35. E vedada a destinação. na lei orçamentária e em seus créditos adicionai
recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas fisicas, ressalvadas as que atend

as exigências do art.26 da Lei Cornplementar n' l0l/2000 e sejam observadas as condições
definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas

fisicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Art.36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra. inclusive
da Prefeitura Municipal para as entidades da Administração lndireta e para a Câmara
Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos
adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade
para outra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa. conforme
detennina o an. 167. inciso V[ da Constituição da República.

Seçâo lX
Da Autorização para o Municipio Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de

Outros linles dâ Federação

ArÍ 37. E vedada a inclusão. na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de

dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro
ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei especílica e que sejam destinadas
ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local.

Panágrafo único. A realização da despesa definida no coput deste artigo deverá ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebraçâo de convênio, de acordo com o

art. ll6 da Lei n'8.666/1993.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma

Mensâl de Desembolso.

Art.38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária de 2010, as metas bimesfais de arrecadação. a programação

financeira e o cronograma mensal de desembolso. respectivamente, nos termos dos arts. l3 e

8" da Lei Complementar no I 0l /2000.

§ 1". Para atender ao caput desÍe artigo, as entidades da administração indireta e o
Poder Legislativo encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento. até 15 (quinze)
dias após a publicação da lei orçamentária de 2010, os seguintes demonstrativos:

I - as metas mensais de arrecadação de receitas. de forma a atender o disposto no art.
l3 da Lei Coúplementar n" l0l/2000:

II - a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8' da Lei
Complementar no l0l/2000: e

III - o cronograma mensal de desembolso. incluídos os pâgamentos dos restos a pagar.

nos termos do art. 8" da Lei Complementar n' l0l/2000.

I

Rua padre Antônio conea" Iój, cen§0 - cong0 a§iMc . Tel.: (31) 3731-l M0 - site: ww.camaracongonhas.mg.gov.br - E mail: congoúas@camaracongonhas'mg gov br

fr
ú1$



Câmara MuniciPal de Cong
, ^q.*$\ ?

-oíe l4i{tt/"

§ 2". O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação. il
programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oflcial de
publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2010;

§ 3". A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata o
capul deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimenlo da meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

Seção XI
Da DeÍinição de Critérios para InÍcio de Novos Projetos

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo
2" desta Lei, a lei orgamentária de 2010 e seus créditos adicionais. observado o disposto no
art.45 da Lei Complementar n' l0l/2000, somente incluirão projetos novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2010-2013 e com as noÍrnas
desta Lei:

Il - as dotações consignadas às obrasjá iniciadas forem suficientes para o atendimento
de seu cronograma fisico-financeiro:

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio
público; e

IV .os recursos alocados destinarem-se a contrapaftidas de recursos federais,
estaduais ou de operações de crédito.

PaÉgrafo único. Considera-se projeto em andamento para os eleitos desta Lei. aquele

cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2010.
cujo cronograma de execução ultrapasse o termino do exercicio de 2009.

Seção XII
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Àrt. 40. Para fins do disposto no § 3" do art. 16 da Lei Complementar n' l0l/2000.
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos

nos incisos Ie Il do aft.24 da Lei n" 8.666/1993. nos casos, respectivamente, de obras e

serviços de engenharia e de oulros serviços e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Pârticipâçâo Popular

Parágrafo único. O princípio da transparência implica. aléIn da observância do
princípio constitucional da publicidade. na utilização dos meios disponíveis para garantir o
efetivo acesso dos munícipes às informações relalivas ao orçamento.

Art. 42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências pÍrblicas para:

I
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de 2010. deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.
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I - elaboração da proposta orçamentária de 2010, mediante regular processo
consulta; e
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Nll avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9", § 4", da Lei

Complementar n' l0l/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o
comportamento das metas previstas nesta Lei.

III Serão asseguradas as deliberações dos diversos Conselhos Municipais na
implantação e implementação de Políticas Públicas em cada área pertinente aos Conselhos, no
projeto de lei orçamentária. relativo ao exercício financeiro de 201 0.

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art.43. O Poder Executivo poderá. mediante decreto, transpor. remanejar. transferir
ou utilizar. total ou parcialmente. as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de
2010 e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação. transferência.
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades. bem como de alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de
programaçâo, conforme definida no an. 3', desta Lei.

§ l'. As categorias de prograrnação- aprovadas na lei orçamentária de 2010 e em seus

créditos adicjonais. poderão ser modificadas. por meio de decreto. para atender às

necessidades de execução. desde que verificada a inviabilidade técnica. operacional ou
econômica da execução do crédito, criando, quando necesvirio, novas naturezas de despesa.

§ 2". As modificações a que se reÍêre este artigo também poderão ocorrer quando da
abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser

abertos mediante decreto do Poder Executivo.

Arl. 44. A abertura de creditos suplemenlares e especiais dependerá de prévia
autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa. nos

termos da Lei n' 4.32011964 e da Constituição da República.

§ l'. A tei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de

créditos adicionais suplementares.

§ 2". Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos

cancelamentos de dotações propostos.

ArÍ. 45. Os recursos legalmente vinculados à finalidade especifica não prevista na Lei
Orçamentária Anual, oriundos de convênios e doações, poderão ser utilizados como fonte de

recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, bem como o excesso

de arrecadação apurado ou os saldos financeiros de exercÍcios anteriores.

AÉ. 4ó. A reaberturâ dos créditos especiais e extraordinários. conforme disposto no
arÍ. 167. § 2", da Constituição da República. será efetivada rnediante decreto do Prefeito
Municipal. utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei o" 4.320/1964.

,,

Rua padre Antônio Conea" l6j, Centro - CongcnhaíMG . Tel.: (31)3731.1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br' E-mail: congoúas@camaracongonhas mg'gorbr

fl,tgnPs



IIJUTI

.- ,'l.|x+i'l*-r 
.'AUnníel{@t
Câmara MuniciPal de Congonhas

ÀMU

0

SY,.r it

çArt. 47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo p
propor modificações no projeto de lei orçamentária anual. enquanto não iniciada a

votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art.48. Se o projeto de lei orçamentária de 2010 não for sancionado pelo Prefeito até
3l de dezembro de 2009, a programação dele constante poderá ser executada para o
atendimento das seguintes despesas:

I pessoal e encargos sociais:
II beneficios previdenciários;
III ainortizaçâo, juros e encargos da dívida;
IV PIS.PASEP;
V demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do

Município; e
VI - outras despesas corentes de caráter inadiável.

§ l' As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas à l/12 (um doze
avos) do total de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 20t0. multiplicado pelo
número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei.

§ 2' Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável. a que se refere o
inciso VI do c,aput. o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do projeto
de lei orçamentíria de 2010 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei
Complementar no I 0l/2000.

Art. 49. Em atendimento ao disposto no art. 4', §§ l', 2" e 3" da Lei Complementar no

l0l/2000, integram a presente Lei os seguintes aneÀos:

I Aqexo de Metas Fiscais: e

II Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas. 20 dejulho de 2009

Ilo ,\ D,\ SI I,\"\
Presiden il cSil I)irctora da

Câmara Mun pal de Congonhas
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LEI DÉ DIREÍRIZES ORçAMENÍÁRIAS .20íO

ANEXO DE METAS FISCAIS

coNsol-loaDo Do lilUNlciPlo

DEMONSTRÂTIVO I. METAS ANUAIS

1/001

2010 2011 2012

ESPECtFtCÂÇÁO

coiiENÍE ( A ) CORRENTE (B ) CORRET,IÍÉ ( C ) COXSTAXTEPIB

D6p66 ftim&,61 ll )

Rê§uh.do Primátk! ( r- ll )

oMda Púàl*5 cá.olrd.da

Dlvidá CôÀstd.d. Uquld.

154.515. 100,@

153.197.3@.00

r5s,515.1@,@

151-6â9.0S0,91 0,00 158.090.061.00

153.53 (5a.m

158.090.064,00

1a6.6m.287,0a

151.689 090.91

153,198.628,72 1{630í,750.93

-1.529,72 n.463,65

-23.9r5.526,08

11.656226.43

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

1:ra.70r.306,60

140.504.825,21

14!.767806.60

13ê.?21.847.0ô

872.938,15

{.615.522,03

10975.393 37

160.312.?55,00

155.42.505,00

160_312.755,@

155.a62-755,00

-40.250,@

3.332.331,r3

l2-005.367,03

40.2,!1.612,94

14A.!Á1522,19

136.196.213,33

140.461.522,79

1 36231_44426

-35.2?0,9a

-7.302.031,62

r0520262,36

-43152.847,12

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

152.579.7S3,72

953.270,28

-1.221315,4-25.05,1.121,15

12.r80 756.62

-$.6a?.,156,,11 -32.236.809,S6 -'t0.911.741,85

PiOOUÍO IITERNO BRUTO ( PIB ) . VALORES PREVISÍOS { EM RÉAIS )

2010 2011 2012

0.00 0,00

it{orcEsDE rNFLÁçÃo - vaLoREs PREVTSÍOS { E % )

2010 20i1 2012

''(;:::W«!;(:"
SontJro Césor od,eiro

ContÍolador GeÍal
27

Diretoía de Plânriamenlo e
Oíçálnento

(, ení'do pd LUCTMARA APARECTDA JUNAUETRA

é

PlB

0,00

0,00

0.00

0,00

0.m

0,01)

0,00

0,00
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENÍÁRÁS. 20íO

ÀNEXO OE METAS FISCAIS

cor{sol-tDADo oo MUNrclPro

DEliroNsrRAÍtvo rv. EvoLUçÃo Do paTRtitÔtlo LlQUlDo

.pfl

LRF, ãn. 4', §2",lncl.o lll

2006 2oof 2008

ÍOTÁ! PATRIMONIO LIOUIOO

18.610.1ôrr.8ô

0,00

18.640184,86

37.2E0_369,2

36.089.750,§1

0,00

36.595.317,30

72.685.068,21

49,65

0.@

50,35

1@,@

33-ô27 03/t,75

0,00

30 ô25.349,31

72t52.§1.6

16,69

0.0!

53,31

100,00

50,00

0,00

50,@

100.00

ÊEGIiTE PÊEVIDÉNCIÁRIO

2006 2001

11.646.841,31

0.00

1 1.6ê6.8ô1 ,31

23.373.762,62

2000

Lusos o! Píôjuizo6 Aâmulaóog

ÍOÍAL PÂTRIMONO LIOUIOO

s.212.f92,00

0,00

4212 792,00

50 00 50.00

0,00

50,00

100,00

17 541.819.39

0,00

17 5E1.819,39

35163.$a,78

50.00

0,00

50,00

1@,00

0,00

50,00

1

t-
.*r,/r ru n )'6n., t o'6 o Í, /n

pnprelto uu"tctpet

('-
T@wWAffi-
DrÉtore de Planelamênlo ê

Oícame o

Sondro Cord.ei,ro

Contíolador Geral

anntdo pu LUCI|ARA APARECTDA JUt|QUE|RA

7{



MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEr DE DTRETRTZÊS ORçAMÊNTÁR|AS - 2O1O

AITEXO DE METAS FISCAIS

coNsol-toaDo Do Mur{rciPro

oEMOtrsTRÂÍrvo v - oRrGErú E APLrcaçÂo Dos REcuRsos oBTrDos coM a aLlÉNAçÀo oE aTrvos

'tl00í

al

LRr. ân. 4â. § r, l^ci.o lll
RECEITÂ§ REALI2ÀOA§ 2006 2007 2008

ÔRIGEM OOS RÉCURSÔS

R.c.iEr do Arisr.çõ€§. Ro.t àltladê Fh.no.ira!
ÂliônaÉo d6 béB Móvas

AlimaÉo & b6B ltr'óld§

ÍorÀ(r)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,@

0.00

0,00

0.00

0,00

450.912.40

450 942,40

450.942,40

0.00

4W.942,40

OESPESA§ LIOUIDAOAS

APLICAÇÀO OOS RECURSOS OÁ ALIENAÇÃO OE AÍ'VOS

2006 2007 2008

lnvêÍÉões Frnanêm6

AmnizÉdR.fi neciámnio da Diedá

O6p$.6 Cor.ni.s do RPPS

roTÂr ( [ )

0,00

0,00

0,0!

0,00

0,00

0,00

5612,00

5.612,@

0.00

0,@

0,00

5.612,00

0,00

0,00

0.00

0,@

0,00

0.00

SALDÔ FINANCÊIÊO OO ÉXERCICIO ANTÉRIOR ( III ) 0.00 0,00 0,00

SALOO FINANCEIRO OO EXERCICIO ( lV )= ( l- ll+ lll) 0.00 0,00 445330.r0

Ç.tto €"/l/"
PREF MU N ICIPÂL

So*fu0 Césor
Controlador

Cordeiro
Geral

Orretora
OrçzÍenlo

el éhIIdo F. LUCIMARA APARECIOA JUNQUÉ]RA

i*.,i



(l' t002
i MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEI OE DIRETRIZES ORçAMEI{ÍÁRIAS. 201O

AI{EXO OE METAS FISCAIS

CONSOUOADO DO MUNICIPIO

DE}IONSÍRAÍÍVO VI . RECEIÍAS, DESPÉSAS PREMDENCúRIAS E PROJEçÃO AÍUARIAL DO RPPS

§

Lif. âí. a', § a, an.l.o ry , rlrrc. a

RÉCEIÍAS PFEVIOENCIARAS 2006

RECEI-TÂS PREVIOENCIARIAS . RPP§ ( D(CETO INTM. ORçAIIENTAAIÁS )

fiECEIr'é CORÂENÍES

R«,iL ó. Cffr,biiÓG

D.úa R§tG ô cútb{iE

cturrô! fa.c.rl8 comb.
cômFn*- Pú R.9 G.Ér . R.t PD Ptu sói5ü

DGn.t R.ait r C.ú!.
RECEIÍAS DÉ CAPIÍAL

Aôdrn d d. Emp6.ú6
Ojlr8 Rdr.l. d. Cqràl

RÊCElÍÀa PiEVTOENCT RIAS . ÊPPS Í »{rRA - ORÇAUENÍÁRj S }

RECETÍA§ CORhÉ{TES

RRih.L CdtiÀrk*

c..íí!ülo lriald.od.ú p / c.a.lÚô d. D€{l', alJdál
cútÊÚl6 PrwidÍÉrú ãr a.ain d. O.ôIa. P.í..tíEtrC
o.rEb R...lt ! d. co.'rô!icô.!

Ot|rú R.ê.rr.. CdD.i..
ôn t RÉh.. cdMn

RECEITAS DE CAPIÍAL

Àrsriac.o .L Enpmútú
Ot r! Rditr d. C.CLl

RÊPÂ§SÊS PÊEVIOENCúRIOS RÊCEBIDOS PCLO ÊPPS

cdínhràçao tuE .l rl, sctiô. rii/o Chi{

collln{ição PÀ|rdnl .b s*ltô. InúiÉ cn l
Codtôr,ião P.tú.| ô SFno. P.rri.íli.ô Cà,r

REPAS§ES PREV]OENCIAÊIOS P / COEERIIiA DE OEFICÍ ATUARIAI

REP SSESFREVEE,ICI ÊlO§ P / COBÉRIUiA OE OEFlqÍ FIiúCEIRO

OUÍRÔS ÂFORTES AO RfPS

ÍOTÁI Or§ RECEÍIriS PREVIDEiICI RU's ( I )

8.4fi,O7
8.Or1.Ot

52 36439

52 $8,30
0.00

111!00,68

0,00

0,00

o,0o

o.oo

0.00

0,@

0,00

0,00

0,00

0,00

0.oo

0.00

0,00 '

0,@

o,m

0,00

o,ol)

o.0o

26165,ú
26.r35,0a

o,@

0,m 
l

o,0o

0,00

o,oo

25o.Oe,1t

r 673.3ô7.5

1.473.36r,96

! 1135.362,30

1 a3-51!,67

1.U2,12

220 a0a.91

0,00

1r.@.66
o,oo

l7 @.66
0,00

0,00

0,m

0.01)

í.696.65e,14

1.616.659,14

1694.559,14

I 694.650,ra

0,00

0,00

0.00

0,00

0,oo

0,@

0.m

0,00

0,00

0,m

0,011

0.00

0r0
3.32.02?,10

3.6ã.65ô,57

1ôã 6s8,57

2 302256,9

2.7É.2â1,4

5 98ô,ô4

80t.55r.7{

0,00

i3aaa,51

000

13.8,r2r,51

0,00

0.@

0.00

o,&
3 aaa t53,l0
3 4t4 9r3.16

3«r 109,ú

3.'!t2t 109,60

000

0,@

o,00

ô4,,r7

0,@

0,@

0,00

0,00

o@
0,oo

0,00

0,00

0,«,

,.070.6t1,t3

D€§PESAS PREVIOENCúRIAS

OESPESÂS PREVIOENCÁRI''S , RPPS ( EXCEÍO INÍRA - ORÇÁ.TÉNTÁÊAS ) 29 769,01

29769,01

19.2r0.41

10.55ô,20

2 a5ô.162.1A

2.7226[ú'03
rúa€2,15

0,00

000

o,@

0,oo

-2 635 860,03

2169.696,ã

2 r69 696,29

2 r56759.19

12.92f,10

2.92 a40,68

1 630.t9,30

9a@,el

I460,61

9 150,61

50.978,62

396.682,r3

395.682 r3

5.612,@

a.33â.936,07

3 553 3?3.29

785.562 7â

20.802,87

20.302,37

20.@2 37

231s 190.66

AOTIIN§TRACIO GER^!

D6to. corút .
D..p..á! d. Cllad

aRÉvDEr,rcn s@Ár-

VoJgo*oo-**,r,i.
oEspEaÁsPREvroErcl Àr^s-RPPS(Nrfi -oRçÀaa.rÍ^it s)

D.+.... CüÍqib.
Dxpa- d. C.ir,l

loÍ tD s oEsPEsrs PREvro€Ncr Âr^s(n)
iE$rLÍ Do FaEMDêNCAtüO ( l - )

DLSPONISILIDADES FINÂNCEiRAS OO RPPS

Éa'lido paí LUATTARÀ AP^REC|DA JUNOUE|RA



MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEr DE DIRETRTZÊS ORçAIIENTÁRhS - 2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

cor{soLrDADo Do MUNrclPro

DET'TOTSTRATIVO VI . RECEITAS, OESPESAS PREVIDET{CÉRIAS E PROJEçÃO ATUARIAL DO RPPS

RÉSUll^00 PÊÉvroEtic,,Àito

.r3996r r5

;\
"crÀ

?

002t002

tl,\
dF

l F,ú. a',I a h.i.o lv..lh.r.

tD ). ('0'EXERC AITERIOR l. ( C )

2003

2@9

2010

20!1

2012

2013

2411

2n15

2016

2ü1
2018

2019

2020

&21

2022

2023

202a

2t25

2026

2it21

202A

2@9

2030

26t
2032

2@3

2631

2035

tut
2033

2o3t

20,r0

20t1

2012

20a3

2015

20/6

N.7
20,13

2049

2050

2o5r

2052

2053

20óa

2065

26
2ú7
205ô

2059

2060

20ôt

2tx2

2063

265

ú7
2064

ã169

2070

20? l

2012

20f3

2075

20r1

zn70

2042

5.567 394,37

6 306 066,27

? ôo1 6,L,49

a 564 632,51

10.16919671

,0963249,2,r

12,53a 552,56

ra407559,62

15 099 6r3 75

15.957.423,53

16721 385,(7

17.362.r7ô,05

í86A5.621,16.

r9.95ô.9S6,66

20.601475,82

21.261 369,67

21949719,62

4.e'/.a912,93 ,

23 367 941,54

241i5091,50

25.701 96528

211L,11',t,07

2ô 37r 750 95

29368.619,51

30,129382,13

31.507.662,33

0,00

0,00

0,@

53í.2,16.13

5.963 0,18,29

7 751.a81.52

1 B6e f24.21

I465 615,09

9 ü3 631,57

104í13@,37

1125137a.a4

12 i92 461t,50

13.531.5,15,65

14 269.40,1,56

15.309.a6,r,8Ô

19.393.016.2,í

20 55A 984,95

21.097863,,t9

22 571 514,02

23 261 la5,5,l

23820.5rô,55

2. 369 61 1,t6

24.@i _30t,99

25 431 2tr(l,26

ü-új7',t,8
21 121.r@21

26.8r.5&,3a
27.A161.5a
? 6r | 6a5,r3 l

24 061. Í50,03

2Àaoa-e33,05

23.,r3r.5a§,19

2!.537.1Si,92

23.611 456.98

2À6a3.O5C.i,r

0.1)o

o.oo

0,00

o.oo

o,o0

o.oo

0,00

o,oo I

0,00 L

0,llo

o,ot

0,00

o.oo

0.00

0.@

o,oo

o,oo

o.@

0,oo

o,@

0.00

0.oo

0,m

o.oo i

0.oo

o,oo

0,00 
]

o,oo l

o.oo l

0,00

o,oo

0,00

m61721
213114,21

32,.017,06

292 41ô,t2

50 362,97

9@ 061,45

525.562,11

556.410,4?

523.5,13.$

392 Oa3.O6

713176,ãl

716.33.rô

430.209.19

ó47.938.73

-2 6t1632,71

31766@,90

3.8ô5.956,86

-3.947 3ô1.57

-3.169.589.69

3.84S 4,t0,32

.3.a91 720,6a

-3.263.196,36

-3 053.736.63

-26í6.17?.86

-2@397,41

-1 900.919,45

I 512.942,41

ó70.32r,9!

{5 834,2,1

a31437,ar9

1.810 426 15

2.a64.59S,49

0,00

0,00

0m

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,(b

0,00

0,@

000

0@
o,@

0@
0.00

000
000

0,00

-174766.61

12!728,ta

1423633,!1

2 33069a.65

2 456 257,00

3 412 597.87

3936241.A3

a 32a.:!24,89

5 oat $1 09

5.f5f ra1,2l

? 235 962,17

i.3!7 í0,50

.5.556 271 ,07

.9 503.63ê.64

-1' ar3 t22,53

-20 990 ?9t,39

.2,1a62 519 03

-n.1a571139

.33 ô15 981 ,08

,37916 799,54

1! 300 603,96

-ao 366 ll34.20

-39 53s @ô.61

.37 121 511,16

-34 339 97a,97

-3r 8J9 9?4 97

.3,r 639 97! 97

-!.t.831.97a,97

.34.839.97a,97

.3,r 839.9?,r,9,

-3,1 839 974,97

-3{.339 974.97

-34 439.97,í,r7

-34.839.9?4.97

o,@

0,00

o,oo

Ô,oo

0,6l

o.m i
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

o.oo l
0.00

0,00 
1

0,m

o.oo 
I

o,oo

0,00

o,@

0,00

0,00

0,00

0.n0

270.t)0

000

000

entndo po, LucttttAllA aPAREctoa JUNQUÉ|RA

dletoÍe dê Planeiamenio ea4 33e e7. s7

o,@ olçamanlo -34 a39 974 07

0,00 ,433997.97

*,'$'*

ffi.



MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEt OE OTRETRTZES ORçAMENÍÁRIAS - 20í0

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICIPIO

O€MONSTRATIVO VII . MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESÀS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONÍINUADO

1

LRF, ân. aq, §2t,1íçr§ô V

Entldad.: PREFEIIUR iIUNICIPAL OE CO GONIIAS

EVÉNÍO vÀLoR PREVTSÍO - 2010

AUMENÍO PÉRi'ANENTE DÀ RECEITÂ

líp6to s.ô.. PÍopi.PÍ.di.l . T.ínoml uô€na

hlclc loô.. S.d.o. d. A!r.lq6 NátuEze

Coí'pelt..@ Fi.ânc.E,etxrÉ R.âr.!o3 Min nis
SALDO FINAI. DO ÂUMENÍO PERMANENÍE OE RECEIIA ( I )

MÂRGEM BRUTÀ(lll ). ( t + lr )

saLoo uÍrllzÀoo ( tv )

Aum.nto S.ÉnorPram dô Catgo.6 c.mÍâ.
Silbmâ G.6Eo d6 PÊs!o35

lllÂRGEM llOUrOA OE EXPAN§ÀO DE OOCC ( ft - rV )

4.000.@0,00

1.000.000.m

1.500 000,00

1.500.000,00

4.00t).000,00

..000.000.00

2.500.000.00

500.000,00

1_5@.0@,00

500.000,00

1.500.0@.00

Entidâd.: lltlST,TUÍO UUNTCIPÂ! DE SEGURIOADE SOCTAL

EVENTO valoR PREVTSÍO - 2010

SALDO FINAL DO AUMENÍO PERMÂNENTE OE RECEITÂ( I)
rvlARGEil ARUÍA( lll )- ( ! r lr )
§aLoo unLtzaDo ( tv J

M RGEM LiOutOÁ OE EXPANSÀO OE OOCC ( Xr - rV )

0,00

0,00

0,00

0,00

Entidâd.r CAllaRA rllLJ lClP^t OE COt{CONH^S

EVENTO vaLoR PREVISÍO - 2010

SÁLOO FINÁI OOAUMENÍO PERMANENÍE OE RECEÍTÂ { I )

irÀRGEM BRLÍÍA { lll )= I I + ll }

§aLDO UTILTZÁOO { rV )

üÂRGEM LIOUiOA OE EXPANS,ÃO OE DOCC ( l[ - Iv )

0.00

0.00

1.210.1U.42

1 .210.134.42

1 .210.134,42

EVENTO vÀLoR PREVTSÍO - 2010

SALDO FINAL OO AUMENTO PERMÂNENTE OE RECEIÍA( I)
MÀRGEM BRUTA( lll ). ( ! + ll)
saLoo úÍlllzÂoo ( rv )

MARGEM LjOU|DA OE EXPAN§úO OÊ OOCC ( lll - N )

0.00

0,00

0,00

0,00

Entidad.: FUNDÂCAO MúNlClPÂL OE SAUOE OE CONGONHÁS

EVENÍO vaLoR PREVTS-rO - 2010

saLoo ÊtNAt ooaUMENto PERMÂNENÍE OE RECETÍA (| )

. ÂRGEMBRUTAI lll l.l l.lr I
V**-a,^oo,,r,

UARGEM ÚqJDA OE EXPANSÃO DE DOCC ( IlI. IY )

0,00

0,m

0,00

0,00

E.Iidadê: PREvIOENcIA 0O MUNICIPIO DE COtlGOtlli^S

ÉvÉNto
AUMENTO PERMANÊNiÉ OÂ R€CÉIÍÂ

R.ruÍr.râ êo &. hv!.din.í!t6. RPPS Rã1dâ Ftrt
SÀLDO FINÁI OOAUMENTO PERMANENTE OE RECEITA (I )

MARGEM ARLÍIÀ ( lll ). ( I + ll )

súLEro uTrLrzaoo { rv )

úqRGEM ÚQUTOA DE EXpAI{SÀO DE OOCC ( Ur - rV )

1.850.000,00

r 850.000,00

1.850.0@,00

1_850_@0,00

0,oo

1.850.0q),00

valo8 PEEV|SIo - 2010

Tontto, ?.o/r:,ú fo
Controlador Gêral

G.

PREFE MUNICIPAL

efrNdo poT LÜCIMARÁ APARECIDA JUNQI)ÉIIU

OiÍetoía

Enüdâdê: FU OACAO t UNICIPA!DE CULTUR aONGOI{HAS
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS - 2O1O

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO IX - RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

00í/00í

Valorês em R$í,00LRF, art. 40, § 3'

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Rtscos Flscats

Entidade: PREVIDENCIA DO MUNICIPIO OE CONGONHAS

Rtscos FtscArs

Utilização de ReseNâ de Contingência
I

PROVIDÊNCIAS

DESCRTçÃO

Açôes em tramitação na justiça, bem como requisiçôes de pequeno valor

VALOR

2oo.oo0,0o

DÉSCRtçÃO

PROVIDÊNCIAS

VALOR

200.000,00

VALOR

Direlora c,ê Planêjamenlo ,
Orç!meni9

DESCRIçÃO

Açôes em tramilação na justiça, bem como requisições de pequeno valor

VALOR DESCRTçÃO

1.000,00
I
l
l

.Qy'n/..tn, b*-u;r,*pnerErtô murrcrplr

1.000,00 Utilização reserva contingência

Sandro aésar Codeirc
Controlador Geral

amtda pa t t.)t)t^,iÀRA APARLCTOA .ANQUÉtllA

,,fqg***r*

a,r,^.47
*67
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LRF, àí 4", § 2', lnci6o lll

MUNICIPIO DÊ CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS . 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICIPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

PREVISTA

00í /016

PROJETAOA

ESPECIFICAÇÁO 2@7

rz.ic6.t iit
23.7f2.60t,1A

23.124 481 ,99

6/.a.202,1s

3.957.059,03

3.134.021.53

823.037,50

2.017 .197 ,12

0,00

i.952.A23,55

í.952.823.55

0,00

6,t.673,57

0,00

0,00

0,00

0,00

251.1€a,20

0.oo

113.923,20

140.566,00

200s

ioo.oze.goo,oo

34.164.060,00

33.454.080,0n

714.000,00

8.28r.1E0.00

7.031_í80,00

1.250.@0 00

2.604.!25,00

2r1.000.m

2.380. r 25.00

1.378.r25,00

1.010.000,m

190.000,00

2.o(rc.@

0,00

0,00

0,q)

3r1.000,00

0,00

,r5.000,00

256.0@,00

114.535.980,@

1í2.938.960,00

o.eozro oo 
I

77 2í.@0.00

2010

irz.ári roo,oo

26.ô75.400,(rc

26.r43.400.@

n2.m0,00
r0.í3.@0,00

s.356.000,@

987.0@,0Í)

4.406.255,00

26.400,00

4.22.6@.@

2.430-800,00

1_812.000,00

135.055.00

2.000,00

0,00

0,00

0.00

342.000,m

0.00

132.000,@

210.000.00

,04.E23.800,@

103.879.300,00

44.207.700,00

63 572.000,00

t2 000 000,00

785 000,00
't59500.00

159.500,@

2012

rse.ezs305,00

31.045.000,00

30.200.000,00

845.000.@

i2.052.035,00

10.955.035,@

1.097.000.m

5.08/t.190,00

31.940,m

4.890.250,m

2.576.m0,Ci)

2 314.250,00

íô0.000,0n

2.0'00,00

0,00

0,00

0,00

410.000,00

0,00

135_000,@

275.000,00

109 949_500.00

109.069.000,00

47.250.000,m

6ô.165.000,00

12.m0.000,00

-16.í6.000,@

2008 2011 .l
RECEÍTASCORREMIES(I)

Rscâltâ do lftpoôb6

Rêcoila dâ Coir.tbulçôo!

Contibuiçõ.. Sodâ13

Coonibülçó.. Eco.Émicr.

R6c3í.3 P.ülrE tbb
Rlc.tss lnbhllládâs

Rlc.ib8 (b Vâ1o,r3 iiob{látu!
R€mullor6çlo d. O.CôrtG 8âncáÍio!

R.runrr.Éô do! liv.rtln€b do RPPS

Rocô&3 (b Co.'..!.ô.. € Poíínlt.ô.!
Ou!r.3 RâcôÍ!8 Pátllrlomôlab

Àsc.it Â9,o0ê(,rrb

Oulr!8 R.clt'3 lrÉU8lriú

R6..na3 d6 S.ry(ri
Sârvlçoc Conucialr

S6ívlço! ô Trlnryotu
ol,Íi! R.c.(á! do s.ívho.

Trâmí.nânclár CotrÊrt 3

T.âraÍêíêitde, lni.Eorr€rÍ[m.ni.b
T.smlúanda! da Unlào

Tran!íôúElâ. do6 E3t do6

T.ansroÉndâ3 ltuIlgEYornam.niãb

O.dr'çôê! (b FUNOEA

TÍúsío.aíEj.s dâ líÉl[!içob. Privsdâr

TránÉÍârâncla! d€ Conténlo.

Trân.íorôncit d. Coov . Unilro a sus EnlLla(br

Íran3í6éllch3 d. Conv . Esbdo3, DÉt - F.d.Et s 6uas Enüdad§5

140.712263,91

29.317.818,84

28.55í.856,79

765.962,05

7.038.905,56

0.246366,01

792.539,55

3.21f.725,21

0,00

3.146.914,79

2.294.446,56

809 557,74

70.810,45

0,()0

0,00

0,m
0.00

m9.o71,9f

0,00

1&.215,97

54.856,00

99.364.55ô,99

98.387-996,E1

36.961_330,65

64.319.746,05

11.446.802,97

-14.359.922,86

788.000,00

184.600,18

184.600,14

0,00

i.624185,31

24,66

23,33

23.17

14.17

n,w
89.31

-3,71

59,49

í00,00
61,15

17,51

{00,00

9,:t9

í00,@
n00,00

-1m,@

-100,00

í7,85
-100.@

3r,0ô

-56,13

21,02

2't.E0

38.85

13,82

29,03

27,35

6r,68 i

,rz.rs

-24,64

-100,00

37.ô3

42,37

4@77 
|

47,29

47,2s j

lo.os i

'14,14

tô,í
17,17

.6,7ô

17.ô5

12,56

57,72

-18,07

-100,00

-24.11

-39,95

24.76

r68.32

-'100.@

-100.00

-100,00

-100.00

77,45

í00,00
-23,41

334,96

15,27

14,79

10,71

20,11

17.94

30,61

833a

-19,41

'19,41

í00,00
-55,7ô

.8,00

-21,34

-21,45

2.32

21,9
33.06

-21.O4

68,20

10,00

77,6
76,34

79,41

-20,92

0.00

-100,00

.100,00

-100,00

-7.42

í00.00
11.78

-17,97

-0,48

4,02

E,'13

17.71

153.426.564,00

20.363.750,00

27.600.650,@

7ô3.100,m

11.115.614,m

10.í17.6't4,00

998.000,@

4.2t3.0q),m

29.0C8,00

4.557.(x)0,00

2.563.8@,00

1 .993.200.00

155.000,@

2.000,00

0,00

0.00

0.00

391-0o0.oo

0.oo

131.000.00

260 000.00

,07.739 800,00

106.828.800.@

45.8@.000.00

65.2ôr.000,00

r 2. r 0Í).000,m

-!6.332.200,00

745.o{rc,00

166.000,m

16ô.000.00

0,00

'1 .073 400,00

329.000,00

14S mO,@

355 000.00

3,79

5,5/t

5,57

1,25

E,14

1,11

7,64

9.45

7,41

5,47

r0,00

fi,n
0,00

,100,00

-100,00

,r00,00

14,33

-100,00

{,7ô
23,41

2.74

2,V
3,46

2.66

0,ô3

2,33

4.0E

4.08

-1@,@

4.5É

10,§a

15,66

2,60

2,60

-5,43

16.11

3,23

0,00

,100,o0

n00,00

100,00
4.6

4,O7

9.45

9.42

10,73

4,42

8,2E

9,92

7,19

10,14

7 31 ).

0,48

100,00

81.565_996,76

eo.zza.alo,u 
I

26.ô73.069.38

so.sos.zze,ol I

710 000,00

3,05

5,77

2,05

2,10

3,17

í,39

0,a3

1,31

-4,70 i

2,71

2,71

-r00.00

5.57

6,ô5

6,t2
5,63

5.63

3,01

8.871.107,98

11.275.6i0,56

487.380,36

300.275,76

13.500.000,@

-rt.rst.a"o,oo 
]

r.445.@0,00

152.@O,OO 
I

rsz.ooo,oo 1

0,00 i

zto.sss,oo I

-r r.rr l

-14,90

.45,67')

4.93

493
.1oo,oo

42 88

138.46

212.01

11,19

11,19

5,3'

350074,'t8

5ô? 724.99 j

agu.zag.so l

:sz.zls,sa j

289.136,56

121.424,00

41.345.00

311.170,00

3r 1,170,00

241200,0t)

170.500,00

170.500.00 
]

0.00

1.133180,@

351.540 OO

159.220,m

375 000,00

ozs.ooo.oo I

247.420,@

Oulr8 Rec€iIae Co.íonüÊ§

Mdta s Jur6 d6 li/bÉ
lndênizá9n€s s Râsín eõos
Reooila dê Dlvidâ Ativa

R@llá dá Dlvida Âliv. Trihrlá.it

250 275,76

50 ooo.00

1 .1le.3At .72

607.426.§

,03.333,38

269.706,09

269,706,09

197 021,89

.tD rta pat LllAtMÀRÀ AÍ1411É1DA .tUNALtLn$

6{.34

-92,97

21,67

-21,61

.16.58

o.oo

1.026 645,00

297.645,00

129.000.00

3ut6.OOt],00

346.OOO,OO

254 0oO,OO

355.000,00 
i

240 20o,oo

I

C<



(

MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

oo2lo't6

LRF, àrl 40 § 20, lncrso lll

I
2007

1 408 968,

2009

l
2010

PREVISTA

I
RECEITAS DE CAPITAL

ESPECTFTCAÇÀO
I

301

001

001

ool

2008

7 .212.452.',t3

1.383.24,54

r.383.77,{,54

45o.942,q

450.942,40

450.S42,41)

0,00

0,00

0,00

5.377 735,í9

0,00

0.m

5-377.735.19

1 686.901,63

0,0t)

3.690.833,54

í47.984.716,04

411.90

n00,00

-100,00

-1@,00

-100,00

-100,@

-r@,00

í00,00
-100,00

281,68

-100,00

-100,00

28i,68

42,51

-100,00

70.686,99

29,63

1ô.5@.570,00

3.6r4.000,m

3.814.0rr0,00

0,00

0,oo

0,00

142.070,00

142.078,@

0.00

14.544.500,00

0.00

1.635.000.00

12.909.5@,0Í)

4.417.s(rc,00

0,00

E.492.000,00

179_179.478,00

156,51

175.62

'175,62

-100,00

100,00

-100,00

-100,00

-1m,00

-100,00

170.46

-100,@

-100,00

140.05

,6'1,67

100,00

130,04

21,08

t 0.656.000.00

1 .075.000.00

1 .075.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.581 .000,00

0.00

1 .091 .000.00

8.490.000,00

1.490.000,00

0,lx)

7.0@.000,00

154.473.100,00

42,40
--11,01

-71,A1

-100,00

-100,00

-100,00

,r00.00

.100,00

-100,00

-34,r3

-100,00

-33,27

-34,23

'66,27

-100,0{

-'17,57

4.6185m,m

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.m

4.ô18.5()0.m

0,00

11E.5@,00

4.500.000,00

0.00

0.00

4.5@.0@.00

158.045.064.00

-56,66

-r00,00

-100,00

-100,00

-10(},00

-100,00

-100,00

n00,00

-100 00

.51,80

-100.00

-89,14

-47,00

-100,00

,r00,00

-35,71

n,27

2112

5e1'ô5ô,ô

0,oo

0,@

0,00

0,q)
0,(ro

0,@

0,oo

0,00

591.E50,0n

0.00

91.850.@

500.000.@

0,00

0.00

500.000,00

160.265.755,00

2011 %

-47,19

- 100,00

,100,00

í00,00
100,@

-'1@,00

-100.00

-100,o0

-100,00

-87,19

í00,00
-22.49

-a8,89

-100,00

-100,00

{E,89
'1,41

+(ll)
op6râçÕôi ô cúdtto

Opêrâçóô! ô CÉdito Errârm!

^lbnaçâo 
d.e Bônr

Àl€nâéo d! B6nr irürois
AíÍlortizqão d. Enpló3ü0o6

Amdz.cao d€ EmpÉrtlmos - Em Coú.lo!
/dmo.t!@ d€ ErÍrÍ.Etimos - Em Contr.tos

Tl!n3Í6Éíclâ! dê C.O[âl

ÍlansÍerâncias hlaígovâÍnâÍpntú
T,ã,l!Í!rünciâ! dc lnrtitlgo.! Píi\r.ôs
ÍlE.lisr.ncia6 dã côÍwônb!

Trunlhnànclâ! do Conv . Uhltô â $/a Enüdadrt

TrâítrloúiEkE do Coiv . E.trdor. Oht . F6dor.l s suâ! EnüdÉdâs

TÍ.nsbÉncl5! d6 Conv . (b lmüüllÉ€3 Pdvad!6

ÍOTAL(lll)=(l)+([)

0,

0

0.

0,00 I

0,00

0,00

0,00

0,00

1_406.S6E.30

0,ü)

0,00

r.408.964,30

1.183.691,28

220.063,02

5.214,00

r14.r55.082,61 -11,56

o nd. @t LUCIMARA aPARECIDA .tt lNQUElltta

(

I

PROJEÍAOA
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA OE CÁLCULO
Cúlr:11213100

D.lcrlçao:T.r. Utlllrâ..ô d. Â... d. Domlnlo Publlco

o vâlor ar€csúddo no3 úhimos anos. o inc€ntivo nos irabalhos aísssnâis e do comórdo rqlizâdo ôm l€lÍÉ, âssin mm ntâior divulgâçôo ds reslia do Jlbilou.

Cooar:'lt229ooo

O..crlçao: Târa d. Urnp.z. Psbllcr

.m conskleraçlo o htrtórico ús úrtimos ãnos.

Cont :11229900

O..crlClo: OúB T.r.. D.lr Pr..t!c.o d. S..vlcot

. asrn.rmo o lêvanramsnlo histónco dos üllimos ánB.

Conlô: t2202900

O..cíçáô: Contdàulce cll3llb S.wlco llumlnlc.o Pübllct

oEscRrçÃo
o levat'lanEnlo hiÊi,irico dos últimos ams, â$im l)mo a m#iâ âló . prcs€nto datâ no eno d€ 20OE_

Conl.r 13250101

O..c.lçào: R.c.tr. o.h. D.p.Bârc.R.c.Vlncul.do. - cFEl,
oEscÊrÇao

hÉlóÍl@ dos últiÍG anos

conr.:13250102

O..crlçáo: R.c.í!â Dôm.Dôp.Benc.R.c.Vlnc.FUNDEB

oEscRrçÀo
L6vânl.m6nto hislónco dos úllinEs .hos, nsim coÍb a IÍansÍ6r6ncis do FUNOEB pá€ a cirad€ d6 Coogonhâs bâsoâdo no núrtcro dô ,lums m.rriculados

O..crlçáo: Rêc.ila Rôm.D.p.B.hc.Roc.Vlnc. " Ft NOo SAUDE

oEscRrÇÃo

DESCRTÇÁO

$l L

@*eL6v.olámnio hisiôriô .,ôs úllitui ám3

corGrl3250l0a
D..criçro: R.c.R m.O.p.A.m.R...Vlhc.-rmüiD.r.n.Entho

Lâvânlam6nlo hisló.ico dG ülhylos ânos,

nnndo Oot LI|CIMARA APARECTDÀ JttNQUEIRA

t.j

oEscRçÂo

DEscRrçÃo
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MUNICIPIO DE CONGONHAS
003/0í6

Entld.d.: PREFEÍÍURÂ íIUNICIPAL DE CONGONHA§

cont :11120200

DEscRrçÃo

D.scÍlçáo: lEpô3lo 3obrc P.oprl-P..dial. Íe.rltorlâl UÍbânã

t
âind6 pod€á s. enviado ao logi6lstivo, irâlândo dê inc€hlis fi6er.â íea d€ ssportes, donominado Prcospoit8.

contr: llt2rliBl
D.tErlçio: lmp. Rctrd. R.üdo n.r Font ..ob. or R.àd.Tràb.lho

DEscRrçÀo
Considerândô-sê â médiâ aíual, assm com o esludo Íerlo alrâ!ês dô S6lema de G6stãô de pêssâs pâ.á ô reeôquádramenlo dos sêtui.lores püblicos

Conta:11t20434

O.$riçáo: lmpollo R.nd, R.tl.b FoôG rob. Olnr6 R.ndlm.ntos

Hbtó.ico do§ úllimo§ ânos E .um6nio de 4,5% vtsado o ounlonto m p.$üaçào d€ ssrviç! do municlpio.

DEscRrçÀo

DEscRrÇÀo

DEscRrçÀo

DEscRrçÃo

cont :11120600

D..cd9ao: lmp.iob.Tr.ír.lni.r Vlvot BGm lmov.l. ô Dlrollo.

Mádlâ hnêâr 6xeroda ms últimosanos.

Cú1.: lla30aO0

O..êdglo: lnpo.io. robr. S.ryicor.h Qu.hu.r ia.lulÚ 
DESCRTÇÁO

ompmâas ms áÍ€âs d6 oxpânEáo à p,oJ€to d6 làlquo aiÍüa poderá 3€l €nvido âo L€gislálivo dê lnc€nlMo @ Espono dorx)m!Édô P@sporlo.

codll:112'12500

D..crlçiô: T.r. Llc.Furc.E.l!b.Com.rc,lnd.. Pro.t.S.dlco

Hislód@ dos úllirrcsâms. b6m 6m oáumnto no solor dê ndúslriâ s @máêio do Munaclplo

cod.: 1!2l2ooo

Dr*dçao: Í.I' d. Llc.n.. p.... Ercuce.L oàrú

Lêvanlámnio do hisrôÍico do8 úIihos ôrc§.

+§
a)
Ja

onindó po/ LLICIMARA Al\ARLCtt À , tNQUEltlA

3'J 1.t

(

LEt DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

OEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO
MEMóRta oE cÁLcuLo
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIOADO OO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

005/016

coniâ: 13250106

D..crhao: R.nt bllld.d. d. Apllcs.o do EPcDOE

(

L.vãntamsnio hislóÍico clos üllimos snos

Conta: t!250107

D..crbror R..t bllld.d! d. ADllclc.o do PAB

DESGRIçÀO

históri.o dos úllilffi ams 6 . pEvisão.los valolgs pala mpasso à CoíEonhas duranlo o ano. âssirí como a íÉdia do psrlodo d6 àpllcaÉo do rÉsíro

Cort : t325Ol0E

[r.*rlçao: i&.A.mun.râc.o D.polllor B.E!&r R.V.GIOE

DESCRTÇÃO

Levanlâmênto hlstón@ do3 ú[/rÍEs ánG. assih como o p€rlodo do aplkáção doÊ valoÍes aÍrccadâdos-

Cont : 1325ú109

D.lcrlçlo: a.nbbllldrd. d,o SWSIH

oEscRrÇÃo
l€vantarcnto hÉlórico dos últimos ànos

Cont : 13250111

D...rlçao: Râc.laâ R.muh.racro d. D.po.h6 .ru.d. EEol..
oESCRTçÂO

Conioho lêváôiâmsnlo hislónco dos úllihos anos.
I

L

I

CoÍ!,.:13250201

D.rcrhaor R.c.li. d. R.mur.r.ú D.p6lt6 d. Poup..c,

l

I Lováriãmonio hi!!óíco d6 últms ànc o o cáário mâcrooscoíúnil@.

oEscRlÇÀo

Coài.: r325oz[o

D..cn9ao: R.EÍrlE,tlo odro. O.po.lto. R.c ,l.o Vlncul.do.
' DEscRrçÁo

i R.lo,!-§e a veb.e! âpllcrdos om po{pânçá, àâssândo o cáhlllo .m d.do3 hlstric,s e p.l!p€c-üvâ3 (b rnloíÊ3 âpllcsçôê €m zoto.

(J omí\do IxY LUçIMARA APAR{CIDA .IIINQLIEIRA

oEscRrçÀo

ConL: l325O1lg

D..crlgao: R.c.lr. R.m.Oú.O.p.a.nc.ío.&cul!d Vlltcühdo

FoÍãm considôEdás .s t esÍêr6nclâs d6 m.v6nios e do rcceiüâs ÍÍriâdâ! duEhlo o ano á â módia do p6íodo dê apli.ãçáo das ÍÉsms
DEScRTÇÃo

c
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOÍAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

006/016

Coni.:13310í91

O..ülçàor OdE. R.câ|i.. d. Con€..6r. P.m!..e. S.r.Ír.
oEscRrçÁo

Lôvenlá.ÍEnto hisiórm dos ülümos âno§,lá quo irálá-so dê u.m íeceitâ ds m6nsu69áo imprêvisrâ.

CoDlâ:'13 0100

O.rcrlçlo: R.c.li. d! Oú1. S.n.rl.n.p.CoLtlvo Loc.l.l.t .

levanlarEnlo hl§iôrib dô§ últimos âno§.

Coíl.:16000300
t.!cíçlo: R.c.ltr d. Iêrmln!|. Rodovhío.

DESCRTçÃO

1
levanlârehro hsróri@ dos últimos anos

O..cíçào: R.c.l!â d. S.rvlco! do F.rquo.l. Crcho€há

DESCRTÇÂO

lhislôri@ dos úlimôs anos.

Conlâ:17210t02

O.erhr'rô: Col.+.í. Fundô P.rll,!lp.ê.o do. Munlclplo. -FPÍ
oEscRrçÁo

Consld6lã-s o cálculo dslorminâdo pl6lôr5172/66 s OeÍoto L6ilaal/81

Conla:172í0105

Oncíçáo: cot!+ôrt Lrpotto robr. Propr. T.rl!.Rur.l,ITR
ocscRrçÂo

Foi realizada á mêdiá linÊar dos úlimo! anos.

Cont"..:17212n0

D.tc.lç&: Cot P.in d. comp.n..êD fln.nc.k R.c. Xt6.r.lt

levârâm.nro hrirô.ico dos úniÍ$ sn*, asdm corío o cÍsscimcnro @Ni.t ÉvÊr nos ôis úrümos êno" o nos pÉrrm§,.. *"** 
"..J::::T:t" 

r".**

Conlôi 17212290

D.s.rlçáo: OUTRÂS TRANSF.OECORRENTES COUP.FII{ANC.EXP.REC.NAT

êe--
-{ ç

tovalám.nlo histô,ico dos úlrirc§ anos, @m mádia dô cr6s.i.Ír€hto dê 1 5% e ano

DEscRrçÃo

l0 §
ontt.to poÍ I t.tt',lMARA APARECIOA .tUNAOFttl^

DEscRtçÀo
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

007/016

D..cíçaô: Progftm. Fah&i. Populi. do B.r.ll
DESCRIÇÃO

(:moprosÉm. do Govorm F€d6Íâ1. dostinado âo municlpio pâÉ implanla, a Famácia Populâ. do Bíasl!, mcsb€ndo paÍa suá mândonção o valord6 RÍ ,0.000,00 mensais.

I

Conl.:17213303

D..crlçao: Pl.o d. At.nc.o B l@

DESCRTÇÂO

CorNid6rou-s6 um losslvolcrcs.lmnlo nã odom (b l1% no ãno anlo.io.

Conlâ:17213305

D..c.lçào: Progrrm! d. Ag.ntc. Comunliirlo. dô S!ud. -PÀCS

DESCRTÇAO

Calcul&sê o númío do âg6nl3s comunitáio! mulüplicandcso o vah{ de crstoio d6 eda um d€l33. b6m coÍro í€aFdss nâ Ísbela do SUS.

C6tã:17213306

O...rlçao: Epld.mlologl.. coôt ob ri, D@nc..
DESCRTçÀO

vãlo{ do úlliM reDâss. mulliolicado oor 12

Conar:'1721!!07

O.rcrlçao: PEgr.m. d. Ar.ltúiclr F.nn c.uuc. A.tl.â

i*****
oEscRçÀo

de hâbitãntos 6 munidi:a-so prlo rcpâss€ dâ Uôiâo

l

I Conrtd6ra{. o vâloÍ do úlümo ropâ§§€ íultpllc€do po. 1 2.

Co.ia:r721!30e

D..c.içáo: S5ud. Bocsl

Conlá:17213306

O..crlçiô: Aco.s Ba8l.ú d. Vlolláncl. Sánlt rlá

oEscRrçÁo

DEScRTÇÀo

Considorcu-ss â modalldãd6 dê oquip.s 6ristântas m Congonhas.

a)

it 1{

anttÍ!ó o.t LIÇIMARA APARECIOA .tIINQt/l tl1À

Conb: 17213 14

D.icrhóo: Pbs..n. s.n à. d.Fâmlll!

Vôrili6u,s6 um crssamonto de 1 1 % no am anteior,

DEscRrçÀo
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

(

008/016

Cort :172'33i0
O..crlÉo: slA/SlH d! ru,ilclplB h.o Hàbllit do. n. ilo^s

lconsidBrou-so â módia d6 prodt!ào amôulâional e hospilâlâ. nâ ársâ ds nÉdlâ € aná @npl6rirãd.. bêh @Do a rcállzaçào d€ convànio6 e p(&ios ds ampliaÉo.

Conlâi17213311

D..crlçáo: Tran.t r.ncl.. tAc@. E.r. Comp. FAEC

DESCRTçÃO

CônsidêB-so ô nÉdiâ doc rê9asês ios ütiM m.3.s.

Cont.: r721350'l

D.!crlção: Trán3í.ren.|át (l.Ô s.l.ío Educrsro

OESCRçÀO

levanlanenro hBlóflco dos últr.os anos.

Conlâ: r7213502

os3c çáo: Íran6l.Dh.tr! FNDE P.Dlnh.ko DhGio E.col. PDDÉ

oEscRrçÃo
lêvâniamonlo hislóíico &s úlllmos.6passês ãrc.edad6.

cdi.:17213503
D.rcí9ão: TõE .Dlr.t!. FNOE Prcg.ltáclonll Allm.hlâc.o PiIAE

oEscRrÇÀo

câhulá-$ o númro pÍovisio d€ rnalílcúlá§. coô§ldoÍado- se o âumnio do alunos nás o§colas hunicipâis

Conlôrr721350a

O..cd95o: Trân8t r.ncl.! olr.a- FNDE prr! PNAÍE

Conla:17213599

OG.íçào:Oütn3 Í.an!Í. fundoN.clo.ál D.s.hv. dá Educ.c.o

Bâsôadâ no lovánlamonlô hrstóricodos úllimos anos.

Cônrorhs levánramsnlo hisló.ico dos ullims .nos

Coníorm6 lolanlamnlo hisló.ico dos últiFos anos

Conl:17213600
D.rdlçôô: Trán6t rsncl, Flhanc.lr. lclls-0.&n..ac.o LC a7l96

oEscRrçÃo

DESCRTÇÀO

DESCRiCAO 1{l0

aôirÍlo pÕt I t^)tqÁtlA APAIiLCloA ,u.tNQU RA

t
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO OO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

009/016

Contr:17220101

Oacdçao: Coi.-Pad. do lcls

a áÉo fiscàlEadord do Eslâdo. bom como o ú.balho do f§Glizãção na daboÉÉo do VAF

cônrâ:17220102

o.!c çào:corà-Prn€ do IPVA

DESCRTÇÃO

Conskielâ-s€ o âuEEnto da Í.ola dslro do muni.lpk , b.m coÍm o hisodco dos útlimos anos.
l

Cont :17220104

O6crlçáo: Cotr-P.nô do lPl.oôr. Erporlá.àô

oEscRrÇÁo

Cônlorme lsvanlamsnlo hrsióíco dos úlllmos anôs

Cont : t7220113

D..crlçáo: cot Prn (h coÍt. d.lni.rv. Economlq CIOE

oEscRrÇÃo

o @mpodamáhlo d. 6caiÍa no§ üillmôs anos. rn.luindo o pr€ssnto anô, bem como á rn0sção prsvisiE pâÉ 2008.

Conlâr 17223301

D.rcdçao: Pros. Fon. it.lhorl. d. Oü.lld. Ho.plt l. do §Us

DESCÊrÇÂO l
lo repa§$ d'r ârc âilêtur e á pos§üilii.d€ cl6 rercvar Isl convóno páÉ mai§ um ano

Conr.: i7221!02

D..c.lg&: rr.n.i.í!ncL. lnc.hUvo. Aco.r Prllr!.rLr d. S!ud.

lávaniãmonto hBlórico das

oEscRrçÂo

oEscRçÀo

CoÍli.: 17221Y13

O.srbao: PRO+IOP Utg.nclr/Em.rs.nclt
,4,,

Valor de eordo com módla quo 6slâ sshdo onviadâ.traves d€ paclo Í.mdo.

Cont : l72aol00

D..crlÉo: Írn.ti.c.Fu,rdo Iônut.D...Ent.Fün.Lrt.nt |.FUNDEa

DEACRçÀO

óút1rlo p.n I lt()lMÀRA AIIARFr.,!DA .lUNQUEtllÀ

-l (, \'

DESCRTçÃO
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDAOO DO MUNIC|PIO

OEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

0'10/o16

D.3diçáo: DOACOES ÂO FiTDCA

DESCRTçÃO

Roíerc-ss â conl.ato6 já mencbnádG 6m 6mpÉsár d. rd'gião.

coni.: 17600400

O..crlç{o: Tr8r.l.tGmh d. R.cuÍ!o. Conv.nlo ECT

DESCRTçÀO

Conlorme lêvanlamnlo hElórico dos üilimos ahos

Coni.: t76,0lÍ10

D..cíçro: Tr.n.í.r.trcls Cotrv.Unl.o D.tt.Prog.A!tl.t.socl.l
oÉscRrçÂo

Con,o.m l€vanlãmsio histôico dos úlüír!06 ano6.

Contâ: l7§r0303

D6crbro: Tnn.r.nncl, d. Conv.nlo. - P IF

oEscRrÇÃo .l
R6íe6-sô à módia rôpássádà 6m ânos ânleÍlorcs.

Contr;176'1190l

D..crbào: R!cur.o! .l,D SEAíFNÂS

DESCRTçÁO l
I

l

a;-§
XP-e

l€vaôlám€nlo hislórico dos úliims anc.

conrá:191r3800

Oâlcnção: Multâ Juro. Moru hp. Prop. T.rll. UÉrns.IPTU

OESCRçÀO

tevartámBnlo d. aíoedâÉo dos ültmos anos s a {níaçào prêvista.

Conia:19113900

Dú.íçóo: ilult JurB lmp. T6n.l. 8.n. lmov.l! . ]161

DESCRTçÃO

oEscRrÇÂo

Conrld6rou{6 o l6vàõll'lBÍo hisúho doÊ únmo3 8rE € á inÍaçào pEvürtá

Corú!: l9tl/O00
O..G.lçto: nut Jurd Ior. lmDo.to .oõr. g.rvlco. . ES

Con6rdor@-§6 o lsvanl,aÍEnlo hisróri! dos úlriíroê ános a a ifiíaçlo prcvlsta

onitdo poí LUCIMARA APARECTAA .tLtNQtlt:lRÀ

, !u 1i

*
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011/016
MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X. TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓR|A DE CÁLCULO
Cút.:19119900

O..crlçao: tlull.r Ju.o! llora d. ouúo. Trlbuio.

L

Consderou-so â infâção provistâ 6 o compo.lâm6nto da recoala rcs úlliínos anos.

contâ:1!í31'100

D.!fi|çâo: $ultá. Juro. Uors DlvAtlv.lmp Prop T.rlt Uú.M
DESCRTçÁO

ConsidsÍou-§e o @lnporlamonlo dá .ô6ft no8 úllimoE ànc e a iníâÉo p,.üslâ. I

Conia:1911r300

Dâ.crlcáo: lrult Juro! Morâ Dlv Âtlvá lmp Bobr. s.dlco!
DESCRTÇÃO

IConsidârou-g€ o lovânlamnlo hisióíico dos úllrmos ános o o cenádo mc.ôâconômico

D.$nçào: Sult.. Juro. Dlv. Âtlv. oüiro. tlbüto!
DESCnçÂO

o levanlarenlo hislóÍic! dG últmos anos,

ConL:19191500

Ír.Edçao: Xult . PrcvLllt m L.gl.hcâo d. Trun.lto

DESCRTçÃO

Considarou-$ o l6vantamnto hbtóÍicô dos úümos anos 6 á iníáçáo prôvisla

ConL:19229900

O..crhlo: outrú R.llltulc@.

lêvanlaÍEnlo hislóico dos úlühos âmB e a inlbçáo prevista.

oEscRrçÁo

OE§CFçÀO

oEscRrÇÀo

conb: lt3lll00
D..crçaor R.c.lt Dlv.^ilv.lmpolt.Proprl.Í.Ílt.Pr.d.Urbrnô

Dsúíçào: R.c.ltà Dlv.Allv. lhpo6t.sobr. §.rv.Au.h.l{.tur.a

co.sidsÍou-§6 o revanl.âríEnlo h8lód@ dos úrirrus ams o a lnflâÉo p.evisia

Cosdêrou-se olevântamenlo hislônm dos úlühos anG s ainilaçáo pÍ6visk

I

I

.L
1r-

núndó 0or l.l)clúAlta aPARFÇ|DA .tt lNauElÍlÀ

DESCRTÇÃO

f{, 1'
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0121o16

Co.l.:19319100

O..crbáo: R.ê.ltr dr Dlvid. 
^llvâ 

ÍL Odror Írlbuto.

MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓR|A DE CÁLCULO

oEscRrçÁo
CoNido.ôu-ss o comporlamonlo da rscsliâ Éo úlliÍros Enos o à aníaç5o pl.vlsta.

Coítr: 1t909qx,

D..crlçào: Oütr.! R.c.llú
oESCRTçÃO

Coíaid6rc'r-s6 a innáÉo provlsla 6 o componamÊnlo da roc.ila nos únimos ânos.

Co.ta:21239901

O.rc.lçao: Prcj.to sollf A

oEscRçÃo
Rocurso Ísls sô16 a Ops'aÉo de Cràdilo cont ála.ia

Cotr:2a7l90(13

D..crlçao: Conv.nlo lnc.nllvo.o Turilmo

DESCRTçÃO

a onvônbs fttrÉdôs m ô Minislário dá Íurl.m

D.!crlçào: Pro,êro MoNUMENTA

C@vÔnio do P,o,elo Monumonia, no qual a aÍÍe.adaçáo dspãndo dos pq6íos â 36Gm êl6tivám€nle rêelizá.ros.

contâ:247í9907

D..crkao: Proletc H.b[..lo.al. - U.lto
DÊSCRtçÀO

Rel8rs-se â convênio Ímado com a uniáo pà.â á Éslruçáo d€ lridad€s hsbilâclonais.

Etrtidôd.: PREVIDENCIA DO rrUNlClPlO D€ CONGONHAS

Conlá:12r02901

Dêscrrção: Conkibuicao P.t.on.ldô S.ryidorAlivo Civil

Foiconsir,€rado o hislóriodo otê.cacio dô 2008 o roajusls salerial

oE§cRtÇÁo

-ã-

oútdo oot t uclMARA atlallÉqDA ,tt )NQúEllla
N

oEscRlÇÁo
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE MEÍAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

í

013/0í 6

Cont :12í02107

D..crlgao: Coôldbulc& d. S.rvldor Atlvo Clvll

Cont.rt2i0290l
D..crição: contrlbulclo d. S.rrldor lndtlvo clvll

oEscRrçÃo
Forcohsiderâdo o histó.b do eierciciode 2008 ê reãjuslô sálârial

Cod.:12102911

O...rlçaor Coãldbulcú d. S.Nldd P.n.lonl.i. Cúll

oE§cRrÇÃo

con§iro.ado o hÉló.lo do ôxorclclo dê 20oB o róâiu§lo salâr El.

D6.rlçáo i Contrlbulc.o Pr.vld. Àmo.tl..c!o D.íclt Alu.rl.l
DESCRTçÀO

FoiconsdoÍado o hislório dos úllimôs exêr.lcios
l
I

O.!crlçÀô: Conlrlbulc.o Pr.vld. R.glm Pârc.l. ..lo D.biro.
DESCRTÇÃO

do Parc€hm€nlo s confssáô d3 Débilos PBvirêmlârios, cclsbrado snt . o Munlcllo a PREVCON, em 02.01.2009.

Contr: l2102999

D..cíçôo: LULT^S EJUROS DE üORÂS DAS COI{T. PATRONÂ|§

Foi @nsiiôrado o hislório do§ úrumos ânos e â possibilHade ds .lrâsos no e@lhlm€.lo châ conribuiçõôs

oEscRrÇÀo

DESCRTçÃO

Cont.:'1210t901

D.àcíçào: COI'ITRlBUlc^o PAIRoNAL SERVIOoR 
^Tlvo 

clvlL

Folcon§dêrãdo a rcdrrção do núm€Íos dê ssívdo@s @didos ô r€ãfusre Mlaíal

Conir: 132E1001

tLlcrlçao: R.mrrr.tlo do. l .rtin ntú RPPS R.n.b Flxr

DEgCi§ÀO
Foi consirêrâdo o eméDiô da rcc.ila d6 @nlibúiçõ6s, o l6rmo do Parcelamhto E Contusáo do Dó6ltô. P.€vbonciárk8 ô os ílo.lmnros st@Ê ôB splicáçn€s *

g

oúttdo Oor LúCIMÀRA APÀllEClDL .tl.,'|,AUElllA

z

1,c

Fo, @nsidoÍado o hislàno do 
",.i"l"ioo" 

zóoa.,"a;,"ro sat",l"t.

DESCRTÇÃO



D..criçao; R.mun.rôcào do! lnv..rlm.nro. RPPS R.hd. V.rl.v.l

( (

MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS .20íO

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA OE CÁLCULO

DESCRTÇÃO

014/016

Foi consit êrâdo o H3lô.1@ do or.rclcio d.e 20OB e os rcdimnios atuàis dr apricâçâo na r€nda vâíaávêt.

Conla: i3900001

DGc.lção: oUTRAS RECEITA§ PATRIúONlAls

oEscRtÇÁo
conídorâdo o hblóriôo do§ últimos ânos

Cont :19í22901

D..crlçao: 5ult .. Juo. d. Íon d. conrlbulclo Praonrl

DESCRçÀO
I

Foi consido.ádo o tÍstóÍlco dos úliliôs .io. . a possibllklâdo d€ atsos m ro@lhimnto dás co.lnbuiqó6s.

C6la:19122902
D..crlçio: úultar. Juror d. MoÊ d. conlrlbulclo do Sôdldo,

DESCRTÇÃO

lFol coBidohdô o hislóítos dos últllG sM â â pGsibiridâdo ds atr8c rc Í4olhlmantos das connib!]hÕ€s.

D..crlçáo: MulL. e Juro. Pr.vl.tos.lr Contrstor

-l
o Íelm de Palcolamsnlo s ConÍissáo dê Dóhilos PDvidonciário§, cslebrado onlÍ6 o Municlplo dê Consonhâs. ã PREVCON, eB 02 01.2009.

Cont : l921t9ql
Oücrkáo: Oultú lnd.rlurco..

DESCRTçÁO

Conrá: l922ll)00

Ir.lcrlçáor Comp.n:.co.. Flnanc.rl.. Eni6 R.o.c..à|. o. RPPS

Fd considerado o hlsônco dos úllims âms

Foiconsi.,erado o hislóri@ dos únirlo. ános

Conta: lr229loo

O..crlçÀor Oulrl! R.rlltulc@.

For @n8id6rádo o hislóíios (krs últim .ms.

DESCRTçÁO

oEscRrçÀo

oryrda paa l.L lAIMARA APARL:CIDA.tllltQuFtllA

.1=-\./§\ (;\Í€ -+
íJ q í.1Wl



( \

MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIOADO DO MUNIC|PIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

015/ôr 6

Conlâ:19009900

O.lcrlçlo: Outr!. Rcc.lt..
oEscRrçÃo

Foi considorádo o hislôrios dos úllinos anos.

Cont :23007002

0...Íl9lo: &nonE se ü ÊmprêÍlnro! - Eln Cont.tot
DESCÊçÃO

conside.6do á bâ'xà do rogist'o dos EmproslimG conc€duos. sm Íàzilo dà c6lôúaçáo dô I€trno d. P.Elamonlo s conÍusão r!ê OébiiG Prevk onciáios, em 02.0 1 .2009

EntldrcL: FUNDACAO lruNlClP^L oE CULruiÂ{Ol{GOllHÁS
ConL: 13110100

D..criçáo: Alügu.l rl. Cênho. E.poílvo.
DESCRTçÀO

A pr6visão lovo como base â trÉdiá dos anos aôt€rioros

Conlá:13110200

Dêtc.lçáo: Alusu.ld. Cênlro. C ullúr.lB

DESCRTçÃO

A prêvisáo l6va com base a nÉdb do6 6rcs ànteiorcs

Conlâ: '132502t,

O.scrlçâo: Rêmunlrrcào Ouú6 Olporito6 Rê.. Nro ViDcút.do§

DESÇRrçÁOI

A prcvlsáo !s!e comô bâse a m&ia ó06 ânos antêioGÊ

Contâ:'1730000í

Ir..filçàoj Tr.ll.íâr€nêlôl lBtltulcõ.. Prlv!.lrs - cúltut.

I 
valorss p.6vi§to6 coníoÍmo prarc do labarho do§ projêtoB.

Conl.: í7300002

D8c.lçóo: Tr.n.hr.mi!. ln.l. Prav.d.i - 

^poio 
R.dio

PÍsv'sáo conÍom6 prcj61;6 6l6borados

DESCRTÇÂO

DÉSCRrcÁO

onr«a oat t.t tctvÀliA APAIIL:C|DA.tl.tNQul:1ltA

?
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISGAIS

CONSOLIDADO DO MUNIGíPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

(

016/016

D.Ecrbào: Trán.í.ruôcl.i d. h.l. Pnv..l.E -Apolo Rádio

DE§CRrçÀO

dà àcordo com ehpresâs qE Btárão apoiando a Rádlo

coÕ..:24300003

D.tcÍlçlo: Tr.Bl.r.nclB lní. Irlv!d.. , PARQUE CACIIOEIR

oÉscRrÇÃo

@nÍorme @nvêni.r É câl6b.aü)

Coni.: 24300004

O.Erlçio: IRAilsF.lNsT. PRTVADA - REST.IGREJA il.s. AJUDÂ

Valor rêÍ€íente onÍolllê prej6to

Conlâ:24300005

Dêlcnçáo: TRANSF.IN§T. PRIVAOÂS P/ REVIT. ESTACÁO L. LErIE

oEscRrçÀo
Estrmal va bâssadâ €m pro,âlo olaborado

O..crlção: Írãà§r.r.nclâ Cohv6nlo Ur..cô - lllusou

oEscRrÇÁo I

I

I

l.--
.ú ,/..tn,lÇ to lo/,/n

onprrrlo uutltctpel

(,*-+

dê Pleôeiemento c
OrÇámênto

onndo Fr LL |AIMARA APAREC|OA.t|lNQ,LtllÀ

,lonlaolador Geral

oEscRrçÂo
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

2007

s7.056.939,8ô

47.764.433,0't

0,00

39.292.506,85

16.396.727,90

13.298.737,99

0,00

3.097.989,91

0,00

0,00

0,00

2oo8 
I

104.333.230,91 I

60.918.172,331

42.592,89

2009

rzz.asoJào,oo

70.534.250,00

350.000,00

56.605.880,00

45.363.970,00

42.703.970.00

0.00

2.660.000,00

6.365.378,00

261.000,00

6.104.378.00

179.219.478,00

2010

roo.aor.glg,zz

73.048.584,00

370.000,00

33.442.764 ,72

42.577.151,2A

37.625.826,00

5.055,00

4.9É,6.270,28

9.076.600,00

281.000,00

8.7S5.600,00

158.515.100.00

2011

'116. í 30.494,6'1

80.307.4í6.00

350.000,00

35.473.078,61

32.043.855,39

26.878.585,'t 1

5.000,00

5.',t6o.270,24

9.915.714,00

301.000,00

9.614.714,00

158.090.064,00

2012

120.055.864,00

82.007.SS0,00

350.000,00

37.697.874,00

29 541.850,00

25.036.850,00

5.000,00

4.500.000,00

10.715.041.00

001/004

err| Rt1,00

%

338
2,12

o.00

6,27

-7,41

€,85
0,00

-12,80

LRF, ârt. 4', § 2ô, lhclso lll

ESPEcrFrcaçÃo

DESPESASCORRENTES(I)

P66§oal ê Encârgos Sociais

Juíos ê Encaígos da Divida

OutÉs Despêsas Corenles

DESPESAS DE CAPTTAL ( Í )

lnve6limêntos

lnverssões Financêhas

Amodizáçáo de Dlvila

RESERVAS ( III )

RêsêNa de Contingência

Resoíva Oíçamentáriâ do RPPS

tos.as:.ooz,zo 
1

43.372.465,69

43.891.970,80

39.352.265,88

0,00

4,539.704,92

0,00

0,00

0,00

148.225.20 1 ,71

8,06

0,00301.000.00 i

ro.lta.o+r,ool

160.3'2.755,00I

8,31

1,41

19,84

27.54

-100.00

í0.38

167,69

195,91

-100,00

46,54

-100,00

-100,00

-100,00

43,28

22,20

15,79

721,73

30,51

3.35

I,52
,100,00

41,41

-100,00

-'100,00

,100,00

20,s'l

-'16,18

3,56

5,71

40,92

-6,14

-11,89

-100,00

8,67

9,94

-5.41

6,07

-24,74

-28,56

-1,09

4,33

I,24

7,12

9,31

-o,27

85,95

42,59

7,66

44,09

-11,55DESPESA TOTAL

Entldade: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Descrição: Dêsposes com Juao3 e Encargo§

DEscRçÃo

DEScRTÇÃo

Avaliou-se o indice previsto em contrâlos e deltlêis compromtssos assumidos, como o Porjeto Somma

DêBcriçãoi Dêspê3a3 com AmortlzeÇão de Olvida

Bâsêou-se no número de peÍcelâmentos e contratos íirmados

{f o^

k: §
-à,

Ly
.,ndúo ts Lü9|MARA APAR|CIDÀ .tttNQltEtRA

(
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LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2O1O

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

EMóRÁ DE cÀLcuLo DA DEsPEsa
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 201O

METODOLOGIA E MEMÓRN DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI - TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Dêscrição: Pê$oal e Ehcargos Sociâis

oEscRtçAo

OescÍiçáo: Outras Despesas Correntes

DESCRIÇÃO

O cálculo teve como base a média gasta nos úllimos anos e lambém no ano que está om exocuçáo.

DescÍiçáo: lnvestimenios

DESCRTçÀO

Descrição: lnversõês Financêiras

como se lÍala de uma despêse de mênsureçá; imprevista, Íãi realocado um vâtor pêqueno. co"",o"r.o. . or"*lltillLo. o vatoÍ venat de imôveis.

Dêscriçào: Reservas de Contingência

permilido em aló 5% da RCL.

o-:s
--§-lt

2.

Énitrtô N, LUçIMARA APAIiÉCIDA JUNAI/{ IRA

:) a(

§

(

Entidsdê: CA ARA HU}{IC|PAL OE CONGONHAS

Dê3c'içáo: Petsoal o Encargos soclal. 
DEscRrÇÃo

Foi calculado um aumenlo loínando-se por base a lâbela de progr6ssào dos servidores e reposição sâlBrial com bas; nos v;bÍes dos úllimos êxercicios.
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNIC|PIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS OESPESAS E MEMóRIA DE CÁLCULO

DESCRTçÃO

Valor estimado de acordo com os anos anteriores e prestaçáo de serviços necessárias ao born andâmento dos pÍojetos culluÍais e artislicos

DescÍição: lnvêslimênlos

DescÍléo: Outràs Dcspesas Correnle§

Foicâlculâdo um eumenlo lomando-se por base o valor realizado hos últimos etorcicios

DescÍição: lnvestlmentos

DESCRTçAO

Foi calcalâdo um aumento lomando-se poí base o valoí realizado nos últimos anos, bem como a coslruÇão da nova sede

DESCRTçÃO

Oescrlção: Outras Despesas CorenteE

oESCRTçÁO

Foi consideíâda a média dos últimos anos, bem como outras medidas âdvindas com a cÍiâÉo do novo inslituto

Entidâde: FUNOACAO MUNICIPAL OE CULTURA-CONGONHAS

De3cÍição: Outrãs De6peBâs CorÍentes

vator estimado de acordo com o convênio íirmado com a únesco, as melhorias na rádio ê dem"," 
"0u"" 

n"".""illl*to^o

Entldader PREVIDENCIA 0O ilUNlClPlO DE CONGONHAS

DoscÍiçáo: Possoal o Encaagos Soclals

C

aoihdó í1ot I 1fi.)IMARA APAI?L(ID^ JUNQUí tt?A

-lL 1.{

oEscRrçÃo

Considerou-se o levantamento histórico dos úllimos lrês anos, bem como expeclaliva de Íeajuste salarial.

003/004



((

MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 20.IO

METODOLOGIA E MEMÓRÁ DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICIPIO

DEMONSTRATIVO XI - TOTAL OAS DESPESAS E MEMÓR|A DE CÁLCULO
DsscÍição: lnvestimentos

DESCRTÇÂO

Além da média dos últimos anos, considerou-se um aumenlo devido ao projêto na compra dê equipamentos pâra o lnstifulo, visando melhorar a estrulura do mesmo

DescÍição: ReseÍvas dê Contiogência

DESCRTçÃO

004/004

Valor coníorme leventameolo de valores íeito pelos responsáveis pelo Prêvimn

Doôc çáo: RosêÍva Orçâlrlôntárla do RPPS

Valores Íixados devido à diÍerença entre Íeceilas e despesas do Previcon

DESCRTÇÃO

Sandro
l.*_

,únLn,,,1,'r,,r,,,.,
PREFEtTô MUnrctpaL ContÍoladoÍ GsÍal {..ri<,à--\

hJ

omtda tDr LltClúÀRA ÀPARÉCIDA.tt tNQULtll^

af

a.
*
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XII - RESULTAOO PRIMÁRIO E MEMóRIA DE CÁLCULO

2008
't40.800.448.51

29.317.818.84

2009

160.718.900,00

34.168.080,00

8.281.180,00

2.604.'125,00

2.388.125,00

216.000,00

114.575.980,00

1.089.535,00

158.330.775,00

18.500.578,00

3.814.000,00

142.078,00

0,00

14.544.500,00

14.544.500,00

172.875 .27 5,OO

20í0

147.849.100.00

26,875.400,00

10.343.000,00

4.406.255,00

4 .242.AOO,00

163.455,00

í04.865.800.00

1.368.645,00

143.616.300.00

10.656.000,00

1.075.000,00

0,00

0.00

9.581.000,00

9.581.000.00

153.197.300,00

2011

í 53.4ri.s64,oo

28.363.750,00

11.115.614,00

4.743.000,00

4.557.000,00

186.000,00

't07.784.800,00

1.464.400.00

't 48.9't4.564,00

4.618.500,00

0,00

0,00

0,00

4.618.500,00

4.6í8.500,00

i53.533.064,00

VâloÍês em R§í,00

2012

í59.720.905,00

31.045.000.00

001/003

12.052.035,00

5.084.190,00l

4.8S0.250,00.

193.940,00,

109.9S6.500,00

1.543.180,00 |

LRF, aí . 4', § 29, lncilo ll

ESPEGIFICAçÀO

RECETTASCORRENTES(r)

Receita Tributária

Receitade Contribuiçáo

Receita Patrimonial

Aplicaçõês Financeiras ( ll )

Outras Recêitas Patrimoniais

Transferências Corenles

Oemais Receitas Corentes

2007

1 12.776.121 ,67

23.772 68r'.,48

3.957.059,03

2.017 .497 ,12

1.952.823,55

64.673,57

8l.596.004,12

1.432.476,92

11o.423.298,12

1.408.968,30

0,00

0,00

0,00

1.408.968,30

1.408.968,30

112.232.266.42

7.038.905,56

3.217.725,24

3.104.404,32

í 13.320,92

99.3S2.741,59

1 .833.257.2A

í37.696.0,14,í9

7.212.452,13

1.343.774.54

0,00

450.942,40

5.377.735,19

5.377.735,19

143.073.779,38

154.830.655,00

59í.850,00

0,00

0,00

0,00

591.850,00

591.850,00

155.422.505,00

Recêitas Fiscais CorÍehtês ( lll )= ( I ' ll)
RECETTAS DE CAP|ÍAL ( rV )

Operações de Crédlto ( V )

Amortizaçáo dê Empréstimos ( Vl )

AliênaÉo de Atívos ( Vll )

TransfeÍência dê Capital

R€c€itas Fiscais de Capital( Vlll )= (lV-V-Vl)
RECETTAS NÃo FTNANCE|RAS ( tx )= ( It + v t )

c;

a

.tc

atnndo pü LUAllilAl!A APAI:||:qDA .tt lN<JLl( ll?À

Tri
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS .2OIO

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XII . RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

LRF, aÍt . 4', § 2', lnciso ll

EiPECrFrcaçÂo

OESPESASCORRENTES(X)

Pêssoal e Encrrgos Sociais

Juros e En@rgos da Dlvlla ( Xl )

Outras Desp€sas Coarêntês

Despesas Fiscsis Corr€ntes ( Xll )= ( X - Xl )

DESPESAS DE CAPITAL ( XIII )

lnveslimentos

lnvBrsóos Finâncêiras

Amortizaçáo da Dlvída ( XIV )

Desposas Fisc€is d€ Capil,âl ( XV ) = ( Xlll - XIV )

RESERVAS ( XVI )

Reserva Orçãrnentária do RPPS

Rêserva de Contingência

DESPESAS NAo FINANCEIRAS ( xvll ) = ( xll + xV + xvl )

RESULTADO PR|MAR|O ( rX, XVI )

2ú7
87.056.939,86

47.764333,O1

0,00

39.292.506,85

87.056.939,86

í6.396.727,90

í3.298.737,99

0,00

3.097.989,91

13.298.737,99

0,00

0,00

0,00

100.355.677,85

11.876.588,57

2008

r04.333.230,9

20í0
'106.86í.348.72

73.048.584.00

370.000,00

33.442.764,72

106.491 .348 ,72

42.577 .151,24

37.625.826,00

5.055,00

4 .946.270,28

37.630.881,00

9.076.600,00

8.795.600,00

281.000.00

153.194.829.72

-1.529.72

2011

'116.130.494,61

80.307.416,00

350.000,00

35.473.078,61

1 15.780.494 ,61

32.043.855,39

26.878.s85,11

5.000.00

5.160 .270,28

26.883.585,11

9.915.714,00

9.6't4.714,00

301.000,00

1s2.579 .793,72

953.270,28

Valo.os om R3í,00

2012
'r20.055.à64,00

82.007.9S0.00

350.000.00

37.697.874.00

119.705.864,00

29.541.850,00

25.036.850,00

5.000,00

4.500.000,00

25.041.850,00

10.715.M1,00

í0.414.041,00

301.000.00

r55.462.755,00

40.250,00

127.490.130.00

70.534.250,00

350.000.00

56.605.E80,00

127.140. t30,00

45.363.970,00

42.703.970,00

0,00

2.660.000,00

42.703.970 ,OO

6.365.378,00

6.r04.378,m

261.000,00

'Í76.209.478,00

-3.334.203,00

,l
2009

60.918.172,33

42.592,89

43.372.465,69

104.290.638,02

43.89',t.970,80

39.352.265,8E

0,00

4.539.?O4 ,92

39.352.265,88

0.00

0,00

0,00

143.642.903.90

-563.124,52

-oo:(
2_.-

tldtdo pot I L|CIMARA Àt' ttEctDA .UNQU€tlla

3r,

(
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oEscRrçÂo

Os dados rêlativos às receitas e dospesas íoram oxtraidos das metâs fiscais estabelecidas para as mosmas, conforme demonslrado antedormênle

oESCRTçÃO

Entidadê: CAMARA lrlUNlC|PAL DE CONGONHAS

Descdção: Mêmórl. dG Cálculo do Rosultãdo Primárlo

oEscRrçAo
Os dados relativos às receitas e despesas foram exlraldos das melas Íicais estabelecidas para as mesmas, conÍorme demonstrado anteÍiormente

Entldade: PREFEITURA itlUNlClPAL OE CONGONHAS

Descrição: Memóriâ de Cálculo do Rêsultado P.imário

Entldade: FUNDACAO MUNICIPAL OE CULTURA-COI{GONHÂS

Oescriçáo: MemóÍia de Cálculo do Rosultâdo Primário

Entidade: PREVIDENCIA DO IúUNlClPlO OE CONGONHAS

De3cÍição: Memória de Cálculo do Resultado Primário

MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS .20íO

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDAOO DO MUNICiPIO

OEMONSTRATIVO XII . RESULTAOO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE GÁLCULO

MEMÓRÁ DE CÀLCULO OO RESULTÂOO PRIMÁRIO

os dâdos retâtivos às recitas o despesas Íoram exuaidos das metas fiscais eslabetecidas p"t." u" .u"-u",lotn"rotllleomostraoo anterior.ent.

oEscRçÃo

Os dâdos relalivos às receilas íoÍam êxlrâldos dâs metas Íiscais estabelecidade. conÍorme demonstrâdo

.úr,/, t 7,nt/a 7"/rr/,,
O MUNICIPAL

(

27

c-

PREf T

on rlo not I t )l)l^tARÀ APAttLCtDA ,tUNAUF.ltlA

>-o

Conüolador Geral
lro

Diíetora dê PlÉnâjameÍro /
Oíçámenlo

(

DESCRTçÂO



LRF, art. 4', §2", lnciso lll

ESPECIFICAçÃO

(
(

MUNICiPIO OE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS .20íO

METODOLOGIA E MEMÓR|A DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2007 2008 2010

17.958.316,19

37.181.650,34

40.453.228,88

860.845,59

4.132.424 ,13

-19.223.334.15

0,00

0.00

-19.22s.334 ,15

-5.809.081,61

12.180.756,62

45.868.223,03

49.676.214 ,7 4

111 .357,O2

3.919.348,73

-33.687.466,41

0,00

0,00

-33.687.466,41

-25.054 .424 ,75

2011

11.985.403,94

52.897.'t85,79

56.ô20.420,80

't17.719,88

3.840.954,89

*40.911.781,85

0,00

0,00

-40.9'11.781,85

-7 .224 .315 ,44

001ô03

ValoÍes êm R$í,00

20't2

't2.005.367,03

61.249.980,01

64.629.913,50

't05.750,23

3.485.683,72

49.244.612,94

0,00

0,00

49.244.612,

-8.332.831,

DIVTDACONSOLTDADA(r)

DEDUÇÓES ( [ )

Ativo Disponivel

Haveres Financeiros

( - ) Restos a Pagar Processados

DlvrDA coNsoLrDADA LlourDA ( fl ) = ( r - lr )

RECEITA DE PRIVAÍIZAÇÕES ( IV )

PASSTVOS RECONHECTDOS ( V )

DlvrDA FrscAL LlourDA ( flr + rv - v )

RESULTADO NÔMINAL

16.901.''01,57

30.315.354,'t't

36.321.564,93

737.813,63

6.7 44 .O24 ,45

-13.414 .252,54

0,00

0,00

-13.414 .252,54

0,00

ontt.ló íí, I.0<;IMARA APARECIDA.tllNQLJEtlll\

t.\
.':-?t.,

2ooe 
i

18.871.394,37

27.504.436,031

32.541.55í,08

206.435,25

5.243.550,30

-8.633.041,66

0,00

0,00

-8.633.041,66

10.590.292,49

F-..,
W""
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS .2O.IO

METODOLOGIA E MEMÓRÁ DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO NOMINAL E MEMóRIA DE CÁLCULO

MEMóRIA DE CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

Êntidado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Descrlção: Memórla dê Cálculo do Rcsultado Nominal

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Descrição: Memória de Cálculo do Resultâdo Nominal

Êntidade: FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA-CONGONHAS

Dêscriçâo: Memória de Cálculo do Resultado Nominal

DESCRTçÀO

.,aitrlo Írr t UçIMARA APAIIECIDA ,tt INQULIRÀ

(

DESCRTçÃO
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS .2010

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO OO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XIII . RESULTADO NOMINAL E MEMóRIA DE CÁLCULO
Enlidade: PREVIDENCIA DO Íliut{lClPlO DE CONGONHAS

Descriçáo: Júêmória de Cálculo do Rêsultado Nominal

003/ü03

DESCRTçÃO

Foi eíetuado em conformidade cgm a melodologia estabelecida pela normatizaçáo da STN.

L^_
Mún")'ánrro 'áoíiú,

PREF€tlo MUàltctpAL
S Cé.sar

Conlrolador Gerál Diíelora de PlanêJemertro
OíÇameôlo

cúndo trx LUCIMARA APAALCTDA .'l INQUEIRA
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2O1O

METOOOLOGIA E MEMÓRN DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XIV . MONTANTE DA DiVIDA E MEMÔRIA DE CÁLCULO

LRF, aí. 4', § 2',lnciso lll

ESPECIFTCAçÃO

DIVTDACONSOLTDADA(r,

DEDUÇÔES ( II )

Ativo Dispoôivel

Haverês Financeiros

( - ) Restos a Pagar Processados

DlvrDA coNsoLrDAoA LÍourDA ( It )=(t-[)

MEMORIA OE CALCULO DO MONTANTE DA DIVIDA

Enlidade: PREFÉITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS

Dêscriçâo: Dlvlda Consolldada

deduzidas as disponibilidades, as aplicâções financeiras.demals havê€s Íinanceiros e a dívida intragovernamental.

Entidade: CAMARA MUNICIPAL OE CONGONHAS

Descrição: Oivida Consolidada

DESCRTçÃO

z

2007

't6.901.101,57

30.315.354.11

36.321.564.93

737.813.63

6.7 44 .024,45

-13.414 .2s2,s4

2008

17.958.316,19

37.181.650,34

40.453.228 ,88

860.845,59

4 .132 .424 ,13

-19 .223.334 .15

18.871.394,37

27.504.436.03

32.541.551.08

206.435,25

5.243.550,30

-8.633.041,66

2010

12.180.7 56,62

45.868.223,03

49.676.214,74

111.357,02

3.9í9.348,73

-33.687.466,41

201r

11.985.403.94

52.897.185,79

56.620.420.80

117.719,88

3.840.954,89

-40.911.781,85

Valores êm Rtí,00
2012

12.005.367,03

6',I.249.980,01

64.629.913,50

'105.750,23

3.485.683,72

49.244.612.98

2009

ofuIldo Í'T LIICIMARA APARÉCIDA JI}NQUEIRÀ

o

!ü1r

A Câmara Muoicipal não possui divlda consolidada.

t
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MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRÁS - 2O1O

METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIV. MONTANTE DA DiVIDA E MEMóR|A DE CÁLCULO
Entidade: FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA.CONGONHAS

Descriçáo: Divida Consolidada

oo2ho2

DESCRTÇÃO

A entidade não possui divida cohsolidada.

Enlidade: PREVIDENCIA OO MUNICIPIO DE CONGONHAS

Descrlçáo: Dlvida Cohsolidada

DESCRTçÃO

O lnstituto de Previdência não possui Divida Consolidada

.*r.,,",1â,;" *rr"
PREFEtto MUNtctpAL Controlador Gêral

Dirotola de Planêremenlc
Oíçâmênlo

aúnda g.n LIICIMARA ÀPARECIDÀ .tUNQltLlRA

- 4-\ãrfií6ai-C d,eiro

Mwffi*'*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.881, DE 21 DE JULHO DE 2009.

?
J

H

Dispõe sobre as diretrizes para a elabora
orçamentária de 2010 e dá outras provid e

o da lei
clas.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
refeito,

Disposições Preliminares

Art.lo. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20, da Consti ção da

ção daRepúblic4 e na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a e

lei orçamentríria do exercicio financeiro de 2010, compreendendo:
I- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
I- orientações biísicas para elaboraçpo da lei orçamentiiria anual;
III- disposições sobre a política de pesspal e serviços extraordiniírios;
IV- disposições sobre a receita e alteraçõesna legislação tributríria do Município;
V- equilíbrio entre receitas e despesas;
VI- criterios e formas de limitação de empenho;
VII- normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos p gramas

financiados com recursos dos orçamentos
VIII- condições e exigências para s a entidades públicas e vadas;
IX- autorização para o Município pesas atribuídas a outros êntes da

federação; '

X- parâmetros para a elaboração da progranação financeira e do cronograma
desembolso;

XI- defrnição de critérios'pârainício de tr. oyds projetos;
XII- definição das despesaq cousiderq{ps in@vantes;
XIII- incentivo à participação-pprúá+. =- . '.:'.

XIV- as disposições gerais.

desal

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2o. Em consonância com o disposto no aÍ. 165, § 2', da Constituição da R
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município,
relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das enti
administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2010 cone

ública"
ações
es da

ondem

nao se

às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que iítega esta Lei, de acord com os
programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2010-2013, quals

I"" -
.úohtnr' Tntt,2 3zá/o

pnEretro Llutttcl.oel

PRAÇAPRESIDENTEKUBÍTSCHEK,135-CÊNÍRO-C0IIG0Í{HAS-MG-CEP3641$000-IEt.:(31)3731-1300-FOc(31)3731.12,10-uww.congonhas

terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentiria de 2010 e na sua execuç
constituindo, todavi4 em limite à programação das despesas.

§ 1'. O projeto de lei orçamentiíria para 2010 deverá ser elaborado em consonânc com as

metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste aÍÍigo.

.gov.br

I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 2". O projeto de lei orçamenlíria para 2010 contená demonstrativo da observ
metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste arligo.

§ 3". Excepcionalmente, por ser o primeiro ano de um mandato, considerando q

Plurianual sera elaborado até 31 de agosto de 2009, o anexo de metas e prioridades será a
no mesmo período, como uma lei aditiva a esta lei.

Seção II
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

AÉ, 3o. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por
subflrnções, programas, atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as codifi
Portaria SOF n" 4211999, da Portaria Interministerial STN/SOF n' 163/2001 e da Lei
Plurianual relativo ao período 2010-2013. .

AÉ. 4'. Os orçÍunentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despes4 no
por elemento de despes4 conforme art. 15 da Lei r\'4.320164.

Àrt. 5o. Os orçamentos fiscal preenderão
Poderes do Município, seus fundos, es, devendo a co
execução orçamentária e fi-nanceira ser' consolidda no Dep.a-tarnento de Contabilidade.

Art. 6o. O projetg de lei orçamentríiiâ que o Poder Executivo encamiúará à
Municipal seÍá constituído !e:

I- texto da lei;
II- documentos referenciados nos aÍigos 2' e 22 daLei n' 4.32011964;
lll- quadros orçamenráriosconsolidadm;
IV- anexos dos orçamentos frEçal e &a çguridade social, discriminando a receita e

V- demonstrativos e documentos previstos no art. 5o da Lei Complementar no 101/2

ArL 7o. A estimativa da receita e a fixação da despes4 constantes do proj
orçamentiíria de 2010, serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2009, proj
exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentiíria afializará a estimativa da
expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do cresc
economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de ciílculo,
de alterações na legislação tributriria, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de
primário e nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. E". O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no
dias antes do prazo Íinal para encamiúamento de sua proposta orçamentiíria os

e da segr.ridade social com
ótgãos,. znrtarqúas, fundaçõ

L-
.úr/.hn, €.tn Gor/,;/"

pnÊretto Mu"tctplL

PRÀçA PRESIDEI{TE KUBIISCHEK, 135 - CENIR0 - CO|'IGONHÂS - MG - CEP 36415-t00 - IEt.: (31) 373í-1300 - F/ü: (31)373j-1240 - wrw.cong6nias. 0ov.br

q É

)\o

c

a das

o Plano

sentado

çoes,
es da
Plano

rnlmo.

dos
ente

Câmara

0

de lei
ao

despesa

de
da

como
sultado

ml o trinta
eas

Subseção I
Das Diretrizes Gerais
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estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da conente líquida, e as re
memórias de cálculo.

encaminharão à Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até 15 de
2009, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o exercício subseq
respectivas memórias de cálculo, para hns de consolidação da receita mruricipal.

AÉ. 9p. O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encam
Diretoria de Planejamento e Orçamento do Poder Executivo, até 15 de agosto de 2

definidas as respectivas fontes de recuÍsos, de forma a eütar o comprometimento do
orçamenüírio entre a Íeceita e a despesa.

Parágrafo único. As entidades da Administração lndireta e o Poder Le slativo

ctivas

de

aoa
. suas

uitíbrio

saldo

ncipal
cursos

AShte e

respectivas propostas orçamenúrias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamen

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que bstejam

Art. 11. A lei orçamentiíria discriminará, nos órgãos da administração direta e nas dades
da administração indireta responsavels pelo débito, as dotações destinadas ao ode
precatórios judiciais em cumprimento ao dispostoao art. 100 da Constituição da República.

§ 1". Para fins de acomparüamento, conkolç e centralização, os órgãos da stração
direta e as entidades da administração indireta submeterão os processos referentes ao pa nto de
precatórios à apreciação da Frocr:radoria do Município.

§ 2'. Os recursos alocados para os fins caput desle artigo não po ser
cancelados para abernra:de créditos adicionais coÍÍr outra finalidade, exceto no caso
orçamentario remanescenle ocioso.

§ubseção II
Das Disposições Relativasà Dív,idrc rxr Endividamento Público Municipal

,:

AÍt. 12. A administração da dívidá pública municipal interna tem por objetivo
minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes altemativas de
para o Tesouro Municipal.

o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliári4 em a
disposto no art.52, incisos VI e IX, da Constituição da República.

§ lo. Deverão ser garantidos, na lei orçamentiíria, os recursos necessários para nto da
dívida.

§ 2'. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às rmas

estabelecidas na Resolução n" 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites gl s para

to ao

Aú. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2010, as despesas com amortização, uros e
demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

1..,,

l'*-I - ",
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Árt. 14. A lei orçamentária podení conter autorização para contratação de o
crédito pelo Poder Executivo, a qual ficaní condicionada ao atendimento das normas esta
na Lei Complementar n" 101/2000 e na Resolução n' 4312001 do Senado Federal.

Arú. 15. A lei orçamentaria podeú conteÍ autorização para a realização de o
credito por antecipação de receita orçamentári4 desde que observado o disposto no ârt. 3

Complementar n" 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução no 43
Senado Federal.

Art 16. A lei orçamenüíria conterá reserva de contingência constituída exclusiv
recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento)
conente líquida prevista na pÍoposta orçamentária de 20tr0, destinada atendimento de
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações orçamentári
tomarem insuficientes.

Subseção I
Das Disposições Sobre Política de PcssoàI e Encargos Sociais

AÍt. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art 169, § l', inciso II, da Consti
Repúblic4 observado o inciso I do mesmo padgafo, ficâtn autorizadas as concessões de q
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, al
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título,
observado o disposto nos artigos 15, 

.16 
e 17 da L,ei Complementar n' 101/2000.

§ 1". Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2010 as despe
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposiçôes contidas nos arti
19 e 20 da Lei Complementar no I 0 I /2000.

§ 2'. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19

Complementar n" 101/2000, serão adotadas as medidas de que hatam os §§ 3" e 4o do art.
Constitúção da República.

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

AÉ. 18. Se durante o exercício de 2010 a despesa com pessoal atingir o limite de que
panígrafo único do aÍt. 22 da l-ei Complementar n" I 0 I /2000, o pagamento da realizaçáo de

I
h.^-

'ú'/t" Gntn4"/';ú
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Subseção III
Da Defrniçlo de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

§eção III
Da PolÍtica de Pessoal e dos Serviços Extraordinários



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

extraordinário somente podera ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante
público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordiniírio para a
situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva com

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Munic

Art. 19. A estimativa da receita que constara do projeto de lei orçamentaria para o
de 2010, com vistas à expansão da base tribut íria e conseqüente aumento das receitas
contomplaú medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre

I- aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos
tribuüírio-administrativos, visando à racionalização, simplifi cação e agilização;

II- aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de
objetivando a sua maior exatidão;

III- aperfeiçoamento dos pÍocessos tributário-administrativos, por meio da
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modemização, a padronização de ati
melhoria dos controles intemos e a eficiência na prestaçÍio de serviços; e

Art.20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consi
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária. com destaque para:

l- an:alizaçãto da plaata genérica de valores do Município;
II- revisão, atualização ou adequação da tegislação sobre Imposto Predial e T

IV- aplicação das .penalidades frsçaii corno instfi4nento inibitório da prática de in
legislação tributríria. '. '

Urbano, suas alíquotas, forma de cílculo, côndiçôes,de pagamentos, descontos e isenções,
com relação à progressividade deste imposto;

III- revisão da legislação sobre o uso.do solo, com redefinição dos limites da
municipal;

IV- reüsão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
V- revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos

Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
VI- instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;
VII- revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
VIII- revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse púb

justiça fiscal;
IX- instituição, por lei especíÍic4 da Contribuição de Melhoria com a finalidade

exeqüível a sua cobrança; e
X- a instituição de novos tributos ou a modificação, em decon€ncia de alteraçõ

daqueles já instituídos.

I
l.^a, -I
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do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do
da Câmara.
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Art. 21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tina
somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar n' 101/20

(J ?
5

$\?

V§

AÍL 22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentrlria poderão ser consi
os efeitos de propostas de alterações na legislação tributríria que estejam em tramitação na
Municipal.

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria do
de 2010 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primiirio necessário para
trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no
Metas Fiscais, constante desta Lei.

s

Art.24. Os projetos de lei que impliquem em diminúção de receita ou aumento de SA

do Município no exercício de 20 estar acomparúados de demonstrativ
discriminem o montante estimado da

l0 deverão
diminuição

que

cada

SA

tar no

pesas

gorosa

o9',e
Poder

cüada
da lei

um dos exercícios compreendidos no períôdo dé'2010 a 2012, demonstrando a memória de
respectiva. tálculo

da receita ou do aumento da despesa,

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de
sem que es§am acompanhados das medidas defmidas rros.aÍs. 16 e 17 da Lei Complem
l 0l /2000.

Art.25. As estratégias para busca ou mânutenção do equilíbrio entre as receitas e
poderão levar em conta as seguintes medidas:

I- para elevação das rçôeitas;
a) a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta Lei;
b) atualização e informatizaçâo do cadastro imobilirf io;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.
II- para redução das despesas: '' ,.
a) utilização da modalidade de licitaçâo denominada pregão e implantação de

pesqúsa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a cartel dos

fomecedores.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

AÍÍ, 26. Na hipótese de ocorrência das circunsüâncias estabelecidas Do caput do aÍli
no inciso II do § 1" do artigo 31, da Lei Complementar n" 101/2000, o Poder Executivo e

Legislativo procederão à respectiva limitação de empeúo e de movimentação financeir4
de forma proporcional à participa$o dos Poderes no total das dotações iniciais constante
orçamentária de 2010, utilizando para tal fim as cotas orçamenüárias e financeiras.

§ l'. Excluem-se da limilação prevista no capa, deste artigo:

I
l*z^ ,4 €r/Í,/rú(;$!"í\ii*'"''*
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Seção V
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

uma
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I- as despesas com pessoal e encargos sociais;
II- as despesas com beneficios previdencirírios;
III- as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;
lV- as despesas com PASEP;
V- as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; e
VI- as demais despesas que constiturm obrigação constifucional e legal.

iÁ

\a

L .\
,ó'.
?
t

9Y o

§ 4". Se verificado, ao final de um bimeshe, que a realização da receita não será s
para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão .§ mesmas medidas prev

clente
neste

artigo

anterior, emitiÍão e publicarão ato próprio estabelecendo os montant€s que caberão aos
órgãos e entidades na limitação do empeúo e da movimentação financeira.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Pro

Filanciados com Recursos dos Orçamentos

§ 1". A lei orçamentária de 2010 e seus cÍéditos adicionais deverão agregar todas
govemamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, send
ações govemamentais que não contribuírem para a realização de um programa específico
ser agregadas num programa de finalidade semelhante à gesüÍo das Ações Administrativas.

tomar
capul

vos

as

ações
que as

erao

:.
Art.21. O Poder Executivo rcalizzrá estudos visands a definição de sistema de co

custos e a avaliação do resultado dos programas dé govemo. fole 
ae

^rt. 
28. Além de observar âs demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a aloc ão dos

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva ex , serão
feitas de forma a propiciar o confi1lg.de qlstos,ê a avaliação dos resultados dos prog
govemo. :i ..:

de

t"§ 2o. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamenüi.Lri4 financeira e pa onial,
por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e

intemo.
ontrole

§ 3o. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otim
gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo a
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.

de

dao

L-
ilk nn, ?.tn ?o'/'ú'
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§ 2'. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe
indisponível para empeúo e movimentação financeir4 conforme proporção estabelecida
deste artigo.

§ 3". Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o



Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e P

Art.29. E vedada a inclusão, na lei orçamentiíria e em seus créditos adicionais, de
a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica q
destinadas:

I- à entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma $atuita, nas
assistência social, saúde, educação ou cultura;

II- as entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada'
III- às entidades que teúam sido declaradas por lei como utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, em
exercício de 2010 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regulari
mandato de sua diretoria.

Art. 30. E vedada a inclusão, na lei orçamentariâ e em seus créditos adicionais, de
a título de auxílios e contribuições para entidâttes públicas e/ou privadas, ressalvadas as aut
mediante lei específica e desde que sejam:

II- associações ou, conúrcios intermr,micipais, constituídos excl
públicos. legalmente instituídos e signarários de cofirato de gestão com a

I- de atendimento direto e gratuilo ao público, voltadas para as ações relativas ao

saúde, profissionalismo, cultur4 assistência social, agppectuíria e de proteção ao meio am
de qualificação profissional, visando inserir no mercado de trabalho, proporcionando ge

emprego e renda; e
usrvamente
administração

municipal, e que participem da execução de programas municipais.

Art. 31. E vedada a inclusão, na lei orçamentríria e em seus créditos adicionais, de

a título de contribuições para entidades privadâs de fins ucÍativos, ressalvadas as instituíI
específica no âmbito do Município ,que €arn destinadas aos programas de desenvol
industrial. , ' -'r ',

^rt. 
32. É vedada a inclusão, na lei orçamenÍlria e em seus créditos adicionais, de

para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para a

situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exi
art.25 daLei Complementar n' 101/2000.

Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta
qualquer titulo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de v
cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recuÍsos.

AÉ. 34. As transferências de recursos as entidades previstas nos arts. 30 a 33

deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, dev
observadas na elaboração de tais insfumentos as exigàcias do art. 116 da tri n'8.666/19
oum Lei que vier substituí-la ou alterá-la.

k-
ú4,,ç'n'?'o/'ú- 
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PRAçA PRESIDEI{ÍE KUBITSCHEK, 135 - CEI{IR0 - COtlGON}lÂS - MG - CEP 36415-Om -TEL.:(31)3731-1300- FAC (31) 3731-1240 - wf,w.congonhas .90v.

$
$

adas

l*'

oes

am

de

dade
da no

do

tações

ente e

ão de

entes
lica

S

por lei
imento

otação
er as

as do

ao

ser

,oude

a
ocarfi

Seção

br

PREFEITURA ilIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

M i,,

c



6
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

?
J

\6
e/

§ 1o. Compete ao órgão ou entidade concedente o acomparüamento da realização

de trabalho executado com recursos tÍansferidos pelo Município.

§ 2'. E vedada a celebração de convênio com entidade em situação inegular
Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
do Govemo Federal por meio do PDDE - Programa Diúeiro Direto na Escola.

exigências do arl.26 da Lei Complementar no 101/2000 e sejam observadas as condições
na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput desÍe artigo não se aplicam a ajuda a
custeadas pelos recursos do Sistema Unico de Saúde.

plano

§ 3o. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o cap Í deste

o

ente

finidas

fisicas

tros

tações
te da
ento

sal de

após a

ação

Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentaria e em seus créditos adicio ,de
recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas Íisicas, ressalvadas as que a am as

Art.36. A transferência de recursos hnanceiros de uma entidade para outra, incl ive da
Prefeitura Municipal para as entidades da Administração Indireta e para a Câmara Mumcr al, fica
limitada ao valor previsto na lei orçameníiria anual e em seus créditos adicionais

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma enti e paÍa
o art.outra somente poderá os.oqêr mediante prévia autorizaião:lçgislativa, conforrre determi

167, inciso VI da Constittrição &ú República. ;- .
',.,., !

Seçôo IX
Da Autorização para o Munipipio Arrxiliar..,no Cúieio de Despesas de Competência de

. ..EEtçF44 rFefiêração
.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo ra ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o
da Lei n" 8.666/1993.

.lt6

Art 37. É vedada a inclusão, nà hi. pfViment iria e em seus créditos adicionais, de
paÍa que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro
federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao
das situações que envolvam claramente o interesse local.

Seção X
Dos Parâmetros para r Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Me

Desembolso.

Art 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias
publicação da lei orçamentária de 2010, as metas bimestrais de arrecadação, a pro

t^-
"{'*)"' Çntn €oía/'- 
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8" dafmanceira e o cronograma mensal de desembolso, rcspectivamente, nos t€rmos dos arts. 13

Lei Complementar n" 101/2000.

deste aÍigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de r
primário estabelecida nesta Lei.

Poder
apos aLegislativo encarniúarão à Diretoria de Planejamento e Orçamento, até 15 (quinze) di

publicação da lei orçamentária de 2010, os següntes demonstrativos:
I- as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no

Lei Complementar n" 101/2000;
II- a programação hnanceira das despesas, nos termos do art. 8o da Lei Complem ntar no

l0l/2000; e
III- o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pa , nos

termos do art. 8o da Lei Complementar n" 101/2000.

§ 2". O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de a
progrcmação financeira e ao cronogftuna mensal de desembolso, no órgão oficial de publi
Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2010;

§ 3". A programação financeira e o cronogtama mensal de desembolso, de que trata o caput

13 da

ultado

igo 2o

45 da

poude

Seção )fl
Ila Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do
desta Lei. a lei orçamentá,ria d€ 2010 e seus creditos adicionais, observado o disposto no
Lei Complementar no 101/2000, somente incluirão projetos-novos se:

I- estiverem compativeis com o Ptano Plurianual de 2010-2013 e com as normas de
II- as dotações consignadâs ârs obrasjá iniciadas forem suficientes para o atendiment

cronograma fi sico-financeiro;
III- estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio públ
IV- os recursos alocados destinaiem:sea êontrapartidâs de recursos federais, estad

operações de crédito.

AÉ.40. Para fins do disposto no § 3o do art. 16 dâ Lei Complementar no 101/2
consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos no
I e II do art.24 daLei n" 8.666/1993, nos cÍlsos, respectivamente, de obras e serviços de en
e de outros serviços e compras.

de seu

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aq e cuja
execução iniciar-se até a üla de encamiúamento da proposta orçamentaria de 201 , cujo
cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2009.

Seçâo XII
Da Deíinição das Despesas Consideradas Irrelevantes

S

sao

isos

t^-
.M,*-."f, çi.,- ?4/d4
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§ lo. Para atender ao capuí deste artigo, as entidades da administração indireta e

do

Lei;
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constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponiveis para garantir o efetivo
munícipes às informações relativas ao orçamento.

utilizar, total ou parcialmente, as dotações; orçamenúÍias apÍovadas na lei orçamentária
em seus créditos adicionais,,em decorrência de extinção, transferênc i4 inco ração
ou desmembrarnento de de suas com lr§ ou
atribuições, mantida a ssa programação oIIne

iante

1N)

?
J

í)\§

Seção XIII
Do Incentivo à Participagão Popular

AÉ.41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício iro de
2010, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da Íanspaxência implica, além da observância do pro

dos

Art- 42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para

;e
II- avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9', § 4', da Lei Compl tar no

101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonshaní o comportamento dâs metas
nesta Lei.

istas

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 43. O Poder Executivo podeá, mediante decreto, transpor, remanejar, enr ou
2010 e

definida no art. 30, desta Lei.

§ 2". As modiÍicações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da
de créditos suplementares autorizados na lei orçamenlâri4 os quais deverão ser abertos
decreto do Poder Executivo.

legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos
4.32011964 e da Constituição da República.

eusS

o
de
do

^rt. 
44. A aberftra de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia zação

§ 1". A lei orçamentiíria conterá autorização e disponí sobre o limite paÍa a a
créditos adicionais suplementares.

§ 2'. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de tivos
tos de

de

circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancel
dotações propostor. 

Ln _
I
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I- elaboração da proposta orçamentiiria de 2010, mediante regular processo de

Lei no
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Art. 45. Os recursos legalmente vinculados à frnalidade específica não previs
Orçamentária Anual, oriurdos de convênios e doações, poderão ser utilizados como
recuÍsos para aberhra de créditos adicionais suplemantares e especiais, bem como o ex
arrecadação apurado ou os saldos financeiros de exercicios anteriores.

AÍt. 46. A reabertura dos créditos especiais e extraordiniários, conforme disposto no

§ 2", da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito M
utilizando os recursos previstos no aÍ. 43 da Lei n' 4.32011964.

?

167,
pal,

na

SSO

Lei
de
de

ArÍ, 47 . O Poder Executivo podeú encamiúar mensagem ao Poder Legislativo
modificações no p§eto de lei orçamentríria anual, enquanto não iniciada a sua votação
Írs partes cuja alteração é proposta.

Art. 48. Se o projeto de lei orçamentária de 2010 não for sancionado pelo Prefeito
dezembro de 2009, a programação dele constante poderá ser executada para o
seguintes despesas:

I- pessoal e encargos sociais;
I I- benefi cios preüdenciririos;
III- amortização, juros e encargos da díüda;
IV- PIS-PASEP;
V- demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Municípi
VI- outras despesas eorrentes de caráter inadiável,

,DO
l*oro,
locante

31 de
o das

limitadas à 1/12 (um do avos)
10, multiplicado pelo n ro de

e

do to
mese

§ l" As despesas descritas no inciso VI dgste atigo éstão
tal de cada ação previsa no projeto de leibrçamenaíria,d.e 20
s decorridos até a sanç.ão da respectiva lei.

§ 2' Na execução de outraS despegSs. oorreúes de caráter inadiável, a que se refere lr.,*
VI do caput, o ordenador de despesa poderá considerar os

s do cumprimento do disposto
valores constantes do projeto e lei

orçamentáÍia de 2010 para fin no aÍ. 16 da Lei Complem no

l0l/2000.

Art. 49. Em atendimento ao disposto no art. 40, §§ 1o, 2o e 3o da Lei Compleme tar no

À^" -
clasr»o

1 01/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:
I- Anexo de Metas Fiscais; e

II- Anexo de Riscos Fiscais.

J

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 2l dejulho de 2009.

t_
.t-.- -
dsuERSON C

Prefeito de Congonhas
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LEI OE DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRÁS. 2O1O

ANEXO DE HEÍÀS FISCAIS
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEr OE OTRETRTZES ORçA ErrÁRlAS - 2010

AI{EXO DE UEÍAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICIPIo

oEríoNsTRAnvo rv. EvoLUçÃo Do PATRTMô ro LiourDo

2006 2008

Rêsunado Acumulâdo

TOTA' PATRIMONIO TIOUIDO

Í- REGIME

2006LiOUIDO &o1
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72t52§1,6100.00

o êhitido pa. LUCIi'íÀRA APÀRECIOA JIJNAUEIRA

r.nlÍ00'- --" - T- 2007
'I
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MUNICiPIO OE CONGONHAS

LÉI OE DIRETRIZES ORçÂME TÁRÁS.2OIO

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRAIVO V -OR|GEM E APLTCAÇÃO OOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENÂÇÃO DE ÂTTVOS

-._RE-CEÍTAS.REáTEADAS

0,00

0,00

0,00

0,@

0,m

fl'

LRr, ârt. 4', § ?, rnci& lll
2008

2008

56
56

Rôratá! d6 Akhagõ€. 6 Renburkt d.. FÍr.n .iãs
Aliê.âção r,ê b6B Máv6i3

Ali.:.!Éo dê b.lE líÉv.b
TOÍA ( r)

OESPESAS LI(XJIDADAS

APLICÀÇÃO DOS RECURSOS OÁ ALIENAÇÃó ú ATNóS

lnvêr§aê§ Frmnclras

Amo'rizaÉo/R6rnandaÍnênlo óâ Dividâ

Despêsâs Corenles do RPPS

OOS RECURSOS

TOTAL ( [ )

SAIDO FINANCEIRO DOEXERCICIO ANIERIOR ( III)

0.@

0,00

0.00

0.00

2006 2007

5.6

o,ú
0,00

o,@

0,0n

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

o.oo

0.@

0.@

0,00

sa!oo FTNANCEIRO DO EXERCICIO ( lV ) =( I' ll+ nl)

lr.^-
.ú,,/" n n rl6n' a go'/'/o

pnesgtrb l,tuNlclPAL

0.00

a $nbdo por LIJCIMARA APARECIDA JUNQUEIRA

2006

f --- _.__!gi_

2007
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2003
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEt DE DTRETRTZES ORçAIEI{rÁRÁS - 2OlO

A'{EXO DE ETAS FISCAIS

cot{soLtDADo Do MUNtciPto
DEMONSTRAÍ|VO Vr - RECETÍAS, OESPESAS PREVIDENCÉRÁS Ê PROJEçÃO ATUARTÁL DO RppS

REcEnas PiÁ,íDE aÁtuÂs 2006

RECEIT'§ PREVIOÉNCIÁRIAS - RPPS 1 ÉXCÉrO r{TRÀ - ORçAr,EúI Âr S )

7c\

7
J

LRF..a .c, §2!, incisôM, âtinôáã

REC€ÍÀS CORÂ€NIES

Catttrtlao P.rrürat óo Srü(b Aü6 ChÀ

Ddú R€ft.. d. côrb.i6

Ort . R...h CdÍ.rrê
Cdtp6nl.@ Po Rê! G.rd ê R.9 Põ ft.v S.ryiúü

D.h.a. R.-[.. cffirt .
RECETT S O€ CAPÍrÂr

Aft(,ü.c.o Ô €nrydtc
Ort- Rcú- d. Cstd

RECÉ|Í^S Pi€MOENOARTÂS - RPPS ( lÚrR^ - Oiç raÍÍAÂrÀS )

I RECEÍAS 
'-ORREÀIÍESRdir, t. cdtruiG

Cdüüuo Píntó..xrrl p / cobÍrÉ ó. o.ilcr 
^!r.rt 

l

Cdú!ük oPt viL.Ír!à m R.!Êi. d. cüiei. Pildlirn.ttc :r,

L).ííata Ra6rr.r d. cútdbrr@€!
Rdn d. so!tç6
Od..Rêlt.Cffi
D.nr& Ê.c.üâ3 Co.ún6

^rEti.Éd. 
EmpildrllE

olrt . Ráti.. d. c4'ii,
RÊp ssEs PREvroÊNcÁRbs RÊcEaoôs PÉro npps

8AD.O'
5236439

52§.49

111.íiÀa8

0.00

0.00

o,@

q@

o,0o

., o,oo

0,00

o.oo

r.67:}l8t.6
1.,135364.40

t.(8a19.67
192.72

a§1§1

r7.@.6ô
0.00

2

0.@ I

o.ú i

r.6aÀ654.1.

t,@À§5t.r4

qoo

0,@

0,6

16

2â135.9

26.144.0a

0.00

0,oo

o@i

o,@

o.oo

0,, 
]

Cot ibuiçao Patmal do SétuÉd hen@ CreN

cdttbqtç5 tutuú do s.ivdd Ír.n ldt n clúr

REPASSES PREVIOENCIÀRIOS P / COAERTUM DE OEFICT ATUARIAI.

RÉPÀSSES PREVIOENCIARIOS P / COBERN'BA OE OE'ICT FINAc-EIRO

OUÍROS APORÍES AO RPPS

ÍoÍ^l. or§ RÉcEÍr§ PRÉvroENcrÁÂrA§ ( | )

,00

13

13

13

l

I

I

I

0.00

11 3.372027 r0

t_ d!4,

2.315

oÊsp€srs PREvIÍrÊNcr RrÂs. Rpps (Êxctro riírR^-oRÇ MEÍTÁRr s)
ÀoMrNrsÍRÂcro GER^!

I Ír-&a do RPPS

IOTÂT O'§ D€SPES,Às PREI/IDENCIARIAS ( II )

Oqtú O.p-. PEüd.rt iú
OESPE§\S PREVIDENCARTÀS . RPP§ Í NTRA - OÁçATEÍÍAÂIAS )

o.+--Ctut
O€9c- d. C.tiEl

29.769pi

r9210.3'

Í0.554.20

2.722.@0,O4

133.562.15

q0o

-2.635_669,04

2i69.6529
2.156.760.19

1292f.10

zot2.a.[..u

s.(bt1

9.{60.ô1

0.6 i

f,().t7a,G2

1a2O.123.57: aaaa.71t,510rsPoNlarLrDAoÊs FrNANCÊrÊ(AS tro RPPSv'

L-
il,*n.)€ntn ?"t1,*

pRnFEITO :.lUNlCI9.-

o ilido /'. LUCIMAFÁ 
'PARECDA 

JL,NOUEIRÀ

t

- 
-f- 2nafI





. -i: :.v MUNICíPIO DE CONGONHAS

LE' DE D|REIR|ZES ORÇA EI{TÁRÁS - 2OÍ0

ANEXO DE MEÍAS FISCAIS

coNsoLtDADo Do ut{tciPto
DEliot{sÍRAtrvo vt - RÊcEtTAs, DEspEsAs PREV|DEi{CÉR|AS E PROJEÇÃO AÍUARIAL DO RppS

vALoR(c).(^-B)

r-

t2@ô

2ú@

2010

â11
m12

2013

?o11

2015

2015

2o17

2013

2019

mx
2,21

xz2
ba

aa
&26
@21

202§

2.31

2032

ã)3§

205
@Xt

2038

2039

ma1

20.2

20/B

20a6

?,1e

M
2051

2053

2054

2056

20fl]
Mf
2054

2W
20@

2061

2ú2
20dt

2065

2M
ú1
206ô

20@

2,r0
br1

?,73

aÀ
2,l5
2076

â7f

âta

2@1

.,4L_12t,?2

5.567.39a,37

6j6.06627
7.É..214,í5

7.601.8,14,,(l

3.568 ô32,5í

9.367.576,9,r

10.169196,71

iQ.w.2L.2A
11.77,{.918,40

1258a.55256

14.40r.539.62

12r2a7,a78,81

15.9r.a23,53

17_3t2.176.06

ii6a5.6?1,16

19.3i3.783.07

19350.9!6.66

21241,@,61

21!39 719.62

2q?si33
?3.367.941,54

2/t.1 
'5.G1,í)

25.rot.$524
26.5,(1176.50

23.371.750.95

29,364.619.5i

30.aá.a32.13

31-50t 652.3

o,@

0,@

o,@

o.@

0,@

0,@

o.0o

0.6

..ar..r6.s
5 354 2,rô.13

5.A.04a.á
6.761.955.73

,.751.rt81.52

7 669.72a.2a

0.a65.6r5,0e 
I

10-411.&8,37 |

1125i 311,44

121e.@.50I
12 691 363.42

13.531 .íti,65

15.309,{S1.SO 
1

14.393.013.2't

20.56S.81.S6 j

21.097.ô63./r9

225115r4.@

23.261.145.5,r

2!.820.576.56 
J

25.09t.300,99 i

25.431.:tao.26

ãs.171,ã 
I

ú.421.f@,21 
,

26.931569.36 
i

27 281.§1.$ )

27.611.ô65.í31

2ô 061 159.03

,6.3Oa.63.06 
I

2a.ai]7.5a5.19

26.$7.rS1.e I
2a.619.,155.9€ ,

4.tuÉZ?íl

o,- 
i

o.oo 
I

o.@

nr1

o.@

0.@

o.oo 
I

0,@

o.oo I

o,oo 
I

0,, 
i

0.ü)

o.oo 
I

o.l
o*|
0..l
0.oo I

o.oo 
]

323.017.98

292.3Í6.92

50 3ô2.97 l

9@.061,85 I

F

525.562.14

55ôat 87

523.5,43,96

713.176.20

716,333.16

6a7.Sa,73

,3.175_&,q)

<r6ô5_956.3ô

397j61,57

33ã.440,3'

niú3.r$,a6
3053.7&,63

aô16.a77,ô6

,t.909319,45

-1-512.082/t4

370 821,S4

55.634,2,1

«ti.,r37,5e

1_410426,í5

0,oo

o.oo

0.@

0.00

0@

0,@

0,@

0,@

N

.§'**
/.\=9

..-{s.
,rt-.'

o§.*

0.oo

0.@

q@

0,00

0.@

qoo 
i

0,m l

0.@

0,m

0.m

000

0.@

0,@

0,@

ê: úà.IO 
'O' 

LUCIMARA APAREC]DA JUNQUEIRA

2

sÀLm âNÀxcÊrRo Do

I D )2{ -o" sEac AxÍEilOR )+ (c

5.0,11

,6f

a9

2

50

.03

-2f t45.

-33.61

,39.

9'

9'

Éfl 7

DESPESAS PREVIOEICLÀiIA§



,s' MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEr OE DTRETRTZES ORÇAtaE ÍÁR|AS _ 2010

ANEXO DE UETAS FISCAIS

cot{soLtDADo Do MUNTCiPIO

DÊMONSTRAIIVO VIII . MARGEII DE EXPANSÂO DAS OESPESAS OBRIGATÓRIAS OE CÂúTER COI{TINUAOO

Entid..lê: PREFEITURÂ MUNICIPAt DE coNGONIjAS

t
À

J

Ir
LRF. â.1. 40, § a,lncieV

EVENTO

-I
v^toR PREVTSTO -2010

AUMENTO PERM,\NENTE OA RECEIÍA

lmposfo sobrÊ Pmpíi.ílEdirl o Taríibíjât uÍbânâ

lmpo6to§ lobc Sôtuibs dê OuâhÉr NatJ,aa

CompêÀ.acao Fr,ranc.EiakEcáo R.oÍ$6 Minqãb
§qLDO FINÁ! DO ÀUMENTO PERM,INENTE OE RECEIÍA ( I )

4 000

500

1

I

1

4

2

MARGEM aRUTÀ ( lll ) = ( I + ll )
s LoorrIluzrADo(N)

A,í'súo S.{,i6/Pbno dê C.,!s 6 csÉi6
I SkrômG..raodê F,.6!o6
M RGEM tlOUtOA DE ÊXP^NSÃO OE OOCC ( Xt - lV )

Énridadê: INSÍlTUÍO UUNICIPAL OE SEGURIOADE SOCIAL

pnrvE-ro -2010EVENÍO

AIJMENTO PERMÀNENÍE OE RECEITA ( I )

MARGEM ARUTA( lll )= ( I + n )
saloo uTrLrzADo ( rv )

ENtidâdê] CAMÂRA MUNICIPAL OE CONGONHAS

000

!1A1GII lqgBgE_qJgsÃolE Docc ( rI - rv )

o.oo:
0,00

0.00

EVENTO

SAIDO FINAL OO AIJMENTO PERMANENÍE OE RECEITA ( I )

121

1.21

121

A2

,42

,42

V MARGET BRUÍA(rr).(r+u)
saroouTrLrzÂDo(ry)

AiâÊo d. C.rysô

M ÂGEM LIOUD^ OE D(PAN§ÃO DÉ OOCC ( lll - rV )

Entidade: FUNDÂCAO fíUNlclPA]. DE CULÍURÂ4ONGONHAS

I valoR PREVISTO - 20i0

vÂ].oR PFEVTSÍO -2010
OO AUMENTO PERMÂNENTE OE RECEITA ( I )

ri,t^RC,E,, BRUIÀ ( llr)= ( I + h )

sÂroo uTllz^Do ( lv )

MARGEM LIOUIDÂ OE D(PAN§(O DE DOCC { NI . lv )

Enlidade:FUNDACÀO MUNICIPAL oE SAUOÊ OÉ CONGONHAS

Éenro
SAIDO FINA! OO AUMENÍO PERMANENÍE OE RECEITA ( I )

MARGEM BRUTA( lll )= ( I + ll )

6ALDOUÍtLt?ÁDO{w)

0,@

o,m l

0,@

0.m

MÂRGEM LÍQUIDA DE EXPANSÃO DE DOCC ( III , IV ) 0,00

l
l

I

vÁLoR PREVISÍO - 2010

0,00

0.0!

0,0!

Enlida.l€i PREvIOENCIÂ Oo MUltllClPlo oE coNGONHÂS

EVEitÍO vÂloi PREvdÍó - z o

AI]MENTO PERMANENTE OA RECEIÍA

R6munêra so dos inv6ltu€nios RPPS RBn tâ Füá

SALDO FINÂL OO AUMENÍO PERMÂNENÍE DE RECEIIA ( I)
MÂRGEMBRUTA(lll)=( l+ ll)
§aloo uÍtLtzÂDo ( tv )

MARGEM LIOUTOÂ DE EXP NSÂO OE D@C ( lll - lV )

000,00

@o,00

@
0

,oo

,00

,00

,@

IPAL

a ênúIido po. LUCIII,RA APARECIDA JUNQÜEIRA

00í

L___ _ ____

o,oo

0.00

L__



LRF, art. 40, § 3'
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS - 2010

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

CONSOLIDAOO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO IX - RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

001i 001

valores em R$1,00

Éntidadêi PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Rtscos FtscAts

DESCRTÇÃO

Açóês êm lramilaÉo na justiça, bem como requisiçôos de p€queno valor 200.000,00 I Utilização de Resêrva de Contingência 200.000.00

Rrscos FtscAts

1.000.00 Utilização rêserva contingência

PROVIDÊNCIAS

VALOR

r.'óoó,oo

DEscRrçÃo VALOR DEscRrçÃo
Açôês em tramitação na justiça, bem como requisições do p€queno valor

l-_
Z,,t rrokrn ?rrld,

.\r:rú f.luNlctPAL

.n ldt po' LúCIMAkA AP^RECIDA JUNOUEIRA Í

Entidade: PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS

i pnovtoÊttctri
vALoR DEscRrçÃo vALoR

I--

'e--
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w MUNICÍPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

PREVISTA

2007 2008 2009

00 r /016

LRF, âí . 4', § ?, h.iso lrl

_t
ESPECTFTCAÇÃO

140 772.263.91

29.3r7.818,84

24,86

23,33

23,17

14,1f

77.ô8

99,31

-3,71

59J9

-100,00

61.15

17,51

-r00,oo

9,49

-í00,@
.r00,00

-100,00

-100,00

-17,85

-100,00

31,86

§4,13

21,42

2r,80

34,ô5

13,42

?9,03

27.35

ô1,64

-37,19

-21,U

-100,00

37,83 
|

r60678.9@,m

32t.1ô8.080,00

33.454.080,00

71,1.0@,00

8.281.180,00

7.031.180,00

1 .250.000,00

2-@4.125.ú

14,14

't6,fí

1f,17

6,78

17,65

12,56

57,72

-19,07

-100,00

-24,1\

-39,95

21,76

164,32

-100.00

-1@.00

í00,00
,100,00

n,45
-100,00

-23,41

331,S6

1527

14,79

10,71

20,11

17,U

30.61

03,38

-19,41

-15,41

-100,00

-55,78

-64,34

-92,97

-21,ô7

€,00
-21,3,{

-21,õ5

2,52

24,90

33,06

159.073.905.00

3r -0/t5.0@,00

30.m0.000,00

845.00o.00

12.052.035.00

10.956.035.00

1.097.000,00

5.@a.190,00

31.910.00

4.ô90.250,00

?.576.000,@

2.31a.250,q)

160.000,00

2.0@,00

0,00

0,m
0,00

ar0.000,00

0,00

.r35.000,00
275.0@,00

r 09.9,19.500,00

r09.069.000,00

47.2í),000,00

€6.165.0@,00

12.200.000,00

-1ô.í6.000,00

7r0.0@,00

170.500,00

170.500,00

0,00

1 .133.1 80,00

351.€t10,00

*..-l
4.07

a.a3
L

9,42,

ro.zs I

a,a2

a,* 
i

9,92

z,rg l

10,14

t,r, 
I

0.aE

ro,tt i

3.23

o.m 
i

-roo.@.
-roo.oo 

]
-100,m 

]
/I,Eô I

-1oo,o0

l:lli
2.os 

I

2,10 
)

3.17 
]

1.39 '

o,$ 
J

1,31 .

".ro I

2,71

2,1111

n@,m
s,vl

2011 2012

RÊCElrÂSCORRENTES(r)

Roo€lla de lmp6to3

tâÉ
R6êila d. Contürlç..!

ConLbulçôos Sod.lg

Cont ibulç0€6 Eooiômlcas

Rs€iE PrtiY1onbb

R.coitrs d. Vah.os MobfllâÍto§

R6trúhsrâç5o do Ospô.flo8 Bâncá.bê

Romunoíoçáo do€ lnvôliir|ôto! «t RPPS

Rêcêli.! dê Conc€3§a'6r ô Pomllrtlo!
Oulr§ R.o.{ar tulthoÍÉí{âb
R€.€lla ÂcroD€.1rádâ

Rs.Éllâ Inúr.tld
Oukâ3 Roc.lls lnduslrial3

RúlE de Ssri!.
S€ívlço8 CoÍÍÉíd6la

s€.vlçô! d€ Íránrporlo

Olla R€c.í38 do S.ívl9o§

Ír*Éíorandar Coírnhô
Tmn.ísrondas lnlergov6ínamânl-l.

ÍÉô!íbíê.td!. da U !o
ÍúBÍ€iffis d6 E{ado!
Íl.lÜhúrdà3 Multilpwrnsm.nlab
Dêduçóo3 do FUNDEB

Ír*l!folürd* d. lí'a{tIçó& Pílv8.|â!

ÍlBnslsrêíldê do Convenb6

TÍânlraíâncl$ do Ciamv , Unlão 6 iuâa EnIdâdês

Tíânsísràxi|. d€ Conv . E3trâdo6, Dlsl . FêdêÉlô 3uáÊ Enlüádôs

OulB Rsüe Crmnt g

Multa o Juíos de Mora

lÍÉonl:8çôe! o Re6{tulçõ.r

Rocaitâ (,€ Olviia Allva

112 746.114,31

23.772.08/,16

23. t24.1a1 ,99

648.202,.t9

3.957.059.03

3.í34.02't,53

823.037,50

2.017 .497,12

0.00

1 .952.823,55

L952.a23.55

28.551.856.79

147.817.100,00

26.E75.aOO,OO

26.143.400,00

z:z.ooo,oo 
l

10 343_0@,00

g.sso.ooo,oo 
I

987.000.00

4.406.255,00 |

26.loo,OO

+.ztz.eoo,oo 
I

2 430.800,00

t.atz.ooo,oo l

135.055,00

2.OOO,OO

o,oo '

153.426.564,00

zt.aoa.zso,oo 
I

27.600.650,00

rs.roo,oo 
I

379

554
5,57

rzs]
7 038.905,56

6.246.366,01

792.539.55

3.217.72524

0,00

3.140.914,79

2.294 846,58

24.000,00 i

2.38E.125,00'

11.fl5.614,00

10.117.614,00

988.000,00

4.7lxr.000.00

29.000,00

{.557.000,00

2.563.800,m

1.99í200,@

r55.000.00

2.mo.m

0,@

0,00

0,@

39r.000,@

0,00

131.000,00

2€0.000,00

107.739.800,00

r 06.82ô.800,00

as.i9oo.ooo,oo

65_241.@0,@

't 2.100.000,00

-16.332.m0,00

745.000,00

166.000,00

168.000,00

0.00

-21,04

69,20 
|

10,00 
i

7f,oa

s,'11

1.11

7,U
9,85

7,11

5,17

0,@ 
,

64.673.57

o,oo

eoe.ssz,z 
I

70.810,45

397.249,58 .

1.374.125,00

1.010.000,00

190.000,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

371.000.0o

0,00

77.254.600,00,

13.500.000,00

-18.755 8ôO,OO

1 .445.000,00

152.000,00

152.000,00

0,00

7r8.535,00

124.8?0,00

41.3115,00

311 170,00l

0.q)

0,@

0,00

0,00

?09.071,97

0,00

150.215,87

54.856,m

99.34..556,09

98.387.956,81

36.08r .330.65

64.319.7a6,05

11.118.802,97

14.359.922.86

7EE.000,@

188.ô00,18

188.6m,18

0,00

1.024.Í85,3'

350.074,18

5A7.724,§

o,oo j

0,00

arz.ooo.oo I

0.00

,00,0o

r00,00

100,00

-0,76

23,81

2,74

rt,ro 
I

100,00

2U.4A9,20

0,00

0,00

0,00

7ô,3ô

79,1'l

-24,92

o,o0

-1@,00

n00,00

-r00,00

-7,62

,100,00

fi,7a
-17,57

.a,4ô

ro,oo 
I

0,@

'1'13.923,20

140.5{16,00

81 .566.906,76

80.778.340,64

26.673.069,38

56.509.773,84

8.871.107,98

-11.275.6Í0,5ô

487.380,36

300.275,76

250.275,f6

50.000,00

1r5.000,00l

25ô.000,00 i

trl.s:sseo,oo 
I

112.938 980,00

o.elo.roo,oo I

000

raz.ooo,oo 
I

210.@0,00

104.623.800,00

103 479.300,00

11.267.1@,@

ô3 572.000.00

ta.ooo.ooo,oo l

-15.960 400,00

zes.ooo,oo i

159.500,00

159.500,00I

0,00

L02ô.6a5,00 
]

297.645,00

12g.OOO,@ l

346.000,00

2,U
3,€l
2,O6,

0,03

2,33

-s.ro 
I

21.08

n.* 
|

, .073.400.00

-100.00

,{,55

329.000,00 10,53

-8,02 I

8,13 i

-'rt.t't l,

-11,í1

-14,90

{5,67
4,93

4,93

1178387.12i

607.126,36'

ro:.rg:.ga,
269.706,09

-42,3f

464.77

17.29

59.220,00

6,85

6,72

5,63

149.200 00 15.66

355.000,00 00

úr,/r.tnr" €aíl)
241200,00 00 3,01Rêéitas Dive6âs

Cr

PREF r,IU NICIPAL

197 921,89

úúdo ttot LUCI,IARA ÀPAREC|OA JUNOUETRA

254 000 00

-100,00

12,44

'138,46

212,01

11,19

240 200,00

2

2010

zos.eoz.os 
I

249.136,56 , 46 09

-€
,16,58 5,31

Í



(.

MUNICÍPIO OE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓR|A OE CÁLCULO

PREVISTA

2007 2008 2010

LRF. ad. 4., § 2, lncieo rrl

E§PECIFICAçÀO

RECETTAS DE CÂPtTÂt ( lt )

Op6r.rôo! ds CÍêdllo

Op€.âçôêB dá Cêdilo ExtdÍrá3

Allonarão ds Atvog

AriênâÉo dê Bôru

Allona9âo dô 8êrr3 MôvÊh

Amo.tza9ão ds EmpÍó6tmo3

Aíríízâc€o ô En1pío3ümos - Eín Cooüal6
Á.noítzac$ ds EÍDrcsümo6 - Em Contralo§

Tra bíénda! d. Câpllâl

Íran€íoóndas lntêíEovomâín€nlal§

Írándor€ndã dâ lÉülúlçó6§ PÍhâdâ!

Íóní€Íêncis6 do Convênio!

Trm.íôÍAldas do Coíw . Uí{ro ê 3uâ! Entdsdo3
' ÍÉníúaír(,IÉ do Cmv . &tâdos, Olsl . Fod6Él 6 suâô Enüdâdê3

TÉníorândâ8 de Coíl! . do lnlllt]@oa Pívada§

Torlü ( lll) = ( l)i ( ll)

PROJETAOA

2011

002/0 r 6

-.r9-?----.L %

0,00

0,00

0.oo

0,00

0,0Í)

0,@

0,00

0,00

't .40ô.968,30

0,00

0,00

1 408.968,30

1.183.691,28

220.063,O2

á.211,@

7.212.,52,13

1.383 77a,í
1.343.774,54

{50.9a2,r1t)

450.942,4!

4fi.91?,10

0,00

0,00

0,01)

5.377.735,19

0,00

9,o I

5.377.735,Í9 '
1.6s6.901,63I

0,00

3.090.833,!€ 
I

147904.716,0,{

411.90

.rm,00

-1m.00

-100.00

-r00.00

,í00,m
-100,00

-1@,00

-100,00

28í.64

-100,00

-rm,00

281,ô6

12,51

,100,00

70.086.99

29,ô3

r L500.578,00

3.ôt4.000,@

3.8r4.000,00

0.m

0,00

0,00

fi2.074,@
142.078.00

0,@

14.544.5@,00

0,00

r.ô35.000,00

12.909.500,@

4.417.500,00

0,@

8.492.000,00

179.179.478,00

r 0.656.000,00

í.073.000-00 |

1.075.000.00

0,00 
|

0,@ 
I

0.00 I

4.618.500,00

0,00

0,@

0.00

0.00

0,00

0,m
0,00

0,00

4.51E.5@,OO

0,00

118.5ü),m

%l
-56.66 r

,100,00

-r00.00

-r00,(x)

-100,00

n00,00

-1@,00

-100,00

,100.00

-51,80

-100,00

€9,1/í

-47,00

,100,00

-1@,00

-35,71

591.850,00

ô,00

0,00

0,00

0,00

0,@

0,00

0,@

0,00

59í.850,00

0,00

9í.&50,00

500.000,00

0,00

0,00

500.000,00

-87,19

íoo,oo
,100,00

-too,oo

-100,00

-100,00

.100,00

-1oo,oo

-100,00

-87.19

-100,00

-22,49

-ô8,ô9

-100,00

-100,00

-88,89

1,41

156,51

115,62

'lf 5,62

.100.00

-100,@

-100,00

-100.00

-100,00

-100,00

170,40

-r0o,00

,100,00

140,05

161,87

,100,00

110,08

2'1,08

42,40

-71,81

.7r,81

-100,00

100,00

,100,00

0,00

0,00

0,00

9.581.000,00

0,00

L091.000,00

8.490_000,00

1.aso.o@.@

0.00

7.0@.000,00

'| 5E.473.100,00

-r00,00

114.155 042,6

-100,00

-r00,00

-11,13

-100.00

n3.27
-34,23

6,27
,100,00

-17,57

-11,56

4.500.000,00

0.m
0,00

/t.500.00o.00

158.(N5.64,00 160 265

t_
**,r",p)?.r*

Ê R !: E:--ó L{lr{lCi Z..l

2009

êh]IKIo I', LUCIMARA APARECIDA JÚNOLEIRA

Í

----i;oo.r€s,ôi-

I

i

I
I

i

i

I

I

I

!

I
L

-2:
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MUNICIPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL OAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Enüdú.: PREFEITURA MUNICIPÂL DE COIIGONXAS

Cdlr: ltl2o2l»
O.tcrlglo: lÍpo.lo.ob.. PropÍl.Prftll.l . T.rílbnd Uô.n.

t-'
Considêrou-sê o l€vantramênlo hlsló.i.o dos úllimos ânos,

ainda podoíá ser dliado ao logisláivo, l.âlsndo do lnco.tilo fs.âl na âíeâ de csportos, dômmin.do Prossportê.

conrâ:'r1120431

DúcrlçÃo: lmp, R.ndá R.tldo... Foít.s .ob. o. R.nd.Trâbâlho

CosidoÉndo-sê 6 m&lá snual, assim @mo o 6srudô isilo alrsvô§ do Sisloma ds G6§láo dê pê§soâs psíâ o r6enqurdíamênlo do§ ssrvido!ês públicos

Cont : ttl2lra34
tL.crlgao: lmpo.ro R.,|d. R.üclo Font .ob. olt o. R.ndlm.nlo,.

dos úlliílos ano§ s âúm€nlo d€ 4,5% ü§ando o áumnto nâ píâstaç5o do §otulçô do munÉlplo.

conr.:11120e00

O..cn9lo: lmp.rob.Tr.n..ln!.í Vlvo. A.nr lmov.li . Olrôato.

DESCRTÇÀO

Módiâ lln6áÍoxorcido nos úllimôs anos

omprosâ§ nas ál.as do oxpan0áo s projâro de têr qu. aindâ pôdâlá ssí ênvledo ao Logblrüvo de lncânÍvo âo EspôÍt6 dênoml^âdô Pmêsport€

Conl.:11212500

Deicíçto: Trxâ Llc.Eunc.Ê3táb.Como.c.lod.e PÍ..t.Sorvlco
D€SCRrÇÃO

ii"aó,i; dos ú imos ân6, bomct)mo aumonlo nosâuvdô lndúsl a e comórcio do Municlpio

Conlà:11212900

Taxa do Llconca para a Eroclcao do Obrâs

iLovanb nlodo hislóÍico

VntnGarf,á -e-cnrrdo Dot LUCIMARA APARECIDÀ )úNOUEIRA
PREF t,4UNICIPAL

JüÍ

- 
fÉróúnÉcrúur-o

I oescarçrt l

:f
Cont : lítt0!00
DaacrlÉo: hrpo.aoa ao6ía Sa|lcoa ô Oüd$ry lltuíta

-__- -----. --._ _:__ _ 
-- -_ _--_ ____ orscn - --. --- '--_-_. 

_ -__ . 
-_ '__-: _ __ I
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MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X. TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
conr.:r1213ro0

Oo.crlção: Trr. Ulllhâclodo Âr.. clo Domlnlo Publlco

Contrrí1229000

D.tcrlçlô: Í.xr de tlmpou! Publlca

oEscRrçÁo
Lovou-ss om corcldsrâçáo o histó @ dos últlmos .nG.

Cotrtr:11229900

Do.crlCrôr Out.. T.x!. p.la Pro.tlc.o d. S.rvlco.

I DESCRTçÃO

Vê ll@!-s c€scimoôto rinoâí, â§§lm como o lová.tsmênlo hrslôíico dos üllimosânos

DESCRTçÀO

Gonii:1323010'l

O..crlçlo: R.c.lh D.m.O.p.Aânc.Rôc.Vrnêulâdo. - CFEü

Dlgc!rÇfo

Contlrí3250í02
Dilcrlgao: R.c.ll. D.m.O.p.Banc.R.c.Vlnc.FUNOEB

DESCRTçÃO

Lsvân[rmsnlo hi8lórico do6 úllimos anos assim como a kansÍoÍênciâ do FUNOEB pâr8 â ddâóê dê Congonhâs bâ3ê3& no núí'orc do alunos Írâlíiculados.

Coítâ:13250103

9.rcíçáor Rôcôlt. Rom.Oâp.aânc.R.c,Vioc. - FUNDO S^UDE

DESCRTçÃO _l
conrâ:13250104

hislórim dos úllimos anos

vin. -Mánut.Oásán.En6líô

'{r,,/r,t-" €"r/,:/.

Levânlâmênlo hislónco dos úllimos anos

én,itt.la pot LUCTMARA APARECIOA JUNAUEIRA
PR€FElÍO l'IUNICIPAL

óescarçÀó l

-__-=á-..-_------l
I

CoÍtr: 12202t00

O..crl9lo: Conrrlbolc.oCu.t.lo&Ívlco lluínln.c.oPllôllcr

i Conddâôu-.ê o t6vânlrí!.nio hl.lôÍto do3 úlümoô ar.ps, !6dm c..no â mádiâ âló á pl€â€nlâ dôt ílo .íb dô 2008.

_l

l

l

.<.--9-+
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nilullcipto DE coNGoNHAs

LEt DE DlRETRlzrs onçauetrÁRtAs - 2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO OO tttUtttCíPtO

DEMoNsrRATtvo x - TorAL DAS RECE|TAS E MEMóR|A oe cÁlcut-o
Cont :13250106

D38crlçlo: R.ntlblll.Llb clê 

^pllcacao 
do EPCOOÊ

oEscRrçÃo

Lovsntâíl€ôlo histó.ico dos úllimos anos

Oâ.cdçãor R.nirblllclrdo d. Àpllcrcâodo PÂB

oEscRrçÃo --l
Levanlâm6nio hbtón@dos úlrimossnose. provtsáo dos vâlorcs pâm Êpâssô À Congonhá3 dúr.nià o .no, .ssih @mo . )!Íi.9119{ 4 9{aÉ9{ rlP

DESCRTçÃO

Contrrt3250í08

t..cnçro: R.c.R.mun.rôc.o D.porltor Bâ.rc.rlo. R.v.ClDEr
L6vãnlàmâôlo htstórico do3 últlmo3 âms, ássim com o p€riodo d. âplleráo dos válorc§ ãrê.âdâdo6.

Coniâ:13250100

o..crrçao: R.nr.brrlôdâ do sra/9rtr

ConÍorm6 lêvânbrnênlo históíico dos úllimos ahos I

oEscRrçÀo

Cdtomê lovantâmonlo hislôíco dos úlliÍnos ânos.

coni.r13250190

O..êíçlo: R.c.it. R.mOui.D.p.B.í..r1ô..R.cüí!o. Vlnculâdor

foÍam considêÍadâs â6 lrânsÍor6nciâs d6 convônlos € d€ rc@h8 trmâdâs dul8nts o 8no e a dÉdl3 do Porrodo de sPlicâÉô

Conlar13250201

Do6cíçào: R6c.ltâ clo R.mun.râcâo D.porlto. de Poup.ricâ

Lovânlsmsnto hlslôíico dos úllimos anos 6 o csnáíio mecrcoôMôí{co.

conrâr 13250209

T--
Roíero-so a valoí€s apllcâdos om poJpâíçá, b8ser.do o cálorlo êm dâdos hislÔncos ê poupocliv.§ de maroês aPlicaçÔos âm 2010

oEScREÀo

I

8r.,/,úointidL ou LUCTMARA APAREC|DA JUNOUEIÃA

PREFEITO !,4UNICIPÂL

{

o!scRrçao

co t.: l3250trr
p.!9'!9ta-q tu.9!l!9!9 !!p.!9!lqa!r.41*91_ _

I

l

l

a
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MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Cort : t33l0ttg
o,..cígtor OulÍâ. Rôc.llrr d. Conc.o.o.. â P.Íml..oos S.r.Trâ

Lsvanlâm€nlo hisl&ico do§ úrumos ânos, iá qú6 rÍâtã.sê ds umâ Écêt€ d6 màl§u.âçào inprcvislá

conb: 13390r(x|

Ir$crlçlo: R.c.lt..l. Out. S.ry.Ír.ntp.Colâtlvo Loc.l â ht..

Coíúoíno l€vaíÍm.nto hlrô.ko doô útürnos aoo!.

cont : 16000306

Dolc.içlo: R.c!li. d. f.6ln!l! Roclovl.Ílo.

DESCRTçÁO

Lovanlsmênto históri6 dos úlümos ânos.

C@ll: '16001001

D..ílç!o: R.c.lt d. §.dlco. do Prqu. d. qdo.lr.
óesõniçró

tovâlàrenlo hisiô.tco dos úIimos ms.

Cmt :17210t02

Dncí9lo: cot .?.n Fqúo P.rüclp.c.o .1,o. úunrchro. - FPf
DEScRTÇÃo

Con§d6E-36 o cálcllo ósbÍmlnâdo pl€ Lol 5172,86 . Oosolo tei ,8€1al

Contàr17210't05

O.tcrlçáo: Cot .Prí.lmporio robo Prop.. Í.nlt.Rs..l . ITR

DEscRrçÀo
Foiroallzâds â médiá linoâí dos úlumo6âno3.

O6cnção: Cotâ Pirt cL Compon.lclo fhmc.kâ Roc. Mlôorrls

oEscRrçÀo
revãamãro hislôíico dos únimos anos, â§dm como o crêscim€nto considoÍávol nos dois úlllmos snos ê nos póximos, ds sxlrâçáo dê mlné o, s ô rêâjustá dô mêsmo

Conlài't7212290

Do6criçáo: OUTRAS ÍRANSF.DECORRET{TES COMP.FINANC.ÊXP.REC.NAT

Lêvâtám€nlo hislúico
DESCRTçÀO

,ún,y'z.rton G"r/,ú
<>

-»

dos úlllmc anos, com médla dE crescimenlo dê 15% ãoâno.

ú,itido pot LUCIM tIA APARECIDA JUNOUE TRA

PREFEITO i/luNICIPAL

1{

w,.

-1

oEscRrçÂo l

l

-1

-t

I

_t
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wrut'rrcipto DE coNGoNHAS

LEt DE DIRETRIZES oRçAMENTÁRIAS - 2010

ANEXO OE METAS FISCAIS

coNSoLlDADo Do MUNtcíPto

DEMoNSTRATTvo x - TorAL DAS RECETTAS e uelaónla oe cÁlcur-o
cônr.:17213302

O.lcrlcao: Pros6m. F!rm&|. Popullrdo ara.ll
oEscRrçÁo

dostin.do áo munklpio pâÉ impl.nlar. Fámácia Populardo Blasil, rêcobondo paÉ sla manllsnçâo o valoí ds Rl10.000,00 lMsàis.

Contr:17213303

Dâ..r|çáo: Pl3o do Atoncão 4..b.
oEscRrçÂoi, ,']

Consld§rou-ss un po§slvêl soscimônlo nâ ordm d6 , 1 l{ no aíro anlêrio.

Coni.:17213304

Dá.crlçãor Proglâma Sàude d. F mlli.
oEscRrçÀo

oEscRrçÃo
CâLulá-§ô o.úín6ro d6 â!€nlô3 cmoniládo§ multpllcandes o vêlor de @slêlo d6 cadâ um Íl6l€s, bsm coíno rcáisutâs nâ Tâb6lá do SUS.

I

--_-_-..,]
conr.:172'133(r
O.rcrlglo: Epld.mlologh. ConEol. d. Oool|cr.

Considoâ-so o valor do úlimo ,opess€ mulllpllcado por 12

Cont!:17213307

De.crlglo: Pro!ôm! d€ A..lltorcia F.Ímtc.uiloâ Bâ.lcô

DEscRrçÃo

oôúmoro de habitanles o mtjllipli@-se p6lo repâssê da Uniáo

Conl!:172'lt3O!

0.1cJlçl0: Aco.. B..lc.. d. Vlglhrch aânlt rlr
oEScRrçÃoL__._

L 
coira".""e o oÚoo 

':nrnro 
opacce;.iptt""d. p,;1r.

conrâ:17213309

C66ldeou.sê a modslidads dê oquipes exlslênt€s €m Congonhas

oEscRrçÀo

g.n" g"r/d,
ENNidO I'OI LIEIMARA APÀREC|OA JÚNOUEIRA

PREFE ÀIUNICIPAL

6Í

(

.t

i

V6riÍ@ s !m oesimonro do 11% no ano ânlêíior

conr.: !72t3llo!

-Tgrrfif 9!!I1 d'!ry9911!!9!9'A !14! :lf cl

DESCRTçAO

I
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X. TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

O..cÍiçao: SLArSlH d. üunlclplo. ô.o H.bllrt do. nâ NOAS

DÉSCRrÇÁO

álsa d€ médis e alls complexirâdê, bêm como â ÍêâIzâção do convênlos e pmjoros d€ ampliaç5o.

Cont!:17213!tl
D..criçáo: T6n!Í.Encl.. . Acoâ. Eri. Comp. f^EG

ConsidoÉ-so a módla doÊ íêpâssôs ms úrllmos mos6s.

Coít!:1721!50'l
D..crlçlo: Trrní.íi.cl.r do Srlrrlo Edúc.c.o

Coníom6 lêvantamenro histónco dos últimos 6nos

Conl..:17213502

O.rcíiçáo: Tn..í.Olr.t!. FNOE P.Olnh.iro Dk.io E.colr PDOE

lêvânlem€nlo hhlôricô dos nllmo8 ísoess átrêcâdâdos.

Cont :17213503

D.rcrlção: Tr. r.Dk.t!t ENDE Pít.Nsclonâl Allm.ntlcao PNAE

Cslcula-sêo númêro prevÉto d6 malrlculâs, considorado- seo ãomnlo de 6lún6 nas osól3s municipais.

C6tâ: l72r§04
O6.cíçao: Írln.Íoroncir Dlr.tr. FNDE pâÍâ Pi{ATE

Basêada no lêvânlâmênlo hbtôrico dos úrtiÍlo§ anos.

Cont!: í72135t9

O..cÍlçlo: Oufr. ÍÍân.í Fundo N..ron!lO..env. dâ Educ&ro

ConloÍmo lêvantamonlo hlstóÍi@ dos últimos ânos.

Coôta:172'13600

g"/l/,
histónco dos úllimos anôs.

ONiIidO POI LUCIMARA APARECIDA JUNQUEIRA

PREFEITO iIUNICIPAL

w

.- q;gg!,s|9

I

I
l
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ruurutciplo DE coNGoNHAs

LEt DE DrRETRrzes onÇauerurÁRrAS - 20ro

ANEXO DE METAS FISCAIS

coNSoLroADo Do MUNtcíPro

DEMoNSTRATtvo x - TorAL DAS REcETTAS E MEMóRIA oe cÁuculo
conr.: í7220101

D..c.lçlo: cot!-P.íte do lcts
DEScRTçÁo .__._*----J

Considsra-ss a açao frscalizadoÍa do Eslado, bem coíno o tab6ho dê,is.állzáçáo na €laboraÉo do VAF

Contâ:17220102

D..cdçlo: Cot!-P.rts do lPvA
oEScRrçÃo

Consldera.sê o aumênlo dâ Írolã d6ntÍo do múniclpo, bêm como o hislôrico dos úllimos aio3

Cont.:17220104

D.tcíç!o: coi.-P.rlo do lPl sobro EtpoÍtecâo

DÊ§CRrçÁO

Coníormo lovâôtâmonlo hlslónco dos úllrmos ãnos

Conl.:17220113

O.lcriçao: Cotâ P.rt dôCont, dô lnt d. EconomiüCIDE
oEscRtçÀo

Conlrdeou5o o cünpdtamônto da r6coia nos úhim6 ano3, lnduhdo o pÍosonlo âno, bêm como â InÍâÉo Fêvl§iâ pâíâ 2008.

Cont.: lr22llOt
O..cÍlçlor Plog. Fon. M.lhoíiâ dr Oo.lld. Bo3plt lr .Lo SUs

DEscRrçÀo

ComidsíDu€e o ropasso do ânô anlôri,cr ê â possibalúado dô r6íDvâ. üâlconvênlo PaÍ. mài8 um â.o.

Contã: 17223302

O6.cílçáôr Írân3íoÍ€ncla. lnc.otlvo! Ac@r Prlínrrli. do S.qd.
oEscRrçÀo

Coníormê lsvsnlamsnlo hl§lôhco do6 úllimos ânos

Contr:17223303

D..cnçào: PRO.HOP Urg.nclJEmsrgonclâ

Valo. ós aco.do com módia qle êstô sândo ênviadâ ál.avês ds pâclo ÍÍmado.

conra: i7240100

------

oornlü pat I ú(tlMARA AI,ARÍClt)A JUNQULIRA

PREFÉITO I\,'IUNICIPAL

I

-l

DEscRrÇÃo

1{
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Contã:17300001

o§3cnçlor oOACOES AO FiiDCA

DESCRTçÃO

ReÍslo-§o a co.llralos iá mêooomdos com €.npmsâs dâ Í€gLo.

ConÍoímo lêvânlâíEnlo hislório dos úlllmos anos.

Côníômâ lêvântâm6ítô históncô dôs úitihôs ehos

Cont!: l7a l03O3

D-c.lçao: Tr.n!Í.r.ml. d€ Coiv.nlor . PAIF

DESCRTçÁO

ropâssâdâ êm anos snienorês.

CmÍoÍre lovânlâm6nlo hBlôdco óos último§ anos.

Con(â:11113800

t ..crlçlo: llult Juro3 íSolâ lmp. Prop. Lrrll. Uô.n. - IPTU

Lavanlamonlo da adoc€daçâo dos úllimos anos e â iníaç5o prcvlstâ.

Cont :19lll0O0
Do.cíiçaor üultr Juío. lmp.Irân.Í. Aôô.lmov.l! ' lTBl

DESCRTçÀO

Comld6mu-6o o l€vanlam€nlo hbtóílco dos únlmo6 ano6 6 a inísçaô pr6visla.

Cont.:191'1a000

Considorcu-se o levânlamento histórico dos úllimôs 6nos 6 â rnllâÉo pÍevistâ

JLí

é'+.l.u/zrlut ?.r/r:/.êntiti.to po, LUCIMARA 
^P^RECIDA 

JUNQUE|RA

PREÍ EIÍO IUUNICIPAL

Cort : í7«10400

D.crlgao: ft.ld.rtmL d. R.cultô! Coíy.nlo ECT

Coot : l l030O

D..crlilo: lr.n.irtmlB Coív.Unl.o O..t.?Íogt!.l.t.Socl.l

oEScRrçÃo

DESCRTÇAO I

Cort : 
'7tt9e0lD..crlçlo: R.cuBo. do SEAS/FIiAS
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X. TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conh: lt11l9O0

D.loí|9áo: olt t Juro. orl d. Outro. Ííbúiot

Consld6Íou-so 6 inflaráo provista s o compo.lâmenlo da recoita nosúltimosanos

Contâ:19131100

t..orlçlo: iloltar Juro. lrorl Olv Ailvâ lmp PíopÍ.rltU.b!nâ

Consid€mu€§ o coínpoíiãmonio dâ G.ôila nos úlümos ano8 ê s infraÉo pl6vlslá.

oEscRrÇÀo

Considorcu-s6 o l€vanlamsnto hislôíi€o dos úllimos ânos ê o @ôá.io mádo€conôínkt

contâ:19139001

Ir..crlçao: Mult!. Juro. Dlv. Âtlvâ outío. iributo.

Coúsidêrou-so o lêvanlâmsnlo hislórico dôs úlúoos ânos.

Conr.:'l91lt5OO

D.tcrl9!o: fultl. PÍ.yl.t . nr L.d.l.cro d. Tr.ndlo

Consid6rcu-sô o lev6niám6nlo hislório dos úllimos amseâ lníâsão prêüslia.

Contr:19229000

o.Grlçto: OulÍ!3 Re.tllulco.!

Coôsldsrcu-sê o lêvá,tiimênto hislórico dos últimc âôo3 o â híaÉo pr.lisla.

Contr: t93'11100

t)..cíçlo: Roc.li. Olv.Âtlv.lmport.Propí.Í..Íll.Pr.rl.Uô!.lr
DESCRTçÃO

CoosiOe,ou.sso revantamenlo hrslóíco dos üllimos anos ê â i;náçào pre{ía

contlr 19311300

Con§ld,a@.sê o bvaôtám@to histódco dos úlll,M ámi ê âlníaÉo pÍsvistà.

útuy'trlat. 7.ll,ú

í,-

I

gnIiNIIo pÓI LUCIMARA ÀPARECIOA JÚNQUEIRÀ

PREFEITO MUNICIPAL
f,(, a{

*

DE9CRtçÁO

Co .: ll13tíX)
O.lcrl9lo: f,dtar Juroa fora Dlv Aüv. lmp.oàrt Srvlco.

't

9EE!!!q&_ _ I
.l
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA DE CÁLCULO
Cotrtr: t9319900

D..crl9!o: R.ceita d. Olvid. Atlva d. Out.o. Trlbutoi

-1
o comporlamonro dâ .ê6lta Ílso úlrircs âno§ o â lníafáo o,ovista.

Contâ: í9909100

O.rcrl9to: Ouira Roc.lt 3

DESCRTçÃO

3 tí!flâçáo písvllta € o comportamênio da r6cltâ nos úllimos anos.

contr;2123990r

I,...rlçaor P.ol.to SOMU^

Éi6r6ô16 â Opo6Éo dô Cédlto conkálada.

Coni!:2/f10803

O.rcdçto r Conv.nlo lnc.ntlvo ro Íurl.mo
oESCRTçÃO

I Rêíerê-$ â @nvênios íimdos êoô o Ml.isl#o d6 Íuísmô

DESCRTçÁO

cúvônlo do Prcjolo Mdúmônlâ, no qual a rEc.dâçáo dêponds do3 Projâto3 â sêÍ€m el€üvam€nIs roalizados

contl:247r9907
o..c.lç!o: PrcJ.tor H.bltlclonrE . Urllo

DESCRTçÀO I
__,_J

convênionrrudo @m. Unlào pá6 a coelrLrçào de unidâdes habilâcionais

Enildâdor PREVIOENCIA OO ÍtUNlClPlO DE CONGONHÂS

coírrr12102901

D.rc.lçáo: ConlÍibulc.o Pátronil d. Servldoí Advo Clvrl

t.-
FoiconsldêÍado o hislório do axercloo dê 2008e 66jusls salsial

.NfuITJO DO' LUCIIIARA ÀPARECIOA JUNOUTIRA

l.l9&4q--

oEscRrçÃo

Contâ:24719904

D.ecrlçlor Prol.to MONUMENTA

DEsCRiaÂO

<8"PREFETTO iTUNtCtPAL ir
I z
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Conl!:12102907

D..cn9ao: Contibqlê.o dê S.rvldot AUvo Crvil

013/0í 6
wtut,ttcípto DE coNcoNHAS

LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁRrAS - 2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

coNSoLrDADo oo ruuttcípto
DEMoNSTRATtvo x - TorAL DAS RECE|TAS r uemônta oe cÁlcut-o

DE§cRrçÃo

i FolconsidéÍado o his|óno dô êxdclclo de 2008 s Íoaiuslo saláiâ|,

conb:1210290t
Do.cngao: Cont lbulc$ d. SorvldoÍ lnltlvo Clvli

oEscRrçÃo

Foi @Éidê.âdo o hislóÍio do oierclclo do 200ô € reájusl6 §€l«iâ|.

Conlâ:121029íl

oo.crtçào: ConlÍlbulco.. d. S.tuldor P.n.lonl.t. CIvil

Foi consideÍâdo o hblôno d6 6x€rcldo dâ 2008 ê Éâluslo s.t.dâ|.

Cônta:12102913

0..Úlçlo: cortrlboiqo P..vld, AmoÍtlrlcro D.ílcll Atuârhl

Foa @nsiderádo o hislóio dos úllimos €xeíclcios.

Conl.:12102915

oê.c.ição: contrlbulcio Prêvld. Roglmô Pâícol.mmio o6blto.

T€dno do Parcâlsn6nlo ê connssâo d6 Dêbltos Providscrárlos, c€lêb.ado mtt o Munidlo a PREVCON, êÍn 02 0l 20Og

DEscRrçÂo

Contâr 12í0t001

t)..criçlo: CONTRIBUrÂO PÂTRONAL SERVIDOR ATM CIVIL

DEscRrçÀo

Ísduçáodo númeÍos ds soruidor6s cedidos e r6âiusts sâlsíal.

Contâi132ô100,

d@ invoÊtlmoôto6 RPPS Rsndâ rlxâ

=
ds Pârcêlamenlo e Coní§sáode OóUlos Providomiâios ê os Éndnnênlcs aluâis dâs apli.açóes.

)

, trrhrlon €oll/"shtitido pot LI|CIMARA APARECIDA JUNQUCIRA

PREFEI }íUNICIPAL fud

DEscRrçÀo

Cmt :'12102000

. 
o'A!!!9' nY-Ll§-LJ,u3o:qE-!9!a: 9§ !9-!r: LfI9!!§
Foiconsrdorâdo o históio dos úrlimosanos e a possibilldádê de atGsos no €colhlmânlodas conklbuléês

-1

I

.{à
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2O1O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X - TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO
Conla: t32E2001

D..cnçIo: Bomun.r.c.o do. lnv.Ítm.nto6 RPPS R.nd. V.Íl.v.l
oEscRrçÃo

Foi conslde.ado o hislôrico do oxercldo do 20OO s os,€.di nonloê áluâis dâ âplh3Çáo nâ ronda vâtiávsl.

Co.tâ:13900001

Oo.crlçlor OUTRA§ RECEITÂ§ PATRIMONIAI§

DESCRTçÀO

fol con6idêÍêdo o hlsbnco dosúllimos anos

conrâ: 1912290'

D..crlçao: Iúuliir o Jor@ de ilo.â dr ConlÍlbulclo P.tronãl

oEscRrÇÀo

o hEtónco dos ú[]mos ânoB ô â ,o§§lbtlidado do arrasos no Écolhimêolo dâs coniÍibuiçô€s.

Cdt rl9l22eo2

O.Ínç!o: [ulu.. Juro..l. luorà dâ Contlbulc.o do S.dldo.
DESC RrçÃo

' i"r -"*iiã" " 
i'ÉioaJ" i*,:rti.á" -oç o a po*ruia"oã 4",r,""o" ú-,""orr'lÃunro"

Cdt.: '1t192700

D..cndo: tulLr . Ju.o. Pr.vldo. .m Conb.to.
oEscRrçÀo

Foi .onsk €r.do o Torno do Pârc€lâm€nto ê Conns§áo do Dóbll6 ftêúdênclârios, cêlsbrcdo onlro o Municlpio dê CongônhâÊ ê â PREVCON, 6m 02.01.2009.

Cont : r92lgg0o

D..crlçlo: Outr. lnd.nE*o.r
DESCRTçÃO

jFolconsidoÍâdo o hlslôílco dos úllimos anos

D$crlção: Compsnsrcor8 Flnancânâr Entro Reg.Gôrâlô o. RPPS

DESCRTçÃO

Conla:19229900

Foi conslderado o hiíónos dos úllimos eâos
l

.úr,y',rtta,ên1úKlD,al LOC:IMARA APARECIDA JUNQIEIRA

PREFÉITO IV'II]NICIPAL

(

Foi consldorado o hblórico do8 úlllmos ânos.

g"/àb

l
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS - 2010

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Foicon§ldoÍãdo o hbtôílos dos úlllnro§ snos

EÕtld!.le: FUNDACAO MUNICIPAL DE CULÍURA-CONGONHAg

cont.:13110100

O....l9lo: 
^lugu.l 

.L Cenlro. Esponlvo.

pí6úsào revê cono bâsê â módlâdos anosânlênôros

Conl.:13110200

Oô.crlçao: Âlqgu.l dr C.ntÍo. Culturâ|.

Ap.ovisãolovs como bassâ médla dos anos antsÍioros

coír.: 1730000Í

Oücrlçlo: T..n.í.rrnclr. ln.lltulçôâ. Prlv.d... Cultur!
DESCRTçÀO

ValoÍês provistos conlorme planode tbbalhodos prcjêtos.

conb:17300002

Dâlcrlçlo: Irrh.lcíÊnclâ. lnrl. PÍlvâdâ. - Apolo R.!ro
oEscRrçÀo

Prcvlsáo conÍomo proiolos olaboÍados

{rrrh.tnn 7,rtír:/,

:*--- i
--a

erútiJa pot LUCIM^RA AP^RECIOA JúNQUEIRA
P;iÉFElro i/luNlclP^L

,:

$

ConL:19909900

O..crháo: Ou!Í.. R.c.lia.

Conta:23007002

D€scnçáo:Amonkacâo do Emp16srrhos - Em Contrslo.
oÊscRrçÃo

Cont : í3250210

!.9r1!Pt!!m9.jr.,i o.qp! 9!?!!r!a R*: !t9ll19yl1{,1_ -. . ,
oEscRçÃo

A provisào t6vo como base a médiã dos ãnos ânl€.ioEs

/..-
2r,:

.r,a
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MUNtCiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

ANEXO DE METAS FISCAIS

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO

DEMONSTRATIVO X . TOTAL DAS RECEITAS E MEMóRIA OE CÁLCULO
Cont r 21300002

O.3cnçlo: Tr.n6Íoíêncl$ d.ln.t. Pívâd.â. Apolo Rádlo

DESCRTçÃO

d6 scodo co.n 6mp.E3os quâ êslâíào apolsnóo a Rádio

Coni.: 24300003

O..cnÉo: Tr.n í.Õncl.r ln.t. Pílvâd.. - P^RQUE CACI{OEIiA

oEscRrçÃo

conlomê convênio iá celebÍado

coàt :24300005

D3iqlção; ÍR tlSF. INST. PRIVÂDAS P/ REVIT. ESÍÂCÂO L. LEIE
DESCÊrÇÂO

Vâloí rêÍoÉnls conío.rn6 pmjêto

Éslimâliw bâseada om pro,€lo olaborado

Contâr 24740002

O..cnláo: Tr.mí.rÊncle Conv.lrlo t n.aco . I{(..u
oEscRrçÀo

P.svisêo conloímê convênlo colebmdo

./ru/ttlrut' €r/,:/n
cnntdo Dot LUC.IMARA APÀRECID^ JUNQUETRA PRETEITO trlUNlClPAL

i_ l

conh: 2«1000ú

D..oíi9lo: IRAI{SF.INSI. PRIVAOA - REaT. EREJÀ N.S. AJUO^|"
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LRF, art . 4", § 2', lnciso lll

MUNICiPIO DE CONGONHA§

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS .2010

METOOOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XI - TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2oo7 2008 200s 2010ESPECTFTCAçÂO

87.056.939,86

47.764.433,01

0,00

33.292.506,85

16.396.727,90

13.298.737,99

o,0o

3.097.989,91

0,00

0,00

0.00

103.453.667.76

104.333.230,91

60.e18.172,33

42.592,89

43.372.465,69

43.891.970,80

39.352.265,88

0,00

4.539.7M,92

0.00

0,00

í27.490.'t30,00

70.534.250,00

3s0.000,00

56.605.880,00

45.363.970,00

42.703.970,00

0,00

2.660.000,00

6.365.378,00

261.000,00

6.104.378,00

106.861.348,72

73.04S.584,00l

370.000,00

33 .442.7U ,72

R3r,00

3.38

2,'t2'

0,00

6,27

-7,8'l

-6,85

0,00

-'t2,80,

8,06

0,00

8.31

I ,41 )

35.473.078,61

32.043.855,39

26.878.585,í 1

5.000,00

s.160.270,2a

9.9r5.714,00

301.000.00

9.614.714,00

16.130.494,

350.000,00

82.007.990,00

350.000,00

37.6S7.874,00

29.54Í.850,00

25.036.850,00

5.000,00

4.500.000.00

10 715.04't,00

301.000.00
't0.414.041.00

169.Í?lgs-qo]

DESPESASCORRENTES(I)

Possosl o Encârgos §oclais

Juros 9 Encargos da Dlvida

Outras Dêspêsás Corr6ntos

DÉSP€SAS OE CAPITAL ( [ )

lnverssõês Finêncoirâs

AmortizaÉo dê Dlvida

RESERVAS ( lll )
Rosêrva do ContlngênciÊ

Rosêrva Orçamgntâíia do RPPS

DESPESATOÍAL

I
I

i

I

j

t

30,51

-100,00

41,41

-100.00

-100.00

-í00,00

42.577.151.24

37.625.826,00

5.055,00

4.946.270,2A

9.076.600,00

281.000,00

8.795.600,000

148.225.201

19,84

27,54

-100.00

10,38

167.69

195.91

-100,00

46,54

-100.00

-100,00

-100,00

43,28

22,20 -16,18

3,56

5.7'l

40.92

-6,14

-11,89

-100,00

85,95

42,59

7,66

44,09

179_2 19.478,00 - -20,9í I 158.515.íOO,OO -11,55 í58.090.064.00

1s.7e 
I

721.731

9,94

-5,41

ô,07

-24,74

-28,56

-'t,09

4,33

9,24

7,12

9,31

4,27

------

I

Enlldadei PREFEITURA i,lUNlClPAL OE CONGOi{HAS

Doscrlçãoi Do8poaaa com Juroa o Encâ.9o6

DESCRTçÂO

Avaliou'se o lndic6 pr€visto em contÍatos e demâis compromissos assumidos, como o Po4€to Somma.

DorcÍlção: Oe6p6sss com Amortizâção de Divlda

DESCRTçÂO

§(
-./-
e

?oil.a€a/,.ú 16 t{
eniti.lo pot LUQIMARA A|,ARFCIOA JUNOUEIRA PREFÉITO [,4UNICIPAL

2011

80.307.416,00

2012./"L
I

I

j

I

l

I

MEMóRra DE cÁLcuLo ol oespesÁ

Basêou-se no número do parcêlamênlos ê contratos firmados.
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MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 201O

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dê6cÍlçãor PosBoal 6 EncaÍgos Soclalô

DESCRTçÃO

OeBcÍlção: Outras Dosposas CoÍÍontoa

D
_l

I O cálculo l€ve como bâse â média gasta nos úllirnos anos e também no ano quo está €m 6xecução.

Ooscrlção: lnv§stlmontos

DESCRTçÃO

Doscrlção: lnveÍBóaa Financ€ira§
tr DESCRTçÃOt-
Como s6 trâta de uma dêspesa dê monsuração imprêvista, foi rêalocado um valor pêqueno, considorâdo o preço de mêrcado ê o valor vonal de imóvêis

Doscrlçãor Reservas do Contlngôncla

I permlüdo êm âtê 5% dâ RCL

Entldadoi CAMARA MuNlclPAL DE CONGONHAS

DaacÍlção: Possoâl o Encargos Socials

DESCRçÃO

Foi cãlculâdo um aumenlo tomândo-se por baso I tab6lâ de progrêssáo dos sorvidoros e rgposiÉo sálaÍial com bas€ nos valorgs dos últimos oxêrclcios.

,?
t / §

Sota ?a/o/a
ENúIIIIO DOI LUCIITIARA APAREC|DA JUNQUE]RA PREFEITO I,4UNICIPAL í

I
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MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS .2010

METODOLOGIA E MEMÔRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XI - TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Doscrlção: Outras DeBpesas coÍÍ€nles
DESCRTÇÃO

Foi cálculado um aumento tomando-sê por basê o valoí loalizado nos ültimos oxêrclcios

Descrlção: lnvestlmento6

oESCRTçÃO

Foi câlcilado um aum€nto tomândo-se por base o valor rêalizado nos últimos ânos, bem como a coslruÉo da nova sede

Entldado: FUNDACAO ÍtlUNlClPAL OE CULTURA-CONGONHAS

Doscrlção: Outrãs Deapoaâa Correnloô

oEscRtÇÃo

6slimâdo de acordo com os anos antêíioros ê prêslação d€ sêrviços nêcêssárias ao bom andâmenlo dos projelos culturâis o artísticos.

DoscÍição: lnvêstimento6

oEscRrÇÃo

I Vâlor êstimado de acordo com o convônio Íirmâdo com a Unesco, as mêlhoriâs na rádio e d€mais âçÕes nscessârias-

Entldado: PREVIDENCIA DO Í'rUNlClPlO OE CONGONHAS

Do!c.lção: PeBaoâl s Encargoa Soclalr
DESCRTçÁO

OgscÍlção: OutÍas Desposas Coíronlo8

DESCRTÇÃO I

Foi considêradâ a média dos últimos anos, bêm como oukas mêdidâs advindas com a cnaçáo do novo in§tilulo

Çnn ?o,/l/oo enliIi.Io paI LIJCIMARA APARECIDA JÚNOUEIRA
PREFEIÍO t/]UNICIPAT

,0

ConsideÍou-s€ o levantamênto histónco dos úllimos tÍês anos, bom como êxpêctêtivâ dê r€ajuste salarial.
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 201O

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XI . TOTAL DAS DESPESAS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Ooscílção: lnvestlmonlos
DESCRTçÃO

DoscÍlção: RosoÍvas de contlngêncla

vâlor conforme levantamênto dê valores í6ito pêlos rêsponsávois polo Prêvicon

DescÍição: Reserva OÍçâm€ntária do RPPS

DESCRTgÃO

ílxâdos dovido à diíêrênça ênlrs rêceitas e dêspêsas do Provicon

VotnV,/,/,
onniJo pot LUCTMARA APARCCIDA JUNQúE|RA PRÉF f,luNlclP L

o í

Além dâ méd'; d;s últimos anos, considêror'r_se " ""ánto 
d"'ido - pojelo na compra de equrfamentos para o lnstrtuto' visândo mêlhoíaí a "itt'à io tutÍnà'

DEScRTçÃO

.lü
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Valores em R$í,00LRF, aí . 4', § 2ô, lnciso ll

ESPECTFTCAÇÃO I 2007
_T

2008-,,:]---, , 2009 2010 2011
i

l

2012

RECETTASCORRENTES(r)

Rsceita T.lbutária

Rscêita de Conhibuição

Rêcêlta Patrlmonlal

Apllcaçôes Finânceiras ( ll )

Oul.âs Recêltas PatÍimoniâis

T€nsforàncias Con6nt€s

Domâls Rocaitâs Conent€s

Rscoitas Flscais CoíÍeôtes (lll )=(l-ll )

RECEITAS DE CAPITAL ( IV )

Oporaçõ€s do Crádito ( V )

AmortizaÉo ds Emprástimos ( Vl )
AllenaÉo do Atlvos (Vll )

TransfoÍêncla de Cadtal

Recêitas Fiscâis dê Capital ( Vlll ) = ( lV - V - Vl )
RÉCEITAS NÂO FTNANCETRAS ( rX ) = ( llr + Vlll )

112 .776.',t21 ,67
I

23.772.88/,,48l

3.957.059.03

2.017.4g7,Ptt,

1.952.823,55 i

64.673,57 i
I

81.596.004,121

1 .432.A76,92 t,

110 .423.298 ,12 |

r.408.968,30 I
I

0,00
I

0,00 I

o,oo I

1.408.968,301

1.408.968.30 i

112.232.2ú,42i

140.800.448

29.317.818,84

7.038.905,5ô

3.217.725,24

3.104 .404 ,32

113.320,92

99.392 741.59

1 .433.257 ,24

í37.696.044,19

7.212.452,13

1 .383.77 4 ,54

0,00

450.942,40

5.377.735,19

5.377.735,19

í43.073.779,38

160.7'! 8.900.00

34.168.080,00

8.28't.180,00

2.604.125,00

2.388.125,00

216.OOO,OO

10.343.000,00

4.406.255,00

4 .242.800 ,00

163.455,00

104.865.800,00

't47.8s9.100,00

26.875.400,00I

1 53.4 71 .564,00

28.3ô3.750,00

1 1 .'t 1 5.6't 4,00

4.743.000,00 r

4.557.000,00

186.000,00

í07.784.800,00

159.720.905,00

31.045.000,00',

12.052.035,00

5.084. !90,00

4.890.250,00

193.940,00

109.99ô.500,00

,.543.180,00,

154.830.655,00

591.850,00

0,00

o,oo

0,00

591.850,00,

591.850,00

155.422.505,00 j

114.575.980,00

1.089.535,00

í58.330.775,00

18.500.578,00

3.814.000,00

142.078,00

0,00

14.544.500,00
'14.544.500,00

172.87 5.27 5,OO

1.368.645,00 1.464 400,00

143.616.300,00

í0.656.000,00

1.075.000,00

0,00

0,00

9.58í.000,00

9.581.000,00

153.197.300,00

148.914.564.00

4.618.500,00

0.00

0,00

0,00

4.618.500,00

4.618.500,00

153.533,064,00I

(.

+ ?
7 z

/-7,aá/4
oh»ti)L tD LUe:IMAI1A APARECIDA JUNAUEIRA

PREFEITO I,4UNICIPAL

.N

É,

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO

DEMONSTRATIVO XIt . RESULTADO PRIMÁRIO E MEMóRIA DE CÁLCULO

I 1I
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO

20't'l

002/003

Valores om R91,00

2012
LRF, art . 40, § 2", lncl§o ll

ESPECTFTCAçÃO
104.333.230,91

60.918.172,33

42.592,89

43.372.4ô5,69

104.290.638,02

43.891.970,80

39.352.265,88

0,00

4.539.704,92

39.352.265,88

0,00

0,00

0,00

143.642.903,90

-569.124,52

127.490.'130,001

70.534.250,00 ]

350.000.00

56.605.880,00

127.140.130,00

45.363.970,00I

't 06.861.348,72

73.048.s84,00

116.1àOí94,61

80.307.416,00

350.000,00

35.473.078,61

115.780.494.61

32.043.855,39

26.878.585,í 1

5.000,00

5 .160.270,28

26.883.585,1í

9.915.714.00

9.6 t4.7 t4,00

301.000,00

152.579.753,72

953.270,2A

í20.055.864,00

82.007.990,00

3s0.000,00

37.697.874,00

119.705.864.00

29.541.850,00

25.036.850.00

5.000,00

4.500.000.00

2s.041.850,00

10.715.04.t.00

10.414.041,00

301.000.00

155.462.755,00

-40.250,00

I

I

I

l

:

I+xvl) i

2007 2oo8 l 20í0
I

_l

I

DESPESASCORRENTES(X)

Pêssoal € Encargos Sociais

Juros ê Encârgos da Olvida ( Xl )

Outras DêspgSEs Conentes

Doôpêsas Fiscâis Corrêntes ( Xll )=(X-Xl )

DESPESAS DE CAPIÍAL ( XIII )

lnvêsümsnlos

lnv6íÊõês Flnancêiras

Amortizaçáo dâ Dlvidá ( XIV )

Dospesas Fiscâis do Capital ( XV ) = ( Xlll - XIV )

RESERVAS ( XVI )

R68êrva OÍçamentária do RPPS

Reservâ dê Contjngência

DESPESAS NÂO FINANCEIRAS ( XVll )= (Xll + XV

PRTMARTO ( rX - XVlr )

370.000,00

33.442.764 ,72

106 491.348,72

42 .577 .151 ,28

37.625.826,0042.703.970.00

0,00

2.660.000,00

42.703.970,00

6.365.378,00

6.104.378,00

261.000,00

176.209.478,00

-3.334.203.00

5.055.00

4 .946.270 .28

37.630.88't,OO

9.076.600.00

8.7g5.600,OO

281.000.00

1s3.198.829.72

-1.529.7211:91q8,51,

Çntta €or/rd,
eninb ,it LUCtttlA,á APARECIDA JWOUÉt(l^

PREFEIÍO À4UNICIPAL

i:

(.

r&i

ü,

87.056.939,86

47.764.433,011

o,oo I

og.zgz.soo,es

87.056.939.86 i

16:398.727,90 j

13.298.737,99

0,00 r

3.097.989,9'l

13.298.737,99

0,00

0,00,

0,00

100.355.677,85

2009
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS . 2O1O

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

OEMONSTRATIVO XII - RESULTADO PRIMÁRIO E MEMÓRIA DE CÁLCULO
MEMÓRIA DE CÁLCULO OO RÉSULTADO PRIMÁRIO I

Entidader PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Oêscriçãoi ttlemória de Cálculo do Resultado PÍimáÍio
DESCRTÇÃO

Os dados relativos às recêitas ê despesas foram extraídos das metas Ílscais eslabelêcldas para as mesmas, conforme dêmonstrâdo anleÍiormente

DESCRTçÃO

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Doscriçâo: Momória d€ Cálculo do Rosultado PÍimário

RlÇÀO

Os dados relalivos às receitas ê despesas Íorâm extraldos das metas Íicais estabêlecidas para as mosmas, conforne demonstÉdo anteriormêntê-

Entldadê: FUNDACAO MUNICIPAL oE cULTURA-CONGONHAS

Descrição: MemóÍia de Cálculo do Rosultado PÍimário

DESCRTçÀO

Os dados rêlâtivos às recitas e dêspesas foram exkaldos das mêtas fiscâis ostabelêcidas parâ âs mesmas, @níormê demostrado anteÍiormentê

Entldado: PREVIOENCIA OO MUNICIPIO OE CONGONHAS

Oêscrição: MsmóÍia de Cálculo do Rosultado Primáílo

Os dados rolativos às receitas foram exkaldos das mêlas íiscai§ estabolecidade, conformê demonstrado.

oEscRrçÃo

,úr,/r,tn,

§(

I /-*a
-4

giIIidO POI LUCIMAM APARECIOÀ JUNQÚEIRA
PREFÉlTO I,IUNICIPAL

Íi

Í

.ir

#, uulttcÍpro oE coNGoNHAS

l
I

_l

=

oEscRrÇao
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LRF, art. 40, § 2", lnclso lll

MUNICIPIO DE CONGONHA§

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS .2010

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

DEMONSTRATIVO XIII . RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

2007 2008 2009 20í0
Valorês em R$í,00

ESPECTFTCAçÃO

D|VTDACONSOLTDADA(r)

DEDUçÔES ( II }

Ativo Disponivel

Haveros Financêiíos

( - ) Restos a Pagar Processados

DIVTDA CONSOLTDADA LíAUTDA ( fi ) = ( r - I )

I necerrl oe pnrvlrzAÇôEs ( rv )

PASSTVOS RECONHECTDOS (V )
DívtDA FrscAL LleutDA ( + tv -v )

RESULTADO NOMINAL

201,1 2012
16.901.101,57

30.315.354,11

36.321.564,93

737.8'13,63

6.7 44 .024,45

.13.414 .252,54

0,00l

0,00 l

17.958.316,'19

37.18'l.650,34

40.453.228,88

860.845,59

4 .132.424 ,13

.19 .223.334 ,15

0.00

0,00

-19 .223.334 ,1s

-5.809.081,6't

r 8.87'1.394,37

27.504.436,03

32.54 1 .551 ,08

206.435,25

5.243.550,30

-8.633.041,66

0,00

0,00

-8.633.041,66

12.180.7§,62)

+s.ooa.zr,oa j

49.676 .214 ,7 4

111.357,02

3.919.348,73

-33.687.466,4.1

0,00

0,00

-33.687.466,41

-25.054.424,7 5

12.005.367,03

61.249.980.01 I

64.629.913.50

105.750.23

3.485.683,72

-49 .244 .612,98 t,

0,00

o,oo

49 .244 .612,98

-8.332.83r,.1s'

-'13.414.252.il

0,00

:,

.úru/tttan €o/,"1rc tltdo pot LUCIMARA APARECID^ JUNOUEIRA

PREFEI MUNICIPAL

J6í

.{

I
+

I

l

I

I

'11.985.403,94

52.897.185,79

56.620.420,80

1't7.719,88

3.S40.954,89,

-40.9í 1.781,85 i

0,00,

0,00.

-40.9'l 1.78.1,85

-7.224.315,4410.590.292,49
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w MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 20,IO

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIOADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XIII . RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

MEMóRIA DE CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Dêscrição: Mêmória dê Cálculo do Resultado Nominal

DEScRTÇÃO

DESCRIçÃO

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE coNGONHAS

Doscrlção: Memória do Cálculo do Rêsultado Nominal

DESCRTÇÁo

Entldado: FUNDACAO líUNICIPAL DE CULTURA-CONGONHAS

Doscrlgâo: Momória d9 cálculo do R.sultado Nominal

DESCRTÇÂO

oESCRTçÁO

8"u.€a/d.
I\,í U N IC IPA L

/,t.'-ô,I

q» iú t>ot LUC:IMARA APARtCIDA J|)NQUÍ1114

PREFE

96 1{
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MUNICiPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENTÁRIAS . 2O1O

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICíPIO

DEMONSTRATIVO XIII - RESULTADO NOMINAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO

l-êr1

W
oo3l003'

Entldade: PREVIDENcIA DO MUNICIPIO oE CONGONHAS

Descrição: Memória de Cálculo do Resultado Nominal
DEScRTçÂo

tot efetuado em conformidade com a môtodologia estabelêcida p€la normatização da STN.

l.^^-
úrr"/,,rsa, h,n ?"1"2,

PRErerrÀ uu",c,po.

,..v̂)

útitido gor LUaIMARA APARECIOA JUNOUE|Í|^ 1,1
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w MUNIC|PIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 201O

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

CONSOLIDADO DO MUNICiPIO

OEMONSTRATIVO XIV. MONTANTE DA DíVIDA E MEMóRIA DE CÁLCULO

00 t /002

LRF, arr , 40, § 2', lnciso lll
ESPECIFICAÇÃO 2007 2008 2009 2010 201'l 2012

olvrol CoNSoLIDADA ( r )

DEDUÇôES ( r )
Ativo Disponivêl

16.901.í01,57

30.315.354.1'l

36.321.564.93

737.813,63

6.7 44 .024,45

18.871.394.3

-8.633.041

27.504.436,03

32.í1.551,08

206.435.25

5.243.550,30

17.958.316.r9

37.181.650.s4

40.453.228,88

860.845,59

4.132.424,13

-19.223.3U,15

12.180 .7 56,62

45.868.223,03

49.676.214.74

11.985.403,94

52.897.í 85.79

56.620.420,80

117.719,88 i

3.840.954,89

-40.91'1.781,85

í2.005.367.03

6'r.249.980,01

64.629.9í 3,50

105.750,23

3.485.683.72

-49.244.61

Havêros FinanceiÍos

( - ) Restos a Pagar Procsssados

vrDACoNSoLTDADA LIOUTDA( lll ) = ( r- [ )

í1í.357,02 
i

-13.414 .252.

3.919.348,73

-33.687.466,41

MEMóRA DE CÁLCULO Do MoNTANTE DA DíVIoA

Entldad€: PREFEITURA MUNIcIPAL DE CoNGONHAS

Doscrlção: Dívida Consolldada

DESCRTÇÃO

Para

deduzidas as disponibilidades, as aplicaçôês financeiras.demais haverês Íinanceiros e a divida intragovêrnamental

Entidado: CAMARA MUNICIPAL DE CONGoNHAS

DescÍição: Divida Consolidada
r'-
iL_

DESCRTÇÃO

lA Câmara [,4unicipal não possuidívida consolidada

It,/rrttnt;;
.nIlIiIo pÓ| LUC:IMARÀ APARECIDA JUNOUEIÍ]A

PÍTIFEIÍO i'UNICIPAL

l6

Valoros êm R$í,00

l

I

I

IL

l
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MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS .20íO

METoDoLocrA E MEMóRIA DE cÁr-cur-o

coNsoLtDADo oo ltituHtcipto

DEMoNSTRATTVo xrv - ÍvtoNTANTe ol oívtoa E MEMóR|A DE cÁLculo
Entidado: FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA-CONGONHAS

Doscrlçáo: Dívida Consolidada
DESC

não possui divida consolidada

Entidado: PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS

Doscrição: Dívida Consolldada
DESCRTÇÃO

O lnstituto de Providência não possui Divida consolidada

1""-
ú,,^,/..J., l'6) I " 

g" /'/"
papretio t',tuNtctPaL

onitido pot LIJCIMARA AP^RECIOA JUNAUE|RA

Í

w

Il
.J
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